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Aracruz/ES, 30 de Novembro de 2018.

MENSAGEM N° 1060/2018

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES;

Tenho a honra dei encaminhai- a essa augusta câmara municipal, o incluso projeto de lei,
que reestrutura o plano de cargos, carreiras e vencimento do Poder Executivo do Município
de Aracruz, estabelece normas gerais de enquadramento, institui tabela de vencimento e dá
outras providências.)

1

A Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 determina, em seu artigo 39, ainda que
de forma indireta,! a exigência de um plano de cargos, carreira e vencimentos dos

servidores públicos, fixado por lei, que observe a natureza, o grau de responsabilidade e a
complexidade dos cargos componentes de cada

Além de ser uma exigência constitucional, a existência e vigência de ura plano de cargos,
carieiva e vencim.entos dos servidores públicos municipais é medida administrativa

necessária, pois traz grandes benefícios xanto à administração pública quanto aos seus

servidores. Primeiramente, este plano de carreira enquadra os ser/idores de acordo

funções e escofaridade, fazendo justiça àqueles que semore

carreira.

com

se preocuparam com os
suas

estudos.
1

Ern ST^gundo lugar, incPT,í;va auüeles que, por qualquer motivo, nãc tivriam oportunidade
de escudai em epocaprópria, pcssicéutando que ccití o estudo possai.n prcigreriif na cai"eira
receber melhor remunerr^:â.o.

/í

;

Em terceiro iugar, jpor meio de avar;,íç5£s de desempenho periódicas, poderão cs
ser/idores avancar r.ã carreira, sendo reconhecidos os oue se dedicam ac trabalho e

:i?teres,se públ>co, terdo como prêmio uma melhor remuneração.
ao

um quarto lugar, ganha também a administração pública e toda a popuiaçã
servideros qua!ific..adc.3 e

ao,, crris. vez q-.iK

maior produtividade e eor;er.pondsrár
me,úc>i aos an-eios dos cidadãos, u<Fe são o ílin de ioda a sua atuação., tendo em t iste uue é
para se''’vir.? estas que-jse dispõe o ap;'";-ato estata!,.

com inoontivos terãe

íla oportumdace, segue abaixo, reiímãc da^ principais alterações propostas para faciiitar a
análise dos Nobres Edis:
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1) o termo "plano de cargos e carreiras da prefeitura municipal de
Aracruz", foi substituído pelo termo "plano de
poder executivo do município de Aracruz";

cargos e carreiras do

2) no art. 3°, § 1° da lei n° 2.897/2006; foi excluído o grupo ocupacional

previsto no inciso iv, ou seja, fiscalização, em razão da elaboração de um
plano de cargo e carreiras próprio para os ocupantes dos cargos de
fiscais;

3) no art. 8° da lei n° 2.897/2006 foi excluído
mesmo motivo do item 2;

I . ' ’
I

4) o art. 9° da lei n° 2.897/2006 foi excluído pelo mesmo motivo do item

o parágrafo único pelo

5i) no art. 11, parágrafo único foi incluídoI - em sua redação o seguinte:

plvo quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas ofertadas

np edital", em conformidade com entendimento do stf expresso na
súmula 15;

6^ no art. 58 § 4° da lei n° 2.897/2006 foi excluído no projeto de lei,
considerando que atualmente não há aplicabilidade;

i

7)jno art. 60 da lei n° 2.897/2006 constava que a comissão referida neste

artigo, possuía um membro ocupante do cargo de advogado, sendo

substituído agora no novo pl por um ocupante do cargo de procurador

8) jo mf. 61, § 2° da lei n° 2.897/2006 passará a vigorar com a seguinte

redação: “a admmistração terá o prazo de 300 (trezentos) dias a contar da

publicação da presente lei para efetuar o enquadramento do

não foi enquadrado conforme
pessoal, que

previsto na lei n° 2.897/2006”.

9) p art. 68 do projeto de lei (art. 69 da lei n° 2.897/2006) terá a seguinte

redpçao: "caberá ao chefe do poder executivo regulamentar por ato

próprio, bem como atualizar sempre que necessário, a progressão
promoção";

1

10) p art. 73 do atual projeto de lei foi incluído com a seguinte redação:
"nacj haverá reposição salarial nos anos de 2019 e 2020 em virtude da
disposição contida no anexo i desta lei".

e a
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11) no art. 74 do atual projeto de lei :
anteriores que tinham como objeto o assunto tratado
Ide modo a facilitar o entendimento.

12) anexos;

U. l) os cargos do grupo operacional de nível superior, deixaram de ter a

nomenclatura "técnico de nível superior" e passam a ser identificados

pelos nomes equivalentes às funções;

J

Íz,.2) foram excluídos os segiiintes cargos de nível superior; engenheiro,
arquiteto, contador, controlador,
saneamento ambiental;

12.3) foram excluídos os seguintes cargos de nível médio; técnico

agrimensura, técnico em biblioteconomia, técnico
em meio ambiente, técnico
urbana;

12.4) foi excluído o seguinte cargo do grupo de apoio administrativo e

serviços gerais; manipulador de alhnentos;

12.5) integrarão a parte suplementar (a vagar) o seguinte cargo de nível
superior: advogado;

12.6) integrarão a parte suplementar (a vagar) os seguintes cargos de

nivel médio: técnico em contabilidade, técnico em edificações, técnico
em desenho;

1

12.17) integrarão a parte suplementar (a vagar) os seguintes cargos do
grupo de apoio administrativo e serviços gerais: assistente administrativo
e auxiliar de serviços gerais;

1

12.p foi incluído o seguinte cargo ao grupo de apoio administrativo e
sei^iços gerais: agente do sistema de

serão revogadas todas as leis

neste projeto de lei.

cargos de fiscais e tecnólogoos
em

em

em estradas, técnico

em saneamento e técnico em topografia

segurança;

12.^) a denominação do cargo de “artífice de obras e serviços públicos^

passpu a ter nomenclatura equivalente às respectivas funções;

12.10) considerando que a lei n° 3.865/2014, excluiu a classe i dos

cargqs de artífice de obras e ser/iços públicos, mecânico de veículo e

máquinas pesadas e operador de veículo e máquinas pesadas, sendo que

TEL- 27 3^70 Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito@aracruz.6s.gov.br
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os mesmos nunca estiveram a vagar, foi novamente incluída a classe i

para os referidos cargos,

12.11) foi elaborada a descrição sintética dos cargos de assistente de

turno, auxiliar de professor de educação básica, instrutor de libra,
monitor de transporte escolar, tradutor e intérprete de libras

portíiguesa - libras, motorista de transporte escolar;

12.12) a quantidade de cargos era específica por nível, passando agora,
ser única para todos os níveis, de modo que todos os servúdores de

determinado cargo podem ser eventualmente promovidos.

- língua

a

l

Desta forma. Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o Poder Executivo Municipal, na
pessoa do Sr. Prefeito e de todos os servidores públicos que serão beneficiados por este
piano, contam corji seu precioso e necessário trabalho na aprovação deste projeto de lei,
para o qual solici^m, inclusive, a apreciação em regime de urgência, para viabilizar a
implantação a partir de janeiro de 2019.

n

JOí^lífeTTVAGLIERI
Píefeito Municipal
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OFÍCIO (GAB-C.ÂM) N'’ 156/2018

Aracniz, 30 de Novembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

ALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS
Presidente da Câmara Municipal
Aracruz - ES !

'i

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente,

cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n°
060/2018, para ai)reciação dessa conceituada Casa Legislativa em regime de urgência
de acordo com o ij\.rt. 32 de Lei Orgânica.

Atenciosamente,

JO AGLIERI

^féfeito Municipal

Tci 0-7 20 I Bairro iVSorobá - Aracruz - ES i CEP' 29'<Q? t-í-í

TEL: 3270-7013/7^15 i wv/w.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeitc®arâcmz.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N” 060, DE 30/11/2018.
^r®3i#:nci3 CfáA

DEVOLVIDO

Em: â8 / 03/ /
DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO
DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTO DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
ARACRUZ, ESTABELECE NORMAS GERAIS DE
ENQUADRAMENTÇ, INSTITUI TABELA DE
VENCIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

|0 PREFEITO MUNICIPAL DE Aj^CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUTSÍICIPAL APROVOU E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

DE

1 ■

^ ■■■

; ■

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 1- O Plano de Cargos e Carreiras do Poder Executivo do Município de
Aracruz obedecp ao regime estatutário e estrutura-se em um quadro permanente r:;:.
respectivos cargos e um quadro suplementar com os respectivos cargos em extinção,
constituintes dos anexos que integram a presente Lei.

Art. 2- Para os efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições;

I Quadro de pessoal: é o conjunto de cargos de carreira, cargos isolados,
cargos de provimento em comissão e funções gratificadas existentes no Poder Executivo
do Município de Aracruz;

com os

- Cargo público: é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades
cometido ao servidor público, criado por lei, com denominação própria, número certo e
vencimento a serlpago pelos cofres públicos;

III - Servidor público; é toda pessoa física legalmente investida
público, de provimento efetivo ou em comissão;

1

IVj - Classes: são os giaus dos cargos, hierarquizados em carneira, que
representam as peppectivas de desenvolvimento funcional;

V - Carreira: é a estruturação dos cargos em classes;

VI j- Cargo isolado: é aquele que não constitui carreira;

n

em cargo

O
Av. Morpbá. n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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Vn - Grupo ocupacional: é o conjunto de cargos isolados ou de carreira

com afinidades entre si quanto à natureza do trabalho ou ao grau de escolaridade exigido
para seu desempenho;

VIII - Nível: é o símbolo atribuído ao conjunto de cargos equivalentes

quànto ao gra^ de dificuldade, complexidade e responsabilidade, visando determinar a

faixa de venciroientos a eles correspondente;

llX - Vencimento ou vencimento-base: é a retribuição pecuniária pelo
exercício do cargo público, com valor fixado em lei vedada a sua vinculação ou
equiparação;

X - Faixa de vencimento: é a. escala de padrões de vencimento atribuídos a

um determinado nível;

jXI - Padrão de vencimento: é a letra que identifica o vencimento atribuído

ao servidor dentro da faixa de vencimentos do cargo que ocupa;

kll -Vencimentos: correspondem ao somatório do vencimento do cargo e
as vantagens de caráter permanente adquiridas pelos servidores;

I

;pil - Remuneração: é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens
pecuniárias, pemanentes ou temporárias, estabelecidas em lei;

XIV - Interstício: é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo

necessário para que o servidor se habilite à progressão ou à promoção;

^V - Cargo em comissão: é o cargo de confiança de livre nomeação e

exoneração a ser preenchido também por servidor de carreira nos casos, condições e
percentuais mínimos estabelecidos em lei;

^VI - Enquadramento: é o processo de posicionamento do servidor dentro

da nova estrutura de cargos, considerando os níveis e tabelas de vencimiento constantes dos

anexos I, II e TV, respectivamente, e os critérios constantes do Capítulo XI desta Lei.

^rt. 3- Os cargos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal, com a carga
horária, os quantitativos e níveis de vencimento estão distribuídos por gnrpos ocupacionais
no Anexo I desta Lei.

§j 1- Os cargos de que trata c caput deste arcigo integram os seguintes
grupos ocupacionais:

I - Obras e Serviços Públicos e Vigilância Ambiental;

II - Transportes e Manutenção de Veículos;

ni - Artífice de obras e serviços Públicos;

Av. Mprobá, n° 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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IV - Apoio Administrativo e Serviços Gerais;

V - Nível Técnico;

VI - Nível Superior;

§ 2- Os cargos da Parte Suplementar do Quadro de Pessoal são os

constantes do Anexo V desta Lei.

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 4- Os cargos classificam-se em cargos de provimento efetivo e cargos
de provimento em comissão.

Art. 5- Os cargos de provimento efetivo, constantes do Anexo I desta Lei,
serão preenchidos:

i - pelo enquadramento dos atuais servidores, conforme as normas

estabelecidas np Capítulo XI desta Lei;

n - por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso 11

do Art. 37 da Constituição Federal.

III - pelas demais formas previstas no Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais de Àracruz.

J^rt. 6- Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente
observados os requisitos básicos e específicos estabelecidos para cada cargo, constantes do

Anexo IX destajLei, sob pena de nulidade do ato correspondente,

i^rt. 7- O provimento dos cargos integrantes do Anexo I desta Lei será

autorizado pelo Prefeito Municipal de Aracruz, mediante requisição das secretarias
interessadas, desde que haja vaga e dotação orçamentária para atender às despesas.

§|l- Da requisição deverão constar:

I - denominação e nível de vencimento do cargo;

n - quantitativo de cargos a serem providos;

líl - justificativa para a solicitação de provimento.

Av. Morobá, n° 20 I Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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§2-0 provimento referido no capuí deste artigo só se verificará após o
cumprimento do preceito constitucional que o condiciona à realização de concurso público
de provas ou Ide provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de cada
cargo, observados a ordem de classificação e o prazo de validade do concurso.

Art. 8- Na realização do concurso público poderão ser aplicadas provas
escritas, orais, teóricas, práticas, de títulos, entre outras modalidades, conforme as

características do cargo a ser provido.

Art. 9° O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, prorrogável
uma vez, por igual período.

Art. 10. O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e
os requisitos para inscrição dos candidatos serão fixados em edital que será divulgado de
modo a atender ao princípio da publicidade.

Art. 11. Não se realizará novo concurso público enquanto houver candidato

aprovado em poncurso anterior, com prazo de validade ainda não expirado, para os
mesmos cargos.

Parágrafo único. A aprovação em concurso público não gera direito a
nomeação, a qual se dará, a exclusivo critério do Município de Aracruz, dentro do prazo de
validade do concurso e na forma da lei.

Art. 12. É vedado, a partir da data de publicação desta Lei, o provimento
dos cargos em [extinção que integram a Parte Suplementar do Quadro de Pessoal do Poder

Executivo do ]V|lunicípio de Aracruz estabelecidos no Anexo V desta Lei.

krt. 13. Fica reservado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de
até 5% (cinco por cento) dos cargos públicos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do

Município de Aracruz previsto no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Caso a aplicação do percentual de que trata o caput deste
artigo resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente.

Art. 14. Compete ao Prefeito Municipal expedir os atos de provimento dos
cargos do Poder Executivo do Município de Aracruz.

Parágrafo único. O ato de provimento deverá, necessariamente, conter as

seguintes indicações, sob pena de nulidade:

i
I - fundamento legal;

! ■ '
n - denominação do cargo;

T - forma de provimento;

Av. Morobá, n° 20 ] Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

l EL: 27 3270-7013/7015 \ www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br



% PREFEITURA
GABINETE

DO PREFEITO
5

<s

cmAIV - nível de vencimento do cargo;

V - nome completo do servidor;

VI - indicação de que o exercício do cargo se fará cumulativamente com

emprego, obedecidos os preceitos constitucionais, quando for o caso;outro cargo ou

VII - declaração dê bens.

jArt. 15. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público municipal, é permitida a contratação por tempo determinado nos termos do Art. 37,
inciso IX, da Constituição Federal, e da legislação municipal específica.

CAPÍTULO III

DA PROGRESSÃO

Art. 16. Progressão é a passagem do servidor de seu padrão de vencimento

para outro, ime|diatamente superior, dentro da faixa de vencimento do cargo a que pertence,

pelo critério dej merecimento, observadas as normas
estabelecidas nesta Lei e em decreto.

jParágrafo único. O servidor ocupante do último padrão de vencimento,

que ainda não tenha completado os requisitos para obtenção da aposentadoria, continuará
tendo 0 direito a progressão de que trata o caput deste artigo.

Xrt. 17. Para fazer jus à progressão, o servidor deverá, cumulativamente:

j
I - ter cumprido o estágio probatório;

II - ter cumprido o interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício

no padrão de vçncimento em que se encontre;

I[II - ter obtido, pelo menos, 70% (setenta por centol do total de pontos na
média de suas duas últimas avaliações de desempenho fimcional, observadas
dispostas nesta Lei e em decreto;

IV - estar no efetivo e.xercício de seu cargo.
1

Parágrafo único. Entende- se por afastamento do efetivo exercício os casos

previstos no Esiatuto dos Ser/idores Públicos Municipais,
i • ■
Art. 18. Havendo disponibilidade financeira, o servidor que cumprir os

requisitos estabelecidos no Art. 17 desta Lei passará para o padrão de vencimento seguinte,
reiniciando-se a contagem de tempo, para efeito de nova apuração de merecimento.

as normas

Av. Morobá, n° 20 i Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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Art. 19. Não havendo os recursos financeiros indispensáveis para a

concessão da progressão a todos os servidores que a ela tiverem direito, o Poder Executivo

do Município de Aracruz fará um escalonamento de pagamento, onde terão preferência os
servidores que contarem com os melhores resultados na Avaliação de Desempenho.

[Parágrafo único. Em caso de empate no resultado da avaliação de

desempenho, ó servidor que contar maior tempo de serviço público precederá os demais.

Art. 20. Caso não alcance o grau de merecimento mínimo, o servidor

permanecerá no padrão de vencimento em que se encontra, devendo cumprir o novo
interstício exigido de efetivo exercício nesse padrão, para efeito de nova apuração de
merecimento.

Parágrafo único. O Poder Executivo do Município de Aracruz promoverá
as ações necessárias para suprir as insuficiências de desempenho, promovendo cursos de
treinamento e capacitação entre outras ações.

Art. 21. Após concluído o estágio probatório, o servidor que obtiver a
estabilidade no serviço público, nos termos do Art. 41, § 4°, da Constituição Federal, fará

jus aos efeitos [financeiros previstos no Art. 18 desta Lei.

Àrt. 22. Os efeitos financeiros decorrentes da progressão prevista neste
Capítulo serão pagos ao servidor no mês subsequente ao seu processamento.

Art. 23. As avaliações serão processadas anuahnente, a partir da data de
admissão.

CAPÍTULO IV

!
DA PROMOÇÃO

Ãrt. 24. Promoção é a passagem, do servidor para a classe imediatamente

superior àquela a que pertence, dentro da mesma carreira, pelo critério de merecimento,
observadas as normas estabelecidas nesta Lei e em decreto.

Art. 25, Para concorrer à promoção, o servidor deverá, cumulativamente:

I - cumprir o interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na

classe em que se encontre;

II - ter obtido, pelo menos, 70% (setenta por cento) na média de suas

avaliações de desempenho funcional nos termos desta Lei;

III - estar no efetivo exercício do seu cargo.
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Parágrafo único. Entende-se por afastamento do efetivo exercício os casos

previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 26. As linhas de promoção estão representadas graficamente no Anexo
ni desta Lei.

Art. 27. Caso não alcance o grau mínimo na avaliação de desempenho, õ
servidor permanecerá na situação em que se encontra, devendo cumprir interstício de 3
(três) anos de efetivo exercício, para efeito de nova apuração de merecimento objetivando
a promoção funcional.

Art. 28. O servidor aprovado no estágio probatório, nos termos do Art. 41, §
4-, da Constitúição Federal, poderá concorrer à Promoção desde que tenha obtido a média
de 70% (setenta por cento) nas três últimas avaliações de desempenho no estágio
probatório.

J

Art. 29. As promoções serão processadas e concedidas pelo Poder
Executivo do Município de Aracruz na existência de vaga e disponibilidade financeira, de
acordo com as necessidades do serviço.

§ Terá preferência para promoção o servidor que contar melhor resultado

nas avaliações periódicas de desempenho.

§ 2° Em caso de empate, será dada preferência ao servidor que contar o

maior tempo de efetivo exercício no cargo objeto da promoção.

Art. 30. Os efeitos financeiros decorrentes da promoção prevista neste
Capítulo serão pagos ao servidor no mês subsequente ao seu processamento.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 31. A Avaliação de Desempenho será apurada, anualmente, em

Formulário de Avaliação de Desempenho analisado pela Comissão de Desenvolvimento
Funcional. '

§1-0 Formulário dê Avaliação de Desempenho deverá ser preenchido
pelo(a) servidor(a) e sua chefia imediata, e enviado à Comissão de Desenvolvimento

Funcional paral apuração, objetivando a aplicação dos institutos da progressão e da
promoção, defiiiidos nesta Lei.

§ 2- Caberá à chefia imediata dar ciência do resultado da avaliação ao
servidor e à chefia mediata.
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I § 3- Havendo, entre a chefia e o(a) servidor(a), divergência que ultrapasse
o limite de 20% (vinte por cento) do total de pontos da avaliação, a Comissão de
Desenvolvimento Funcional deverá solicitar, à chefia, nova avaliação.

§ 4- Havendo alteração da primeira para a segunda avaliação, esta deverá

ser acompanhada de considerações que justifiquem a mudança.

§ 5- Ratificada, pela chefia, a primeira avaliação, caberá à Comissão

pronunciar-se á favor de uma delas.

§ 6- Não havendo a divergência disposta no § 3^ deste artigo, prevalecerá o

apresentado pela chefia imediata.

|Art. 32. As chefias e os servidores deverão enviar, sistematicamente, ao

órgão responsável pela manutenção dos assentamentos funcionais, os dados e informações

necessários à avaliação do desempenho.

jParágrafo único. Caberá à Comissão de Desenvolvimento Funcional

solicitar ao Setor de Recursos Humanos os dados referentes aos servidores a fim de

subsidiar as avaliações de desempenho.

Art. 33. Os critérios, os fatores e o método de avaliação de desempenho
serão estabelecidos em decreto.

CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Art. 34. A Comissão de Desenvolvimento Funcional será constituída por 5
(cinco) membros sendo 3 (três) designados pelo Prefeito Municipal de Aracruz e os demais
eleitos pelos servidores municipais com a atribuição de coordenar os procedimentos
relativos à avaliação periódica de desempenho, de acordo com o disposto nesta Lei e em
decreto.

Parágrafo único. Os servidores entregarão ao Secretário Municipal de

Administração j lista contendo 5 (cinco) nomes de representantes eleitos entre servidores

estáveis, cabendo ao Prefeito Municipal a designação de 2 (dois) deles para integrar a
Comissão.

Art. 35. A alternância dos membros constituintes da Comissão de

Desenvolvimeiito Funcional eleitos pelos servidores verificar-se-á a cada 3 (três) anos de
participação, observados, para a substituição de seus participantes, os critérios fixados
neste Capítulo. *
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I Parágrafo único. Na hipótese de impedimentos, proceder-se-á à

substituição do membro, de acordo com o estabelecido neste Capítulo.

Art. 36. A Comissão reunir-se-á:

jl - para coordenar os procedimentos relativos à avaliação de desempenho
dos servidores, com base nos fatores constantes do Formulário de Avaliação de

Desempenho, objetivando a aplicação do instituto da progressão, sempre que existir

disponibilidade financeira;

II - para coordenar os procedimentos relativos à avaliação de desempenho
dos servidores, com base nos fatores constantes do Formulário de Avaliação de

Desempenho, objetivando a aplicação da promoção, sempre que existirem vagas e
disponibilidade financeira;

III - extraordinariamente, quando for conveniente.

Art. 37. A Comissão de Desenvolvimento Funcional terá sua organização e
forma de funcionamento regulamentada por decreto do Prefeito Municipal de Aracruz.

CAPÍTULO VII

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 38. Vencimento ou vencimento-base é a retribuição pecuniária pelo
exercício do cargo público, com valor fixado em lei vedada a sua vinculação ou
equiparação, j

Art 39. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens
pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas em lei.

Art. 40. O vencimento dos servidores públicos do Poder Executivo do

Município de Aracruz somente poderá ser fixado ou alterado por lei, observada a iniciativa

que cabe ao Ppder Executivo assegurada à revisão geral anual, sempre na mesma data e
sem distinção qe índices.

§1-0 vencimento dos cargos públicos é irredutível, ressalvado o disposto
no inciso XV do Art. 37, da Constituição Federal.

§ 2- A fixação dos padrões de vencimento e demais componentes do

sistema de remuneração dos servúdores do Poder Executivo do Município de Aracruz
observará:

!
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I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos que
compõem seu quadro;

n - os requisitos de escolaridade e experiência para a investidura nos

cargos;

III - as peculiaridades dos cargos.

Art. 41. Os cargos e classes de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do

Poder Executivo do Município de Aracruz estão hierarquizados por níveis de vencimento
no Anexo III desta Lei.

J § 1- A cada nível corresponde uma faixa de vencimento, conforme Tabela

constante do Anexo IV desta Lei.

§2-0 aumento do vencimento respeitará a política de remuneração

definida nesta Lei, bem como seu escalonamento e respectivos distanciamentos percentuais
entre os níveis e padrões.

jArt. 42. Os proventos dos servidores inativos e o benefício dos pensionistas
observarão o disposto na Constituição Federal e legislação específica.

Art.43. O Poder Executivo publicará anualmente os valores da remuneração
dos cargos públicos do Município de Aracruz, conforme dispõe o Art. 39, § 6° da
Constituição Fèderal.

CAPÍTULO VIII

DO DIMÈNSIONAMENTO DA FORÇA DE TRABALHO E DA LOTAÇÃO

Art. 44. A lotação representa a força de trabalho, em seus aspectos

qualitativos e quantitativos, necessária ao desempenho das atividades gerais e específicas
do Poder Executivo do Município de Aracruz.

Art. 45. O Secretário Municipal de Administração estudará, anualmente,
com os demais órgãos do Município de Aracruz, a lotação de todas as unidades em face

dos programas |de trabalho a executar,
j
§ 1- Partindo das conclusões do estudo referido no caput deste artigo, o

Secretário Municipal de Administração apresentará, ao Prefeito Municipal, proposta de
lotação geral dos servidores do Município de Aracruz, da qual deverão constar:

I - a lotação atual, relacionando os cargos com os respectivos quantitativos
existentes em cada unidade organizacional;
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II - a lotação proposta, relacionando os cargos com os respectivos
quantitativos efetivamente necessários ao pleno funcionamento de cada unidade

organizacional;

i III - relatório indicando e justificando o provimento ou extinção de cargos

existentes, bem como a criação de novos cargos indispensáveis ao serviço;

§ 2- As conclusões do estudo deverão ser efetuadas com a devida

antecedência, para que se preveja, na proposta orçamentária, as modificações sugeridas.

Arf. 46. O afastamento de servidor do órgão em que estiver lotado, para ter
exercício em outro, só se verificará mediante prévia autorização do Secretário Municipal
de Administração para fim determinado e por prazo certo.

l Parágrafo único. Atendido sempre o interesse público, o Secretário

Municipal de Administração poderá alterar a lotação do servidor, ex qfficio ou a pedido,
desde que não haja desvio de fiinção ou alteração de vencimento do servidor.

CAPÍTULO IX

DA MANUTENÇÃO DO QUADRO

;Art. 47. Novos cargos poderão ser incorporados à Parte Permanente do

Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Aracruz, observadas as

disposições deste Capítulo.

Parágrafo único. Novas áreas de atuação, especialização e formação

poderão ser incorporadas aos cargos previstos no Anexo I desta Lei desde que sejam
aprovadas por lei específica.

Art. 48. As secretarias e os órgãos de igual nível hierárquico poderão,
quando da realização do estudo anual de sua lotação, propor a criação de novos cargos.

§ 1- Da proposta de criação de novos cargos deverão constar:

í - denominação dos cargos;

II - descrição das atribuições e requisitos de instrução e experiência para o
provimento;

ni - justificativa de sua criação;

liv - quantitativo dos cargos;

iV - nível de vencimento dos cargos.
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mA§2-0 nível de vencimento dos cargos deve ser definido considerando-se o

disposto no § 2° do artigo 40.

Art. 49. Caberá ao Secretário Mimicipal de Administração analisar a

proposta e verificar:

I - se há dotação orçamentária para a criação do novo cargo;

II - se suas atribuições estão implícitas ou explícitas nas descrições dos

cargos já existentes.

Art. 50. Aprovada pelo Secretário Municipal de Administração, a proposta

de criação do novo cargo será enviada ao Prefeito Municipal para a apresentação de projeto
de lei, de acordo com a sua apreciação.

I Parágrafo único. Se o parecer do Secretário Municipal de Administração
for desfavorável, este encaminhará cópia da proposta ao Prefeito Municipal, com relatório
e justificativa do indeferimento.

V-,

CAPÍTULO X

DA CAPACITAÇÃO

Art. 51. O Município de Aracruz deverá instituir como atividade

permanente, ai capacitação de seus servidores, tendo como objetivos:

I - criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao
digno exercício da função pública;

7

1II - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas,
orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela administração municipal;

III - estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao
constante aperfeiçoamento dos servidores;

IIV - integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas

atribuições, às finalidades da administração como um todo.

Art. 52. Serão três os tipos de capacitação:
1

; I - de integração, tendo como finalidade integrar o servidor no ambiente de

trabalho, atrajvés de informações sobre a organização e o funcionamento do Poder

Executivo do Município de Aracruz;
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j II - de aperfeiçoamento, objetivando dotar o servidor de conhecimentos e

técnicas referentes às atribuições que desempenha, mantendo-o permanentemente
atualizado e preparando-o para a execução de tarefas mais complexas;

III - de adaptação, com a finalidade de preparar o servidor para o exercício
de novas funções quando a tecnologia absorver ou tomar obsoletas aquelas que vinha
exercendo até o momento.

Art. 53. A capacitação terá sempre caráter objetivo e prático e será
ministrada, diieta ou indiretamente, pelo Poder Executivo do Município de Aracruz:

I - com a utilização de monitores locais;

ill - mediante o encaminhamento de servidores para cursos e estágios
realizados por instituições especializadas, sediadas ou não no Município de Aracruz;

III - através da contratação de especialistas ou instituições especializadas.

Art. 54. As chefias de todos os níveis hierárquicos participarão dos
programas de treinamento:

I - identificando e analisando, no âmbito de cada órgão, as necessidades de

capacitação e treinamento, estabelecendo programas prioritários e propondo medidas

necessárias aq atendimento das carências identificadas e à execução dos programas
propostos;

II - facilitando a participação de seus subordinados nos programas de
capacitação e tomando as medidas necessárias para que os afastamentos, quando
ocorrerem, não causem prejuízos ao funcionamento regular da unidade administrativa;

jlll - desempenhando, dentro dos prograrhas de treinamento e capacitação
aprovados, atividades de instrutor;

:IV - submetendo-se a programas de treinamento e capacitação relacionados

às suas atribuições.
I

Art. 55. O Secretário Municipal de Administração, através do Setor de

Recursos Humanos, em colaboração com os demais órgãos de igual nível hierárquico,
elaborará e coordenará a execução de programas de capacitação e treinamento.

Parágrafo único. Os programas de capacitação serão elaborados,

anualmente, a ^tempo de se prever, na proposta orçamentária, os recursos indispensáveis à
sua implementação.

Art. 56. Independentemente dos programas previstos, cada chefia

desenvolverá, com seus subordinados, atividades de treinamento em serviço, em
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consonância com o programa de capacitação estabelecido pela administração municipal,
através de:

I - reuniões para estudo e discussão de assuntos de serviço;

II - divulgação de normas legais e aspectos técnicos relativos ao trabalho e

orientação quanto ao seu cumprimento e à sua execução;

III - discussão dos programas de trabalho do órgão que chefia e de sua

contribuição para o sistema administrativo;

rv - utilização de rodízio e de outros métodos de capacitação em serviço,

adequados a cada caso.

CAPÍTULO XI

DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO

Art. 57. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo do

Poder Executivo do Município de Aracruz serão enquadrados nos cargos previstos no
Anexo I desta Lei, cujas atribuições sejam da mesma natureza, mesmo grau de dificuldade

e responsabilidade dos cargos que estiverem ocupando na data de vigência desta Lei,

observadas asi disposições deste Capítulo.

§1-0 servidor enquadrado ocupará o padrão de vencimento de acordo com

o tempo de efetivo exercício no Poder Executivo do Município de Aracruz, sendo que para

cada 3 (três) ^os de efetivo exercício do servidor corresponderá um padrão a ser avançado
dentro da faixa de vencimento do novo cargo.

§ 2“ Ficam assegurados a título de vantagem residual, os valores excedentes

que componham os vencimentos do servidor.

§ 3- Nenhum servidor será enquadrado com base em cargo que ocupa em

desvio de função ou a título de substituição.

Art. 58. Fica vedada a concessão de qualquer gratificação, adicional ou

vantagem que não esteja expressamente prevista em Lei, no Estatuto dos Servidores

Públicos Mun|icipais de Aracruz ou no Estatuto do Magistério no que lhe for específico.

I Art. 59. O Prefeito Municipal de Aracruz designará Comissão de

Enquadramento constituída por 7 (sete) membros, presidida pelo Secretário Municipal de
Administração, e da qual farão parte o Secretário Municipal de Educação, o Secretário
Municipal de. Saúde, um Procurador efetivo, um representante do órgão de Recursos
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Humanos do Poder Executivo do Município de Aracruz e dois representantes dos
servidores.

iParágrafo único. Os servidores do Poder Executivo do Município de

Aracruz entregarão ao Secretário Municipal de Administração lista contendo 5 (cinco)

nomes de servidores estáveis, cabendo ao Prefeito Municipal a designação de 2 (dois) deles

para integrar a Comissão de Enquadramento.

Art. 60. Caberá à Comissão de Enquadramento;

I - elaborar normas de enquadramento e submetê-las à aprovação do

Prefeito Municipal de Aracruz, que poderá revisá-las;

II - elaborar as propostas de atos coletivos de enquadramento e encaminhá-

las ao Prefeito'Municipal de Aracruz, que poderá revisá-las;

§ 1- Para cumprir o disposto no inciso n deste artigo, a Comissão de

Enquadramento se valerá dos assentamentos funcionais dos servidores e de informações

colhidas junto às chefias dos órgãos onde estejam lotados.

!§ 2- A Administração terá o prazo de 300 (trezentos) dias a contar da

publicação da presente lei para efetuar o enquadramento do pessoal, que não foi

enquadrado conforme previsto na Lei n° 2.897/2006.

lArt. 61. Do enquadramento não poderá resultar redução de vencimentos,

ressalvadas as|hipóteses previstas no Art. 37, inciso XV da Constituição Federal.

;Art. 62. No processo de enquadramento serão considerados os seguintes
fatores:

I - nomenclatura e atribuições do cargo que ocupa;

,II - nível de vencimento dos cargos;

III - experiência específica no cargo;

‘IV - grau de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

;V - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada.

Parágrafo único. Os servidores que não satisfizerem os requisitos IV e V

deste artigo, serão mantidos nos cargos que ocupam, constando do quadro suplementar,

podendo, no período de 6 anos a contar da publicação das listas nominais, adquirirem, o

direito ao enquadramento se apresentado comprovante de atendimento do requisito IV, do

Art. 63 da Le|i 2.897/06. Findo esse prazo, automaticamente o servidor não enquadrado

passará a compor em definitivo o Quadro Suplementar.
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Art. 63. O servidor que entender que seu enquadramento tenha sido feito

em desacordo éom as normas desta Lei poderá, np prazo de até 10 (dez) dias, a contar da

data de publicação das listas nominais de enquadramento, dirigir ao Prefeito Municipal

petição de revisão de enquadramento, devidamente fundamentada e protocolada.

§1-0 Prefeito Municipal, após consulta à Comissão de Enquadramento a

que se refere o Art. 59 desta Lei, deverá decidir sobre o requerido, nos 20 (vinte) dias úteis

que se sucederem à data de recebimento da petição, ao fim dos quais será dada ao servidor

ciência do despacho.

§ 2- Em caso de indeferimento do pedido, a Secretaria Municipal de

Administração!dará ao servidor conhecimento dos motivos do indeferimento, bem como

solicitará sua assinatura no documento a ele pertinente.

§ 3- Sendo o pedido deferido, a ementa da decisão do Prefeito deverá ser

publicada até lo (dez) dias a contar do término do prazo fixado no §1° deste artigo e os
efeitos financeiros decorrentes da revisão do enquadramento serão retroativos à data de

publicação das listas nominais de enquadramento.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 64. Os cargos existentes no Quadro de Pessoal do Poder Executivo do

Município de j Aracruz antes da data de publicação desta Lei ficam automaticamente

extintos, passando a viger os previstos no Anexo I desta Lei.

Art. 65. A progressão prevista no Capítulo III será extensiva aos servidores

ocupantes dos Largos constantes da Parte Suplementar do Quadro de Pessoal do Município
de Aracruz, estabelecida no Anexo V desta Lei, lhes sendo aplicado a promoção.

Art. 66. Os cargos de provimento em comissão e as funções gratificadas são

os previstos em lei específica.

Art. 67. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão à

conta de dotação própria do orçamento, suplementada se necessário.

|Art. 68. Caberá ao Chefe do Poder Executivo regulamentar por ato próprio,
bem como atualizar sempre que necessário, a progressão e a promoção.

Art. 69. A cada ano, após definida a proposta orçamentária do Poder

í^unicípio de Aracruz, serão expedidos pelo Prefeito Municipal, os critériosExecutivo do
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de concessão de progressões e promoções propostos pela Comissão de Desenvolvimento

Funcional prevista no Art. 34 desta Lei.

jParágrafo único. Os critérios mencionados no caput deste artigo definirão,

tendo em vista as disponibilidades orçamentárias, os quantitativos de progressões e

promoções possíveis e a sua distribuição por classe.

Art. 70. Quando do enquadramento, os servidores cedidos e ainda lotados

órgão de origem serão lotados no órgão do Poder Executivo do Município de Aracruz

que estiverem exercendo, efetivamente, suas atividades funcionais.

]

Art. 71. Os vencimentos previstos na Tabela do Anexo IV serão devidos a

partir da publicação dos atos coletivos de enquadramento referidos no § 2° do Art. 60 desta

Lei, nestes inseridos os cargos da Parte Suplementar do Quadro de Pessoal

'Art. 72. São partes integrantes da presente Lei os Anexos I a X que a

no

em

acompanham.

Art. 73. Não haverá feposição salarial nos anos de 2019 e 2020 em virtude

das disposições contidas nos Anexo IV e VEU desta lei.

; Art. 74. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições ém contrário, especialmente as Leis n°s. 2.897/06, 2.940/06, 2.961/06,

3.149/06, 3.536/11, 3.789/14, 3.865/14 e 4.158/2017.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de Novembro de 2018.

/

jo^iiíMAGLíàa
Refeito Municipal

Av^ Morobá, n° 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP; 29192-733
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ANEXO I

CARGOS E CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL

GRUPO ADMINISTRATIVO

Qtde Carga
Horária

Semanal

Denominação Nível de
das Classes Vencimento

Grupo

Ocupácional
Cargo por

Cargo
Administrador 08 30

Analista

Sistemas

de 03 30

Arquivista

Arteterapeuta
Assistente Sociai

01 30

01 30

36 30

Bibiioteconomista 02 30

Bióiogo 08 30

Vi!I Economista 02 30/

Educador Físico 05 30
Nível

Superior
II VIII Jornalista 02 30

Musicoterapeuta
Nutricionista

01 30
IXIII 05 30

30Pedagogo 04

Psicólogo 16 30

Psicopedagogo 01 30

Sociólogo

Terapeuta
Ocupacional

Turismólogo

01 30

02 30

3002

Carga
Horária

Semanal

Nível Qtde
Denominação
das Classes

Grupo

Ocupacional
de Cargo por

CargoVencimentoV

Técnico de

Agropecuária 01 30

I

06 30Técnico Agrícola
I V

Técnico em

Eletrotécnica
Nível

Técnico
02 30

li VI
Técnico de

Informática 12 30
VIIIII

Técnico em

Segurança do
Trabalho

04 30

A^. Morobá, n° 20 [ Bairro Morobá - Aracruz - ES [ CEP: 29192-733
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MANível Qtd Carga
Horária

Semanal

Grupo
Ocupacional

Denominação
das Classes

de Cargo de

Vencimento cargo

IV

V
30Agente

Administrativo

280

VI

VIIIV

IV

Agente do
Sistema de

Segurança

V 35 30

VI
I

IV

Auxiliar de

Biblioteca
30V 35

VI

III

Apoio
Administrativo

Assistente de

Turno
IV 50 30

e

V
Serviços
Gerais III

Auxiliar de

Professor da

Educação
Básica

IV 270 30

V

III

IV Cuidador 25 30

V

Instrutor de

Libras
IV 01 30

V

III

Monitor de

Transporte
Escolar

IV 06 40

V

Av^ Morobá. 20 \ Bairro Morobá - Aracruz - ES \ CEP: 29192-733
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Nível Qtd Carga
Horária

Semanal

Grupo

Ocupacional
Denominação
das Classes

Cargo dede

Vencimento cargo

Tradutor e

Intérprete de
Libras -

Língua
Portuguesa -
Libras

III

03 30IV

VIII

Apoio
Administrativo

Serviços
Gerais

II

Coveiro 10 44il lil

IVIII

Vigia 120 44

IVIII

Av, Morobâ, rf 20 \ Bairro Morabá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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CARGOS E CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL

GRUPO OPERACIONAL

Nível Carga
Horária

Semanal

Grupo
Ocupactonai

Denominação
das Classes

Qtd de

cargos
de

Cargo
Vencimento

I I
Auxiliar de

Obras e

Serviços
Públicos

II 180 30

Obras,

Serviços
Públicos e

Vigilância
Ambiental

III

II

Guarda

Florestal
12 44

IV

IV Motorista 70 44

Vlli

lil

Motorista de

Transporte
Escolar

06 44IV

Transportes

Manutenção
de Veículos

V

II
Mecânico de

Veículos e

Máquinas
Pesadas

448I

IV

IV

Operador de
Máquinas
Pesadas

20 44V

I VI

Av. Morobá, n° 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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Carga
Horária

Semanal

Nível
Griiipo Denominação

Ocupacional das Ciasses

Qtdde

cargos
de

Cargo
Vencimento

Ajudante de
Manutenção
e Reparo

25 44

Auxiliar de

Oficina

Mecânica

08 44

Artífice de

Obras e

Sen^iços
Púbiicos

Jardineiro 40 44
/

II 11! Pintor

Letrista 03 44

IVIII

Soldador 02 44

Técnico de

Manutenção
e Reparo

4412

Av, Momfeá. 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733
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ANEXO II

HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE

PESSOAL

Grupo Administrativo

Denominação da ClasseNíve s de

Vencimento

Vigia I, Coveiro I.

Vigia 11, Coveiro 11, Cuidador 1, Monitor de Transporte
Escolar 1. Instrutor de Libras 1, Tradutor e Intérprete de

Libras - Língua Portuguesa - Libras 1, Assistente de Turno I,

Auxiliar de Professor de Educação Básica 1.

Vigia ili. Coveiro. 111, Cuidador 11, Agente Administrativo 1,

Agente do Sistema de Segurança 1, Auxiliar de Biblioteca 1,

Monitor de Transporte Escolar 11, Instrutor de Libras 11,

Tradutor e Intérprete de Libras - Língua Portuguesa - Libras

M, Assistente de Turno 11, Auxiliar de Professor de Educação
Básica 11.

I

IV

Cuidador III, Agente Administrativo II, Auxiliar de Biblioteca

II, Agente do Sistema de Segurança II, Monitor de
Transporte Escolar III, Instrutor de Libras 111, Tradutor e

Intérprete de Libras - Língua Portuguesa - Libras III,
Assistente de Turno III, Auxiliar de Professor de Educação
Básica III.

/

Técnico de Agropecuária 1, Técnico Agrícola I, Técnico em

Eletrotécnica 1, Técnico de Informática I, Técnico em

Segurança do Trabalho 1.

Agente Administrativo 111, Auxiliar de Biblioteca 111, Agente do

Sistema de Segurança 111;

Técnico de Agropecuária 11, Técnico Agrícola 11, Técnico em

Eletrotécnica II, Técnico de Informática II, Técnico em

Segurança do Trabalho II.

Agente Administrativo IV;

Administrador 1, Analista de Sistema I, Arquivista 1,

Arteterapeuta 1, Assistente Social I, Biblioteconomista I,

Biólogo I, Economista 1, Educador Físico 1, Jornalista I,

Musicoterapeuta I, Nutricionista I, Pedagogo I, Psicólogo I,

Psicopedagogo I, Sociólogo I, Terapeuta Ocupacional i,

Turismologo I;

Técnico de Agropecuária III, Técnico Agrícola 111, Técnico em

Eletrotécnica 111, Técnico de Informática 111, Técnico em

Segurança do Trabalho III.

/I

/II

I Bairro Morobá - Aracruz - ES i CEP; 29192-733
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Administrador II, Analista de Sistema II, Arquivista II,

Arteterapeuta II, Assistente Social II, Biblioteconomista 11,

Biólogo II, Economista !1, Educador Físico II, Jornalista II,

Musicoterapeuta II, Nutricionista II, Pedagogo 11, Psicólogo

II, Psicopedagogo II, Sociólogo íl. Terapeuta Ocupacional II,

Turismologo II.

CêA
VII!

Administrador III, Analista de Sistema 111, Arquivista III,

Arteterapeuta III, Assistente Social III, Biblioteconomista III,

Biólogo III, Economista III, Educador Físico III, Jornalista
lll.Musicoterapeuta III, Nutricionista III, Pedagogo lll.

Psicólogo 111, Psicopedagogo III, Sociólogo III, Terapeuta
Ocupacional lll, Turismologo III.

' “\
IX

Grupo Operacional

Denominação da ClasseNíve s de

Vencimento

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos I.

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos II, Guarda Florestal 1;

Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas I;

Ajudante de Manutenção e Reparo i. Auxiliar de Oficina
Mecânica l,Jardineiro 1, Pintor Letrista I, Soldador I, Técnico

de Manutenção e Reparo I.

Auxiliar de Obras e Serviços Públicos lll. Guarda Florestal II;

Motorista de Transporte Escolar I

Motorista 1, Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas II;

Ajudante de Manutenção e Reparo II, Auxiliar de Oficina
Mecânica lI,Jardineiro 11, Pintor Letrista IL Soldador II,

Técnico de Manutenção e Reparo II.

N I .
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Guarda Florestal 111;

Motorista de Transporte Escolar 11

Motorista 11, Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas III,

Operador de Máquinas Pesadas I;
IV

Ajudante de Manutenção e Reparo III, Auxiliar de Oficina
Mecânica 111, Jardineiro III, Pintor Letrista III, Soldador III,

Técnico de Manutenção e Reparo IIl.

Motorista de Transporte Escolar III
V

Motorista III, Operador de Máquinas Pesadas II.

VI Operador de Máquinas Pesadas III.

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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I

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DAS CLASSES DOS CARGOS DE CARREIRA DA
PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL

Grupo Ocupacional Nível Superior

Administrador IIIAdministrador IIAdministrador

Analista de

S stemas I

Analista de

Sistemas III

Analista de

Sistemas 11

Arquivista IIIArquivista IIArquivista I

Arteterapeuta IIIArteterapeuta 1 Arteterapeuta II

Assistente Social
Assistente Social IIIAssistente Social I

II

Biblioteconomista
Biblioteconomista IIIBiblioteconomista I

Biólogo IIIBiólogo I Biólogo II

Economista II Economista IIIEconomista I

Educador Físico I Educador Físico II Educador Físico III

Jornalista i Jornalista 11 Jornalista III

Av. Morobâ, n° 20 i Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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Musicoterapeuta II Musicoterapeuta IIIMusicoterapeuta I
MA

Nutricionista illNutricionista IINutricionista I

Pedagogo lilPedagogo IIPedagogo I

Psicólogo IIIPsicólogo IIPsicólogo I

Psicopedagogo llfPsicopedagogo IIPsicopedagogo I

Socioíogo IIISociólogo IISocioíogo I

Terapeuta
Ocupacional III

Terapeuta
Ocupacional II

Terapeuta
Ocupacional I

Turismologo IIITurismologo IITurismologo I

í
J

i

Av. Morobá, n® 20 j Bairro Mprobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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Grupo Ocupacional Nível Técnico ??
M.'

Técnico de

Agropecuária I

Técnico de

Agropecuária II

Técnico de

Agropecuária 11!

Técnico Agrícola I Técnico Agrícola II Técnico Agrícola ill

Técnico em

Eletrotécnica

Técnico em

Eletrotécnica lí

Técnico em

Eletrotécnica III

Técnico em

Informática I

Técnico em

Informática II

Técnico em

Informática III

Técnico em

Segurança do
Trabalho I

Técnico em

Segurança do
Trabalho l|

Técnico em

Segurança do
Trabalho III

3rupo Ocupacional Apoio Administrativo e Serviços Gerais

Agente
Administrativo

Agente
Administrativo

Agente
Administrativo

Agente
Administrativo

I II III IV

Agente do Sistema
de Segurança I

Agente do Sistema
de Segurança II

Agente do Sistema
de Segurança III

J

Auxiliar de

Biblioteca I

Auxiliar de

Biblioteca II

Auxiliar de

Biblioteca III

Assistente de Turno Assistente de

Turno II

Assistente de Turno
I III

Auxiliar de

Professor da

Educação Básica I

Auxiliar de

Professor da

Educação Básica II

Auxiliar de

Professor da

Educação Básica ill

Av. Morobá. n'? 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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m 'Guidadbr Cuidador II Cuidador III

Instrutor de Libras Instrutor de Libras
Instrutor de Libras I

II ill

Monitor de

Transporte EscolarIV|onitor de
Transporte Escolar I

Instrutor de Libras

III
II

T^radutore
Interprete de Libras

I- Língua
Portuguesa - Libras

Tradutor e

Interprete de
Libras - Língua
Portuguesa -

Libras II

Tradutor e Interprete

de Libras - Língua
Portuguesa - Libras

III
I

Coveiro I Coveiro II Coveiro III
1

Vigia I Vigia II Vigia III

Av. Morobá, n= 20 \ Bairro Morobá - Aracruz - ES ] CEP; 29192-733
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Grupo Ocupacional Obras, Serviços Públicos e Vigilância Ambiental

Auxiliar de Obras

e Serviços
Públicos II

Auxiiiar de Obras e

Serviços Públicos III

Auxiliar de Obras e

Serviços Públicos 1

r

Guarda Florestal i Guarda Florestal II Guarda Florestal III

Grupo Ocupacional Transporte e Manutenção de Veículos

Motorista II Motorista IIIMbtorista i

1
Motorista de

Transporte Escolar

Motorista de

Transpòríe Escolar I

Motorista de

Transporte Escolar

Mecânico de

Veículos e

Máquinas Pesadas

Mecânico de

Veículos e

Máquinas Pesadas I

Mecânico de

-t. Veículos e Máquinas
Pesadas III

li

Operador de

Máquinas Pesadas
Operador de

Máquinas Pesadas
Operador de

Máquirias Pesadas I
II !!!-T, I

l,
/

'^■4Av. Morobá, n® 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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Grupo Ocupacional Artífice de Obras e Serviços Públicos

Ajudante de
Manutenção e

Reparo I

Ajudante de
Manutenção e

Reparo II

Ajudante de
Manutenção e
Reparo IH

Auxiliar de Oficina

Mecânica I

Auxiliar de Oficina

Mecânica II

Auxiliar de Oficina

Mecânica III

Jardineiro I Jardineiro II Jardineiro III

\

Pin :or Letrista I Pintor Letrista II Pintor Letrista III

Soldador I Soldador II Soldador III

Tjécnico de
Manutenção e

Reparo I

Técnico de

Manutenção e

Reparo I!

Técnico de

Manutenção e

Reparo 111

j

Av. n° 201 Bairro Morobá - Aracaiz - ES 1 CEP: 29192-733
TEL: 27 3270-7013/7015 i www,aracruz.es,gov.br 1 E-i\/lA!L: prefeito@aracruz.es.gov.br
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ANEXO V

CARGOS E CLASSES DA PARTE SUPLEMENTAR DO QUADRO DE PESSOAL

NíveE Carga
Horária

Semanai

Grupo
Ocupacionai

Denominação
das Classes

Qtd por
Cargos

de
Cargo

Vencimento

VII

Nível

Superior II VIII Advogado 306

III IX

■ y

Qtd

por

Cargos

Carga
Horária

Semanal

Grupo
Ocupacíon

Denominação
das Classes

Nível

de Vencimento
Cargo

al

Técnico em

Contabilidade

01 30

V
Nível Técn co Técnico em

Edificações

06 30
li VI

VIIIII
Técnico em

Desenho

02 30

Carga
Horária

Semanal

Qtd
Denominação Nível
das Classes de Vencimento

Grupo
Ocupacionai

/ por

Cargos
Cargo

lil

Assistente

Administrativo
IV 30li 105

Apoio
Administra

e Serviço
Gerais

III V
;ivo

s

Auxiliar de

Serviços
Gerais

l! II 240 44

ill
1
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CMA
õUãd

Qtd Carga
Horária

Semanal

Grupo I
Ocupacioríal

Denominação
das Classes

Nível

de Vencimento por

Cargos
Cargo

!l II!

Costureiro 04 44

III IV

Apoio
Administrativo

e Serviços
Gerais '

II III

Monitor 147 44

III IV

iilJ

I

ÍoS I
cargos

Grupo :
Ocupacionai

Denominação
das Classes

Nível

de Vencimento Cargo
Semanal ;

il V Encarregado
de Turma

09 30

ill V!

V

Apoie :
I Operacional

I

[I V
Mestre de

Obras
10 44

I
!!l VI

I

ii

i!I Auxiliar de

Topógrafo
04 44

IV

I
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ANEXO VI

HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES DA PARTE SUPLEMENTAR DO QUADRO
DE PESSOAL

Grupo Administrativo Suplementar

Níveis de

Vencimento

Denominação da Classe

I Auxiliar de Serviços Gerais I
Auxiliar de Topógrafo II

Auxiliar de Serviços Gerais II
II

Assistente Administrativo I

Auxiliar de Serviços Gerais lli
Costureiro II, Monitor II

ill

Assistente Administrativo II

Costureiro III, Monitor I!IIV

Assistente Administrativo III

Técnico em. Contabilidade I,

Técnico em Edificações I,
Técnico em Desenho I

V

Técnico em Contabilidade II,

Técnico em Edificações II,
Técnico em Desenho II

VI

Advogado I,
Técnico em Contabilidade 111,

Técnico em Edificações III,
Técnico em Desenho 111,

VII

VIII Advogado II

iX Advogado III

A
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Grupo Operacional Suplementar

Denominação da ClasseNíveis de

Vencimento
!

Auxiliar de Topógrafo I

Auxiliar de Topógrafo IIlil

Auxiliar de Topógrafo liliV

Encarregado de Turma il, Mestre de Obras I!V

Encarregado de l urma III, Mestre de Obras IIIV!

•IF

I

/ :
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ANEXO VII

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DAS CLASSES DOS CARGOS DE CARREIRA DA
PARTE SUPLEMENTAR DO QUADRO DE PESSOAL

Grupo Superior Suplementar

Advogado I Advogado II Advogado III

Grupo Técnico Suplementar

Técnico em

Contabilidade I

Técnico em

Contabilidade ii

Técnico em

Contabilidade lli

Técnico em

Edificações I

Técnico em

Edificações II

Técnico em

Edificações III

Técnico em

Desenho I

Técnico em

Desenho II

Técnico em

Desenho III

Grupo Administrativo Suplementar

Assistente

Administrativo I

Assistente
Administrativo li

Assistente

Administrativo ill

Auxiliar de Serviços
Gerais !

Auxiliar de

Serviços Gerais II
Auxiliar de Serviços

Gerais lli

Costureiro íl Costureiro ill

Monitor II Monitor ill

/
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CMA

Grupo Operacional Suplementar

Auxiliar de

Topografo I

Auxiliar de

Topografo II

Auxiliar de

Topografo III

Encarregado de Turma
Encarregado de Turma II

III

Mestre de Obras II Mestre de Obras III

I

I

Av. lyiorobá, n® 20 ] Bairro Morobá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733

TEL; 27 3270-|r013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL;
prefeito@aracruz.es.gov.br

«KW



Pgn^
PREFEITURA

GABiNETE

DO PREFEITO

A

o CM in o oo CM CO COos
00 in<N CM cn 00

CO o CO o O) oo <31
CM O CM r^lO
C31 CO 00 COo CO CM

CM cní CO

<31 00 r^
§

o
ÍB

oo
5 lOCO <31 U3 O

1^ (3) O CO O lOCM
N- CO r^ co M- OO mCM
CM CM t^ CMO CO OO

Csj CM CO

oo 00 o CM O 00
CO o or>- oo lOo

■M- CM CO CO CO
s

saco CM
sa co CO COoi ooCO

oC3) O CM CD CO CD
lil

CM CM CO -M-Cl.

lU O CM OI 00CO sa- § CM CO i-s- IDQ oo CM

ID <31 CDCO CO ID
Í8

CO
o o CO o oo OICD <D
o: lO oC31 O CM ID r-s- <31

Q CM CM CO CO

<

ÍR
CD ID lO

s
COZD OI

00 OI 00 C31 r- uir-
a

líí o" 5
COCM O CM

Xo CM fs- CM O OCO
o in o ooC31 o inQ
CM CM CO CO

< oo lO OI o <31 CDCO CO
i- CD CO r-s-rs- co OI IDin

Wz oo" cm" cd" co' sa- o M-
o! OUI <31 CO N- CD OO •M- <31O

s sa; <31 oi CDC31 <31 CO sa-

csi CMUi Ui COm

is o COr-~
§

in in oo o CMCL « , «

o «>11
““li

>3 O o CD CD in |s- CD sa- CM

CO CO CO CO CD OI <31 sa-CM
U. < 00 CD O CO CM CD CM 00

> OI sa- CD 03 CO 00 in00

CM CM CO

o <31 oo oo 00 COoo C33
CO oo ID Ifl IO O OO

hT <33
O. £2. CO

É
3 O OCD lO< Ui <31 h- O sa- ts-lO CO

Q O oo CO sa;00 <33 o CO LO

cníUi CM CO

<0
lO LO O o 00sa co o< -M-CO CO <31 LO Osa io

m
t-- 00

§
o CD COoo

Qo lO CM CO coco o
lO oo CM CD co(31 o co}- oo

cní cníz co

Ui
00r-^ o (31 IO o

co CM
CM CMCM

coo (31 lO oCM o

o o CD co 00 <31 oCM
ü r-s- CD CD oo 00o 00

sa- lO CMoo oo o coUi

> CM CM co

Ui LO IO co
io

00 00 oo
Q co <31

lO" co’
1^ co IO_ IS CO oo

co" co’
3

co CO o
m ooo lO co IS CO

r- 00 OI CM sa- I^ LO
Ui

CM CM com
< (31 C31

§
C31 <3300

h- sa-co CM <31 CD ts-CD CO
oo M- O

OCO
< o CM Cl

8 5
<31CO

CO
s

lO oCM CO
<31

CM CM CO

O

m S
.> Q

X> >> > >

z <£
0.

Av. l\^orobá, n'’ 20 i Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 j www.aracruz.es.gov.br | E-MAiL; prefeito@aracruz.es.gov.br

z



>■

. PREFEITURA
GABINETE |

DO PREFEiTO J 53m

o
oo cõl ^

T- o
CNJ CM CO
CM CO

§
05 in

-] m o oo
o CO CO O) rsi

CMCM

s T=: c^ ■ijr Õ5
lO CM 00 00 in

o" cm’inCM
§< oCM 05 'M-

O o CM CD 05 ■M;
cm’w CM

tn
CM 1X5 CM U5 M-lU

1X5 O 1X5 •M-0.
h- CO CD C35CM OO

lU 05 1X5 (35 M- CO
Q (35 CM 1X5 00 O CO

O CM CM

CH CM CO õ F=r
Q oo (35 CO C55 O CM

< CO o CO CM OO
3 C35CD CM M- N-

<35 CM 1X5 N- O CMa
CM CM

O
00 cM CMQ CO CD

r^ co (X5 CM
Qí

(X5 U5 O <35 U5
< a: o ■M- U5 OCO 00

c:5 ID 1^ 05 CM

CM
111

00 CO
s

1X5 C35

•M- OO o oolU
CO-i 00 o N- o CM O
OÍü o ID ID O) O ■M-QL

(0 CD(35 C353
CMCO o LU

lU 05 ü

f- í?
[X5 M-Dí CM CM OO CM

O CO CO oo (X5
o

CM N- <D O CO 00

< u. M- N-OO M-a <
00 M- CO 00 oo >

<£ < nS -5 Q
CM

Q Q. cõ ■cõ CM w
o C35 OCOlil

CD •cr ■cr CO CM 00CO o
m h- <35 051X5 00< 1X5 ooo o CO

CQ
CM

o
<35 00 ÕT CO cMy-

CD r>- CMCOz
CO CO o <35LU

o •cr ■M- <DCO (X5
N- <35CO O CO ID

ü
z

o
1X5 CM £8 §

1X5LU

>
r~- iX5 o CMCM

LU ü CM C35
O CM

O <35 OO

Q <50 1X5 CO <35í
I

<
CD CM 1X5

1^ (X5

CM" K
<35 ID
<35 CM

CM <X5
LU I OO COCD
CQ

CDCO f- o
CQ (X5 ■M-OO

1- •M- CD

cM CM ~CD
OOO 00 C55 CO <35

O CO O
CD CO

C35

1X5 52 &!C35 C35
1X5 r^

<
-M-

O
-Jl<
m a:

'-3z <C

> >>

CL r'\

I \
i

I

!

Av. Morobá, n'^' 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
TEL; 27 327017013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br | E-MA!L: prefeito@aracruz.es.gov.br

I

Hv'

m



2.,Pgn2PREFEITURA
GABINETE

00 PREFEITO
{

7
C:

05 O

s
00 o CM m CD 00

CM (35 'cr CD CMcq_ o CD

05 CM m COCD CD
N. (35 OCM CO 00oo (35

U5 r^ ooCM (35

CM CM CO CO

h«- CD 05 CD OCM CDCO
(35 CM COO 05 (35 CM CO

cd"C55 CM COCM 00 U5 in
00

§
CD 05 O 00U5 ID CO<

M- OO o lO o CDCM
O

COCM CO ■M-CM
w
CO M- O CO 00M- O CO CMCM
lU O M-(35 CM r^ CMlf5 CM
O. oo‘ h-O CO CO -M-OO CM

(35 CMCM CO COUJ
M- 05 LO toCM CO OO O

Q
CM CO M-CM CM

O
CMDí M-

s
05 05 CO

O CD(35 ■M" CO
O

05* to’CO OO OO CM CD< to CD
to to CD O CO (3500 00

Z)
M; COCO ,r>- 05 CO (35O

a COCM CM

O
M- OO ooCM oo co CM

Q O CO oo toCO o o (35 CM

a: ■M- 00•M- CM ■M- CO
I CD< O CM (35 CM CDIO IO

N- (35 CM CO CO CMO COI-
CM COZ M-CM

LU
CM O IO (35CM O CD COO

CMCM CM CM CMCD to OO
.> COUi h«r un C35 o COo; CO 00 to

üCQ CO N- M-CM lO CO
O. 05 ^

Õ «
(0 CM

r^ CMO CM CO 00

M-Ui CM CM CO

C ' a: CO IO CM OO(35 M-
s

05

hI Eo: ^ ■o
o CD(35 (35 C35 CO

co' (35 IOto oo oo o CM CM
u. << CD to tv.(35 00 CO O CM<

> CM CO 00 CD O(35 OQ. O
COCM CMO.<

3
Q CD

CO (35
(35to CM CD CO (35

OO CO to

M-* M-" cm' CM 00
(O LO O CD IO
C35 O CM LO

(35 ■M-CDUJ
05 CM LO

UJ UI (35 00
O IO

CM CM

00 O
< 1^ O (35
03

CO CO

o
M- CO oo CM CD
LO CO (35 CM 1^

K cd" cd" oo" cd'
O CO O

IO O to

o C33to
CM CDCD

COCD COUJ Q (35 C35CO CM
C35 O

CO
(35 1^

CM CM CM COü
Z

(O CD •M- CM COCO (35

05" co'
O (35

CO to
UI r^ o CMto M- CM OO
>

CO cm r^ oo CO CD
oUJ co to co o 00

M;(35 M- CD C35 (35 CO05Q
CM CM CO

<
CM OON- tO N- (35 CO CO

U! to to (35 CM OO CO O(35 00
m CM M-CM O (35 CO

m< CDo CM o CM CMCO
M- CD (35 CO OO LO00

COCM CM

CD CO CO CD M- O
O CMCD to ■M- 05 CM (35

CM
(3500 CM to C35

< (D 00
§

COCD
Í8S

co CO CMo
05

csi cm' co

o
:3.
UJ > X> > >.> Q >

Z <
CL

/ ■■

Av. yorobá, n® 20 i Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL; 27 3270-7013/7015 i www.aracruz.8s.gov.br) E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br
\

pgavsJt

ÍM



Pgn^

PREFEITURA
GABINETE

DO PREFEITO

CM.

T3 in cõ cõ õCN
CD '«f CO

CD CO
ã

CD
OOO O (35

CJ5 CM t^in M-

CM CM CM

COOO Í7JM-
O CO CO CO

OO*C35CM CM M-
-J

m ID
< 1^M-

O CM CMCM

?ifi
00o;

Q. 00 CD §5“3
Ui o COM" N- co
a

CM CM CM

O
w xn

02 <35 lO lO CD O
Q

lO CO CM o CO (35
< N-CO h' 'sT CM lO
=J O CO C'. q CM lO

a CMCM CM

O õõCO 1^ CO

Q 00 CMto ■M" M-

LO" rU" M-'Qí 05 OLO CO CD OO
O CO (D «35 CM MT

CM CMIZ
UJ c5TCOCO

lO CD CD

CO co‘ cm‘LU CO CD CM
02C5 M-CM (35 M-

O CM CO q M-0.
<c

CMZ> CMUJ
CO o

I
B502 XJí

lu o '0 IV r- co
O[— T* cç CO <s--j

lí.
§?

05
51CMa.

o: © CM CM
3

9 M- lO
Q CM® CM__ CO. co_
üj CM M- O CO

LUCO CM 05 CM N-0
CM CO N; o CM<

03 CM CM

O CD'O Ui tv
tv CO CO CM

z |vCD CD CO CM

G OO o Mf CD OLU CO
05 lO IV <35 CM

CM
O
z CO IV cD

M- O CO COUJ

> Mí-05 CM C35

ü O in LO (35 o
UI (35 M- CD 05

Q CM

00 CD cO ÕÕ
M- 00 lO CD |v<35

UJ
oCM 00 CD CM OOm

ffl M-00 M- OO

M" O00 CD OO
H-

CM

Õ5 <35 MTCO
CM (35 CO CO OO

<o" in[
tv M" M" O

< g
CO tv (35 (35 CM
O lO IV qCO

CM

O
_Ji<
UJ a:
.> Q
z <

> >>

0.

(

!

Av.j Morobá, n° 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733

TEL; 27 3270-7013/7015 | www.ar3cruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeiio@aracruz.es.gov.br

•| I /

Ví



Pg
1/2 PREFEITURA

GABINETE 1
DO PREFEITO J

?*>•

r.
A

O Tí- IT)
§

in 03 O)
o (OlO o COfO

o' 00 CO COo C\! o
u CM OCO O) CD CMCM

s lO COCO ao CMCO M-

oi M-CM CO lOCM

M" CD ■M- 1^ COO CO
C3 M- lO■M" lO O)CD

00 CMO CM 00 00 C^
N-CM r^ 00CO o <j) CD< CO o- oOJ •M- ID o

o
COCM CM CM CO

CO
<n 1^ 05 CO OO

s
CO CJ3

LU C35 CO lO OOCM O CM

Q. cd" oo' 05 CO oC3> O 00M-
CD CMO CD C35M- COlU

oo CM CD CO C35CM CO CO
a

CM CM CO CO lOCM
O
Qí C35 CD <35

SCO
ã

o
or^ cn COo oO

M- O CM 00 '<}■< OO o (35
CM CM M- 1^CM O 'í- <35O

3 CD CM 00 00CM CO in C35
a oi CM CO CO M-

O
C35 -M- IÍ5

§o 00
Q Om o COCD CM

o" M-'OL CM00 CDCM CO
CM CO CO< 00 in (35 CO M-

mCM ooI-
coz CM MTCM CO

LU
O- <35 CMCO COo
00 00CD CM 00> 03LU oo‘N- 05 h- t^OL 00 M"

O(0 CD CO CM <35CO CO CD
□. O il
=) IS
«5 O .2
^ CS c
lUg-

o CDCM M- 00 O

CMLU CM CO CO M-

a: M- (35 o
CO CM O

mF oo" oo'
00 O C35

■M- s
<35CM CO

CD O
CM1

O CM <35CDt-
<

Dí ■O OCO <35IC5 00
U. << M- CM

<35 <D
CDO O I^<C

> N- q CO M-CM CO
O. o

'd"CM CM CM COQ.<
3

Q inr^ C35 CD M-CM M- CM
00 CD

cm" co'
CO

<35 OCO r^ COCOoLU
co" ooCM <35 00COW LU CM
§

COco
< M- cor^ coo co
ffl CM CM CO MT

O
o LO
o co

M- <3500 h~
CO

m
h- 05 CO <3505O
z

co o <35 05
sCM 00LU O N-CO 05 CDM" CO C35

CM CO CMO CM CO 00

CM CM COü

COCD CM N- h-O CM
LU <35 ■s}-in o <35 OO int^
>

co CM CMLO N- CM
ü OOLU co co co C35 C35 CMO

OO CD CM OO CM CDQ
coCMCM

<o coco CD CJ5 CDM- CM
LU to CO oo toCM CO co

m 00 coo to M- o oCM CO
CQ< co CM CM CDCM 00 00oo

H C35o CM co h- CDC35

COCOCM CM

ã
<35CO O <35 1^

CO CO OO C35 r^
co h-" oo'ooCM M- <35 CM

< CO co co M-M" 00 co co
to oto I^ o to 00o
<35

CM CO COCM

O
;ji<
LU OL

9
z <

X> > >> >

o.

/

í

Av. Moroafá, n° 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CtP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 I www.aracnjz.es.gov.br j E-MAIL: prefe(to@aracruz.es.gov.br

p A

... 4 j V V;.-
fM■J1 i2



Pgn^^
51KliHtiTURAr-

GABÍNETE -

DO PREFEITO d mn]

mmw!mmpmmiamm!i:wfííKí&sm‘!ís»mm'úisKmísmmS!aíimm'!sesmi^m^B^&k

I
I

'í
CM lO CO CO CM1^

CO
tv.o CM CD CX3

OO CM CO CO CO

CM 1^ lO CO
CD M- h-CO

COCM CM CM

CD CO CO CM00
COID M- CO

■M- CO oCO CD
is:< ■ CMCM CO oo oooo

CO o CO CD oo CM

CM COtn CM CM

CO
COlO 00 CO N. 00

UJ
CD CDCM

0.
M- lO CMCD

LU O COr^

Q CO CD 05CM CO O)

CM CM CM
O
OL LO O too

>-Q O CM to CM COI\

< 00 N- C35 CD00 O
M- CM

ãr) o CO CO
CM LOCM LO 03

a
CM CM CM

O
o

S
COCM O M-Q
0000 1^ o 00

OL LO COCM to CM
X< CO to CDoo 00

H CO M- r'-M-

CMCMCM
!U

COCO CM CM LO

(0 M- CM CM COCO
lU

CM 1^ oo
s

CO00
o M- CM ooCOCL

(0 : CO CDM" 00
3 IC ! lU CM CM CMW O

o:
m o ü

5- g 5
^CM 5?

o

N. OOO O 'D
O to

M-" (D
LO

r'- o

O CDLO

QC M-LO o LO
<IL OO Oa > M- CO CD

CMCM CM

a o. ' oCM CO LO
CO CD

cm' cd'

to
3 CD CM CO

LU
<35C35 r^COCO CD LU CM 05 M- CMLO

< o CO N- 05 CM LO
CQ

CM CM

O
o CO
CO CD

M- CM N- O
O O LO

Z
CM OO LOCM OLU Q CO LOM- CM r^ 03
CD C35 M-O CO

ü CM CM

M- LO
O C'J

cm' oo' m-

C35 00 CD
LU CD UO M-
>

CO■V“

üLU oo CM CO CO
CO COo CM CDQ

CM
<

totí5 0C5 CM
CM LO CDCM CMLU CM

QQ M-
5

CD Í8m CM CM< OO o COCM LO OOH- <35
CM CM

O to LO
CM O CD CMO

CD
CD r-
CJ5 M-
<35 CM

M-00 O
< CO o CO

1/5 LOCM ' I

05
CM

0°
2LU > > >ci

z <c
0.

s

AVp Morobá, n° 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP; 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 ] www.aracruz.es.gov.br j E-MAIL; prefeiio@aracruz.es.gov.br
/



Pgn^
PREFEITURA

GABINETE ij
DO PREFEITO .â n_

/.
c

to in (N o CM olO CM CO>n

CO COCM CO o>m

■M" CO oo CO r^co CO
ino CO CO ■M- CDlO 00

CO oo00 CO CD OOlO

CO •M- lOCM CM CO

CDCD C7) CM
CO r^00 OiCD CO

s
CO CO C3>00 CD

00 N-•M- h- lO in< • -M"
COlO o r^■M- in CM

O
COCO vr ccíCM CM

</>
(f) oo

s
o cn CMin in

LU in o CM-M- CMO O 05
0. CO’ ■M"lO CM

s
ino

•r» O oo ■M- lOm N- C35 05
CO COCM <35 CDCO ■M- CDQ

CM CO ■M- LOCM CM
O
OI •M- r^o o CO CDLr5

) ■M- CM CDlO MI COQ ■M-

h-" ai< CO: O CDO CO 05 : c

inN- co CMlO
s

M-CO=3
LO CM COM- ooCO •M-

a
•M" LOCM CM CM CO

O
'M- CM ■M" Mico CO CDQ
o CO•M- O C35CO

01 r-TCO(35 <35 M-
s1< o <35r-- CO <35CD

l- ■M-CD O CO I^CM ■M-

CM ■M- IDCM CM CO
OI

O r^ CO CO
CM CD

cd" co"
CO 00
CO <35

CO CO

LO1^in
co.> r- o

co" o
iD r--
CM co

00 ■M- oo
UJ (fí

CM CD

ã!ol

W CM c
m 2 •=

^<1
< <

eu co oo
o ■M-m

oIÍ5 o CM N-

lU CM U5CM CM

a: ■M- U5
§

O h-00

O CD COCD CD

oo" <35'
O LO
ID (35

CD CDCM

<35
CO CD
CM 00

CO CO

<35O m cor-
u. < o co C35CO

> 00CM CDQ. CM COO
Q. CM CM ■M-<
3

Q •M- CM CD
05

M-" M-’
M- in

N-N- O00
O CDCD CD M-

M-" cm'
CD O -M-
M- (35

<35r- COlU
CD(fí CD

lU LO inoo <35<
N-inCM

m
CM •M-CO coCM

O
i- co N. CM C35 CMin 05CO

•M- LOO OCO

UÜ <35 CM CO OOCO
Q Mí- 00 lO ■M-Mf lO CM

CDMf oo O MT o cqCM

MfO co coCM CM

CD O■M- <35 <35UJ LO
CM •M- CDin co<35 CM>

co" oo' o ■M- <35 COh~ OCO
lU co co00 <35 CD
a •M-O ■M- CJ5 IDCM CO

< -M-CM CM COCM

!
ID

§
CD CM CMO 00 OOUJ
OO co oin co

m
<35 <35 CO COO

m ■<í- in co h- co LDoo 00H
M- CO<35 CO OOO

M-<N CM CO

ã
co ■M-O CD

O CO

o" r-T
LD -M-

■M- ■M-
CO CM CMCO ■M- CD

•Lj- CDO CM CD
< CM<35 O 1^ C35 COO

CD <35 CM h- CO CMO CO

CM CO -«rCM

O
_Ji<

: UJ 01

: .> D

: z ^

X> > > > > r

0.

Av. Morobá, rT 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES i CEP: 29192-733

TEL: 27 327Ó-7013/7015 | wvAAiv.ar2cruz.es.g0v.br i E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br



■Sí''

Pgn!FREFElTURÂ

5?GASiNETE I
DO PREFEITO íâ ÂRÂGd-_I

/

cm

>0

o>m CO lO
CO 00

CO CO inCO CM
o CMin

s
CO

'd-CO o

CO COCM CM

COm CM
§ COm

< M- LO 'í lOh-
CO CM LO CMCOO COM; N- CM CD C5

w
COCM CMCM(fí

UJ
CO

s
CM05

O. ino Mf ■M- CO

UJ lO CO 00 oo 00o

Q C35 M- , CD CMr^ CO
oo CMCO h- IÍ5

O COCM CM CM
OL
Q 05 in C35CO

Mf■ TÍS CO (35<
M- Mf s3 O

f^ coCO 00 CO
a CO . MT N-co

o CM CM COCM

Q
r^ h- CM

s
C35N-

COCO 00 C^J

< CM CM CO COlO
X1- o oC35 CO

M; oC^4 CD O

UJ CM COCM CM

in 00 COLO CM
UJ

(O (35 CO O int^ CM

CO LO00 CMD. oCO lO CO CO CM
CO CD

LO

c o <35CM LO
V) UJo .2
UJ CM u
I— o (0

< □ Q.

9 ó
Q <

CM CMCM CM

oM- CO CM CO
O LOCM <35 CO M- CO

S
00 00CO
■M- CDM- LO

> 00CM LO 05 CM lO

CM CM CM

CM N- (35 iO00 LO
UJ Mi co <35N- O Mf
OT

CD 00 ■M-
< UJ 05oo 05 <35
CQ Ml-■M- OO

CMO CM CMyy

1-
■M-U5 00 CO CM

Ml- -M- CO oo
UJ

Mf CM CO1^ CO
Q o oLO Mf CO

Mf 00 Mf N-
O

CMCM CM

UJ LO LO 00LO
> CM CO O05 LO

UJ lOCO ■ f- CM CM
O oo N- CO CMQ

1-^ o C'3 CDM-

CM CM CM

UJ COC CT/ CM

CD M- 05 Mf CDlO O

< O LO Mf 00
CQ1- MfOO !--• CO CD

O CO O CM LO

CM CM CM

h- C35
Mf CO

oo" ,Mf
C35 l'-

o
COo

o o Mf CO
< LOLO CO oo

M-o CO CO C35

CM CM

O
_li

êUJ > > >v> o
z <c

Ol
\

Av. Moarbá, 20 \ Baino Morobá - Aracrus - ES 1 CEP; 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | www.aracai2.es.gov.br j E-MAIL: prefeito@aracru2.es.gov.br
V

í

■o* -ÍL'V
**r ,

ss Rísiía»



^PBEFEITURA
GABiiMETiS

DO PREFEÍIÓ4
37

Cí'^A

ANEXO IX

Requisitos Bás cos e Específicos dos Cargos da Parte Permanente do Quadro

de Pessoal

Grupo Ocupacional Nível Superior
I

1. CARGO: [Administrador, Analista de Sistema, Arquivista, Arteterapeuta,

Assistente Rociai, Biblioteconomista, Biólogo, Economista, Educador

Físico, Jornalista, Musicoterapeuta, Nutricionista, Pedagogo, Psicólogo,

Psicopedagggo, Sociólogo, Terapeuta Ocupacional, Turismologo.

CLASSE: ! - II - III

\

Áreas

aíuação:Administração/Administração
Sistemas/Ciencias da Computação, Arquivologia, Arteterapia, Serviço
Social, Biblioteconomia, Biologia, Economia, Educação Física,

Comunicação Social, Musicoterapia, Nutrição, Pedagogia, Psicologia,
Psicopedagogia, Sociologia, Terapia Ocupacional, Turismo.

Formação/Especialidades/Áreas
Pública,

2. de de

Análise de

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Curso de Nível Superior completo de acordo com a área de

atuação, reconhecido pelo MEC e registro no respectivo Conselho Regional
de Classe, quando se tratar de profissão regulamentada e, quando
necessário Çurso de Especialização, reconhecido pelo MEC.

Outros Requisitos: conhecimentos gerais de informática e em especial de
editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão; para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe
a que pertenbe.

Promoção: da Classe I para a Classe II e da Classe II para a Classe III,
observado 0 interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6. Atribuições típicas:
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Ao Administrador compete:

- participar de projetos desenvolvidos em quaisquer unidades

organizacionais, planejando, programando, coordenando, controlando, avaliando

resultados e infcjrmando decisões, para aperfeiçoar a qualidade do processo
gerencial da Prefeitura:

- participar da elaboração e análise do Plano Plurianual da Prefeitura,

da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do orçamento, e do acompanhamento de sua
execução físico-fi nanceira, orientando as unidades administrativas da Prefeitura,

efetuando comparações entre as cotas orçamentárias e metas programadas e os
resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de

avaliação:

- elaborar o planejamento organizacional, analisando a organização
no contexto interno e externo, identificando oportunidades e problemas, definindo
estratégias, bem como apresentando propostas de programas e projetos:

- auxiliar a implementação de programas e projetos nas diversas

áreas de atuação pa Prefeitura, identificando fontes de recursos, dimensionando sua

amplitude e traçarido estratégias de implementação:
- coordenar, assessorar a coordenação ou monitorar a execução de

programas, planos e projetos:

- promover estudos de racionalização administrativa:

- interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de

administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento:

- colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo

às exigências ou rjormas da Prefeitura:
- propor, executar e supervisionar análises, pesquisas e estudos

técnicos, para implantação ou aperfeiçoamento de sistemas, métodos, instrumentos,
rotinas e procedirr entos administrativos:

- elaborar, rever, implantar e avaliar, regularmente, instruções,
formulários e manuais de procedimentos, coletando e analisando informações para

racionalização e atualização de normas e procedimentos:
- elaborar critérios e normas de padronização, especificação, compra,

guarda, estocagem, controle e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos,
para a correta administração do sistema de materiais:

- elaborar e aplicar critérios, planos, normas e instrumentos para

recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da administração de pessoal,
dando orientação técnica, acompanhando, coletando e anajisando dados,
redefinindo metodologias, elaborando formulários, instruções e 'manuais de
procedimentos, participando de comissões, ministrando aulas e palestras a fim de
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos da Prefeitura:

- garantir suporte na gestão de pessoas, na administração de

material, patrimônio, informática e serviços para-as áreas meio e áreas fim da

administração pública municipal:

- planejar, coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e

fomentando políticas de mudança:
- executar atividades de formulação, implementação e avaliação de

políticas públicas:

- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de
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pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras,
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua

área de atuação;;

- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da

Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo

pareceres ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados,

opinando, oferebendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho
afetos ao Município;

- executar outras atribuições afins.

Ao Analista de Sistemas compete:

• Atividades gerais:

- administrar ambiente computacional, definindo parâmetros de

desempenho e ^isponibilidade de ambiente computacional, prevenindo falhas,

coletando indicadores de utilização do ambiente, analisando parâmetros de
disponibilidade, indicadores de capacidade e desempenho, controlando níveis de

serviços, automatizando rotinas, implantando projeto físico de banco de dados,

inventariando recursos computacionais, documentando ambiente computacional,

definindo procedimentos de migração de dados, bem como pesquisar e especificar
recursos computacionais e acompanhar a e.xecução de serviços e produtos de
terceiros;

- fornecer suporte técnico no uso de recursos com.putacionais,
diagnosticando problemas, orientando usuários, eliminando falhas, fornecendo

informações de problemas diagnosticados para outras áreas, acompanhando a
solução de problemas, fornecendo suporte ao desenvolvimento de projetos,
desenvolvendo programas de computador (ferramentas) para apoio ao usuário;

- configurar recursos do ambiente computacional, do sistema

operacional, de equipamentos e sistemas de conectividade, placas, componentes e
periféricos, de parâmetros e perfis de usuários de redes locais, bem como de

parâmetros e perfis de usuários de sistemas operacionais, configurando aplicativos e
mecanismos de segurança;

- gerenciar a segurança de ambiente computacional, elaborando

procedimentos e executando rotinas de cópia de segurança e recuperação,
definindo normas', de segurança de acesso a recursos, rede de computadores e
sistemas operacionais, padronizando códigos de usuários e grupos e, de tipos de
autenticação de usuário, bem como auditorando o uso de ambiente córiiputacional;

- instalar sistemas computacionais e operacionais, serviços de rede
de computadores e equipamentos de conectividade, bem como instalar placas,
componentes, periféricos, aplicativos e correções de sistemas computacionais;

- zelar pela segurança da rede e das informações contra o acesso

indevido, criando mecanismos de proteção;

- criar mecanismos que garantam a confiabilidade das informações

que circulam na rede;

- manter contato com usuários para conhecer suas necessidades;

- determinar a configuração adequada do equipamento que constituirá
a rede;
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- garantir o bom funcionamento de equipamentos, cabeamentos,

tomadas de rede, (Dlacas, entre outros;
- garantir o perfeito funcionamento de sistemas operacionais;

- garantir acesso à internet a todos os usuários da rede interna;

- cadastrar os usuários e suas senhas e códigos que lhes permitam
trabalhar na rede;

- verificar tempos de resposta da rede;

- definir modos de realizar as trocas de mensagem;
~ detectar problema de tráfego, localizá-los e solucioná-los;
- executar outras atribuições afins.

9 Atividades relacionadas à internet:

- desenvolver e administrar sites internet e intranet, inciuindo

desenvolvimento das páginas e administração dos servidores;
- desenvolver a parte visual dos projetos de web sites, criando

imagens e animações envolvendo cores, layout e tipografia, utilizando técnicas e

ferramentas de we[b designer;
- gerenciar e supervisionar atividades terceirizadas de web master e

■■

de web designer;

- executar outras atribuições afins.

Ao Arquivista compete:

- estudar as peças .que devem ser arquivadas, analisando seu

conteúdo e valor jdocumental para decidir sobre a maneira mais conveniente de

guarda;

-- classificar as peças agrupando-as e identificando-as por matéria,
ordem alfabética,' cronológica ou outro sistema, para facilitar sua localização e
consulta;

- arquivar as peças de acordo com o sistema de classificação
adotado, colocando-as em armários, estantes ou outro local adequado, para
preservá-las de riscos e extravies;

- entregar as peças que lhe são solicitadas, anotando destino, nome

dos soiicitantes e outros dados, ou mediante recibo, para possibilitar sua utilização

por particulares, utjiidades administrativas ou instituições;
- controlar a localização das peças emprestadas, verificáhdo o tempo

permitido de empréstimo e tomando outras providências oportunas, para evitar o
extravio das rnesrnas;

- manter atualizados os arquivos, complementando-os e

aperfeiçoando o sistema de classificação, consulta e empréstimo, para torná-los
instrumentos eficazes de apoio;

- planejar sistema de recuperação de informação e de conservação
preventiva de documentos;

- planejar a implantação de programa de gestão de documentos;
- organizar índice das peças arquivadas, para facilitar as consultas;

- descartar documentos de arquivos;
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- classificar documentos por grau de sigilo;
- idéntificar a produção e o fluxo documental;

- organizar e manter' acervo de importância histórico-cultural da

Prefeitura;

- fiscalizar a aplicação de legislação de direitos autorais e a

reprodução e divulgação de imagens;

- desenvolver ações junto com profissionais da educação e junto à
comunidade;

- planejar a adoção de novas tecnologias de recuperação e

armazenamento de informações;

- executar outras atribuições afins.

Ao Arteterapeuta compete:

- desenvolver atividades terapêuticas em equipes multidisciplinares,
interdisciplinares é transdisciplinares, atendendo os campos de atuação clínica,
educacional e social com a população dê todas as faixas etárias, utilizando a argila,
a pintura, o desenho, a feitura de mosaicos e a dança, tudo sob o enfoque
terapêutico, ajudando na recuperação do controie emocional, no fortalecimento da

autoconfiança e na construção da autpestima;

- executar outras atribuições afins.

Ao Assistente Social compete:

- viabilizar a implantação de projetos sociais, acompanhando e

avaliando seu desenvolvimento;

- prêstar assistência às pessoas nas suas necessidades básicas,
orientando-as para, o acesso aos serviços, programas e projetos nas diversas áreas
das políticas públicas, que venham melhorar sua qualidade de vida e convivência

em sociedade; ;

- reajlizar estudos para identificar as variáveis sociais, econômicas,
culturais, psicológicas e jurídicas que dificultam ou impedem o desenvolvimento das

potencialidades das pessoas atendidas, visando a adoção de estratégias que
resgatem a autoestima e promovam a inclusão social;

- articular a Rede de Proteção Social para receber estes usuários e

incluí-los em atividades de capacitação profissional, educacional, recreativa e

cultural, atendendo'às suas necessidades peculiares;
- articular e acionar, quando necessário, conselhos tutelares e órgãos

de segurança e justiça na perspectiva de proteção e atendimento dos direitos de

cidadania;

I

- preencher fichas cadastrais e elaborar histórico do usuário dos

serviços para subsidiar a inclusão adequada em serviços, programas e projetos
sociais; !

- monitorar os encaminhamentos realizados para os órgãos públicos
ou organizações não governamentais, buscando controlar efetividade no

atendimento;

- organizar e manter atualizado o arquivo com dados das pessoas
assistidas, como prontuários, livros de registro, relatórios e outros, resguardando os
sigilos previstos em lei;

- encaminhar as pessoas assistidas a órgãos públicos de saúde.

/
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educação, assistência judiciária, entre outros, buscando solução para os problemas
apresentados;

- participar da elaboração e revisão de normas e rotinas, para

aprimorar o trabaino realizado;

- ar^icular-se com profissionais especializados em outras áreas, a fim

de obter novos subsídios para juntos estabelecerem diretrizes, atos normativos e

programas de assistência social a serem implantados ou redimensionados;

- mobilizar a comunidade para engajamento nos projetos sociais;

- pt^omover palestras, articulando-se com profissionais especializados
nas instituições de ensino e organizações sociais;

- efptuar análise e estudo da dinâmica social das instituições públicas
e privadas, relacionadas com o bem estar das comunidades, realizando

levantamentos e laesquisas que identifiquem eventuais inadequações e deficiências,
para racionalizar a organização e o funcionamento das referidas instituições;

- delimitar os aspectos relevantes dos fenômenos sociais, econômicos

e culturais a seretyi estudados;
- planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços

sociais;

- participar do planejamento e gestão das políticas sociais;

- coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais

desenvolvidos pela Municipalidade;

- elaborar campanhas de prevenção na área da assistência social, em

articulação com ap áreas de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio
ambiente, trabalho e renda;

- elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de

demandas especílcas de idosos, mulheres e associações comunitárias, entre outros
segmentos;

- compor e participar de equipes muitidisciplinares para a elaboração,
coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde,
educação, assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente,
trabalho e renda, entre outros;

- participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas;

- participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas
educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação e
assistência social]

(
j

- coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e

conhecer os indicadores sociais, promovéndo o diagnóstico social do,Município;
- dsisenvolver ações educativas e socioeducativas nas áreas de

saúde, educação e assistência social, visando a busca de solução de problemas
identificados pelo diagnóstico social;

- realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de
concessão de au):ílios, benefícios e laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade
frente às necessidades sociais;

- organizar e manter atualizadas as referências sobre as

características socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da

Prefeitura;

omover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede

usão Social, com vistas ao atendimento integrai;
- pr

de Proteção e Incl
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- realizar visita domiciliar, sempre que se faça necessário;
- incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas

e projetos desenvolvidos pela Prefeitura;

- participar na elaboração, execução, acompanhamento, avaliação e
monitoramento do piano de trabalho, projeto técnico e instrumentos de gestão,
programas, projetos e serviços da assistência social;

- coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e
serviços sócio-assistenciais, . desenvolvendo atividades de caráter educativo ou

recreativo para prpporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos
usuários das políticas públicas;

- colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas ,

identificando e atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que
interferem na qualidade de vida e no exercício da cidadania do indivíduo;

- orientar os usuários da rede municipal, inclusive aqueles com
problemas referentes à readaptação ou, reabilitação profissional e social por
diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias;

- estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais,
ambientais e sociais do trabalho;

- apoiar a área de Defesa Civil da Prefeitura no planejamento das

ações em situações de calamidade e emergência;
- prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios

de acesso para átendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e
segmentos populacionais;

- realizar visitas domiciliares para constatar a situação do servidor

afastado por invalidez ou afastado por motivo de doença;

- elpborar, coordenar e executar programas e projetos de reabilitação
comunitária para pessoas com deficiência;

- divulgar as políticas sociais utilizando os meios de comunicação,
participando de eventos e elaborando material educativo;

- formular projetos para captação de recursos;

- articular-se com outras unidades da Prefeitura, com entidades

governamentais e não governamentais, com universidades e outras instituições, a
fim de desenvolver formação de parcerias para o desenvolvimento de ações
voltadas para a comunidade;

- representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está
lotado, em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e
em outros eventos:

V

- executar outras atribuições afins.

Ao Bibiíoteconomista compete:

- planejar, coordenar e executar a seleção, registro, catalogação e
classificação de livros e publicações diversas do acervo da biblioteca, utilizando

regras e sistemas específicos para armazenar e recuperar informações e colocá-las
à disposição dos usuários;

- selecionar, registrar e analisar artigos de jornais, periódicos,
capítulos de livros e informações de especial interesse para o Município, indexando-
os de acordo com o assunto, para consulta ou divulgação aos interessados;
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- organizar fichários, catálogos e índices, utilizando fichas apropriadas
ou processos informatizados, coordenando seu etiquetamento e organização em
estantes, para possibilitar o armazenamento, a busca e a recuperação de
informações; ;

- estabelecer, mediante consulta aos órgãos de ensino e à própria

comunidade, critétjios de aquisição e permuta de obras literárias, tendo em vista sua
utilização pelos alunos dos estabelecimentos de ensino do Município;

- promover campanhas de obtenção gratuita de obras para a

Biblioteca;

- organizar e manter atualizados os registros e os controles de

consultas e consulentes;

- atènder às solicitações dos leitores e demais interessados, indicando

bibliografia e orientando-os em suas pesquisas, de forma presencial ou à distância;

- prestar informações para o desenvolvimento e manutenção de

programas de computador para sistemas de informação;

- providenciar a aquisição é manutenção de livros, revistas e demais

)

materiais bibliográficos;
- elaborar relatórios mensais, anuais e outros levantamentos dos

serviços executados pela biblioteca;
- controlar a devolução de livros, revistas, folhetos e outras

publicações nos prazos estabelecidos;
- organizar o serviço de intercâmbio, filiando-se a órgãos, centros de

documentação e à outras bibliotecas, para tornar possível a troca de informações e
material bibliográfico;

- planejar a adoção de novas tecnologias de recuperação e

armazenamento de informações;

- auxiliar no descarte de documentos;

- inventariar o acervo;

- participar do processo de disseminação da informação, elaborando

folhetos, informes e divulgando material;
- elaborar e executar programas de incentivo ao hábito da leitura junto

à população e aosialunos da rede municipal de ensino;

- realizar contatos com lideranças e instituições da comunidade, bem

como auxiliar na elaboração de programas culturais;
- fazier contatos com profissionais para atividades de incentivo à

leitura, bem como auxiliar nas atividades de leitura, escrita e oralidade;

- desenvolver ações educativas, voltadas para a difusão cultural,

facilitando o acesso e a geração do conhecimento na área da saúde;:

- fiscalizar a aplicação de legislação de direitos autorais na

reprodução e divulgação de imagens, entre outros;
- exécutar outras atribuições afins.

V /

Ao Biólogo compete;

- formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisa científica básica e

aplicada, nos vários setores da biologia ou a ela ligados, bem como os que se
relacionem a preservação, saneamento e melhoria do meio ambiente, executando
direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos;

- orientar, dirigir, e assessorar o poder público, no âmbito de sua

r
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especialidade;

- realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres, de
acordo com o currículo efetivamente realizado;

- elaborar e executar estudos e projetos para subsidiar a proposta da
Política Municipal de Meio Ambiente, bem como para subsidiar a formulação das
normas, padrões, parâmetros e critérios a serem baixados pelo órgão ambiental;

- definir, implantar e administrar espaços territoriais e seus

componentes a serem especialmente protegidos;

- informar a população sobre os níveis de poluição, a qualidade do
meio ambiente, a oresença de substâncias potencialmenté nocivas à saúde, no meio
ambiente e nos alimentos, bem como os resultados dos monitoramentos e

auditorias;

- incentivar e executar a pesquisa, o desenvolvimento e a capacitação
tecnológica para a resolução dos problemas, ambientais e promover a informação
sobre essas questões;

- prpservar a diversidade e-a integridade do patrimônio genético do
Município e fiscalizar as entidades dedicadas â pesquisa e manipulação de material
genético;

- preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

- proteger e preservar a biodiversidade;

- proteger, de modo permanente, dentre outros, os sítios protegidos
pelo Patrimônio Flistórico e de interesse paleontoiógico e as encostas íngremes e
topos de morros, bem como todas as áreas de preservação permanente, em
conformidade com a Legislação vigente;

controlar e fiscalizar a produção, armazenamento, transporte,

comercialização, ^tilização e destino final de substâncias, bem como o uso de

técnicas, métodos e instalações que comportem risco efetivo ou potencial para a
qualidade de vida e do meio ambiente;

- prpmover a captação de recursos junto a órgãos e entidades

públicas e privadas e orientar a aplicação de recursos financeiros destinados ao

desenvolvimento de todas as atividades relacionadas com a proteção, conservação,
recuperação, pesquisa e melhoria do meio ambiente;

- promover medidas administrativas e tomar providências para as

medidas judiciais de responsabilidade dos causadores de poluição ou degradação
ambiental;

- estimular e contribuir para a recuperação da vegetação em áreas

urbanas, objetivando especialmente a consecução de índices mínimos de cobertura

vegetal;

- promover periodicamente, o inventário de espécies raras endêmicas

e ameaçadas de extinção, cuja presença seja registrada no Município,
estabelecendo medidas para a sua proteção;

- incentivar os estabelecimentos rurais a executarem as práticas de
conservação do solo e da água, de preservação e reposição das vegetações ciliares
e replantio de espécies nativas;

- prpmover a educação ambiental em todos os níveis do ensino e a

conscientização pública, objetivando capacitar a sociedade para a participação ativa
na preservação, conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;

- realizar o planejamento e o zoneamento ambiental, considerando as

/
/
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características regionais e locais, e articulando os respectivos planos, programas,
projetos e açõesj especialmente erh áreas ou regiões que exijam tratamento
diferenciado para a proteção dos ecossistemas;

- exigir daquele que utilizar ou explorar recursos naturais a

recuperação do rneio ambiente degradado, de acordo com a solução técnica

determinada peloj órgão público competente, na forma da lei, bem como a

recuperação, pelo [responsável, da vegetação adequada nas áreas protegidas, sem
prejuízo das sanções cabíveis;

- exigir e aprovar, para instalação de obras ou atividades
potenciaimente causadoras de significativa degradação do meio ambiente, estudo

ambiental, a que se dará publicidade;

- articular com os órgãos executores da política de saúde do

Município, e dernaí^ áreas da administração pública municipal, os planos, programas
e projetos, de interesse ambiental, tendo em vista sua eficiente integração e
coordenação, bem' como a adoção de medidas pertinentes, especialmente as de
caráter preventivo, no que diz respeito aós impactos dos fatores ambientais sobre a

saúde pública, inclusive sobre o ambiente de trabalho;

- exigir das atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, o
licenciamento ambiental de acordo com a legislação ambiental vigente;

- projmover a sistematização e intercâmbio de informações de

interesse ambiental, especialmente para fornecer subsídios à Política Ambiental do

Município; j
- auxiliar no controle e fiscalização do meio ambiente relacionado

como os respectivojs campos de atuação;
- corihecer e aplicar a legislação ambiental vigente;

- fisc|alizar as fontes efetivas ou potencialmente causadoras de

degradação ambierjital;
- promover a educação ambiental;

- cor^trolar e fiscalizar as atividades utilizadores de recursos

ambientais;

- elaborar Parecer Técnico sobre o meio biótico;

- exdcutar outras atribuições afins.

Ao Economista compete:

- analisar dados relativos às políticas públicas e privadas de natureza

econômica, financeira, orçamentária, comercial, cambial, de crédito e outras,

visando orientar a Administração em seus atos e, em especial, na,aplicação do
dinheiro público, de acordo com a legislação em vigor;

- analisar dados econômicos e estatísticos, interpretando seu

significado e os fpnômenos retratados, para decidir sobre sua utilização nas
soluções de problernas ou nas políticas a serem adotadas;

- analisar projetos privados, instruindo processos de pedidos de
incentivos econômicos e estímulos fiscais, gerando relatórios para análise específica
dos Conselhos MurJicipais e da municipalidade;

- acompanhar o cumprimento das metas propostas nos projetos
privados contemplados com benefícios econômicos ou estímulos fiscais em

conformidade com a legislação pertinente;

- participar do planejamento, elaboração e acompanhamento do
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orçamento e de sua execução físico-financeira, efetuando comparações entre as
metas programadas e os resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios,
normas e instruméntos de avaliação;

- coprdenar a elaboração de planos voltados para a solução de
problemas econômico-sociais, econômico-ambientais ou econômico-setoriais do

Município;

- providenciar o levantamento dos dados e informações
indispensáveis à elaboração de justificativa econômica e à avaliação das obras e
serviços públicos; '

- manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e

financeira da União, do Estado e do Município;
- executar outras atribuições afins.

i) Ao Educador Físico compete:

- elaborar e executar projetos que contemplem os conteúdos da

Educação Física (^ança, jogos, ginástica e esporte) para crianças, adolescentes,
idosos e famílias, além de encontros de lazer;

- realizar atividades lúdicas diversas, estimulando a criatividade, a

socialização, o trabalho em grupo e em comunidade familiar;
- promover palestras sobre hábitos de vida saudável;

- capacitar professores, líderes e coordenadores de grupos, para

desenvolverem atividades lúdicas e educativas;

- resgatar a memória lúdica através de brincadeiras infantis,
trabalhando a intergeracionalidade;

- executar outras atribuições afins.

Ao Jprnalista compete:

- recplher, condensar e redigir matérias a serem divulgadas interna ou

externamente;

- registrar através de imagens e de sons, eventos de interesse da

administração municipal;

- interpretar e organizar informações e notícias a serem difundidas;

- fazèr seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas
a serem divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de

imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com o público;

- realizar outras atribuições afins.

Ao MusiGoterapeuta compete:

- utilizar técnicas e métodos terapêuticos, educacionais e

recreacionais própnos da musicoterapia, ccm a finalidade de restaurar, desenvolver
e conservar a capacidade física, mental e emocional do indivíduo, favorecendo a sua
integração social; í

- desenvolver atividades terapêuticas de musicoterapias em equipes
multidisciplinares, interdisclplinares e transdisciplinares, atendendo os campos de
atuação clínica, educacional e social com a população de todas as faixas etárias;

- realizar outras atribuiçõe.s afins.
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AÓ Nutricionista compete:

® lAtividades em unidades de alimentação e nutrição:

- planejar cardápios, de acordo com as necessidades da população-
alvo;

- planejar, coordenar e supervisionar as atividades de seleção
compra e armazenamento de alimentos; '

.. implementar, coordenar e supervisionar atividades de

preparo e distribuição de alimentos em, cozinhas comunitárias;
- coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e

custo das refeiçpes/preparações culinárias;

- planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-
preparo, preparo, distribuição de refeições e/ou preparações culinárias.

- avaliar tecnicamente preparações culinárias;
. _ - planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de

nigienizaçao de i ambientes, veículos de transporte de alimentos
utensílios;

equipamentos e

- estabelecer e implantar formas e métodos de controle de qualidade
de alimentos, dejacordo com a legislação vigente;

- çoordenar, supervisionar e executar as atividades referentes a
informações nutricionais;

apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas
dos produtos; ! y

- executar outras atribuições afins.

® Atividades em unidades educacionais:

- promover programas de educação alimentar;
- desenvolver pesquisas e estudos relacionados à súa área de

alimentar considerando

atuação;

- promover adequação
específicas da fai>(a etária atendida;

promover programas de educação alimentar e nutricional

necessidades

para a

- efptuar testes de aceitabilidade de novos produtos alimentares,
conforme exigência do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE); i

comunidade escolar;
1 ’

- apjoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas
dos produtos;

- analisar amostras e emitir parecer técnico;
- executar o controle de número de refeições/dia e enviar para o

- integrar a equipe e participar das Ações do Conselho de Alimentação

FNDE;

Escolar (CEA);

- executar outras atribuições afins.

//
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Ao Pedagogo compete:

- coordenar a elaboração e a execução de Projetos Pedagógicos;
- elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos

indispensáveis ao desenvolvimento das atividades funcionais;
- acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para

o desenvolvimento j das atividades funcionais, em relação a aspectos pedagógicos,
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais;

- participar, estudar e elaborar programas de desenvolvimento de
recursos humanos;

- planejar e elaborar diretrizes, orientações pedagógicas, documentos,
planejamento, execução e avaliação das metas educacionais;

- planejar, programar e coordenar atividades relacionadas
organização de métodos racionais e simplificados de trabalho;

- coordenar e supervisionar estudos sobre

com a

. . a organização e
funcionamento das| secretarias, bem como sobre os métodos e técnicas neles

empregados, em harmonia com a legislação, diretrizes e políticas estabelecidas;
- emitir parecer em assuntos de sua especialidade e competência;

- prorpover ou realizar palestras, seminários cursos, encontros e

eventos que objetivem a capacitação dos profissionais da educação;
- estudar, planejar, criar e desenvolver instrumentos necessários

sistema de avaliação funcional;

- planejar, coordenar e supervisionar as atividades de valorização e
capacitação dos recilirsos humanos;

- participar da coleta, organizaçãoe sistematizaçãodas informações
demográficas. Socioeconômicas e outras sobre o perfil dos servidores do município;

- aconppanhar a reunião e sistematização das informações a respeito

das ações desenvolvjidas pela Secretaria;
estudar, planejar, organizar e levantar as necessidades sobre a

informatização de serviços estatísticos, articulando-se com todas as Secretarias na

realização de levantamento e coleta de dados a respeito da real situação funcional
do município;

ao

/

— coordenar, orientar e acompanhar a preparação de programas
educacionais;

— coorcenar e orientar a execução das atividades de apoio psico-
pedagógico sob a sua responsabilidade;

— programar e supervisionar a execução de estudos e pesquisas,
visando à melhoria das práticas técnico-,oedagógicas;

- participar da definição de políticas e diretrizes de ação educacional
no âmbito do município;

— prestar assessoria e consultoria técnica em assuntos técnicos,

pedagógicos, administrativos e educacionais;
- executar outras atribuições afins.

/'

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br

mM



Pgn»

31
PREFEITURA

GABINETE

DO PREFEITO
50

ARACRUZ MA

Ao Psicólogo compete:

• Atividades de psicologia do trabalho:

- participar do processo de recrutamento e seleção de novos

servidores, emprégando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho;

- e)^ercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento

de pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da
avaliação de programas;

- estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise

ocupacional estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica
necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes
Quadro de Pessoal da Prefeitura;

- realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a

Identificação das | fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas
psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas
julgadas convenientes;

ao

estudar e propor soluções, juntamente com outros profissionais da

área de saúde ocupacional, para a melhoria das condições ambientais, materiais e
locais do trabalho;

- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que
concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do
rendimento; 1

seu

- acompanhar o processo demissional, voluntário ou não, de
servidores;

- assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação,
reabilitação ou outras dificuldades que interfiram no desempenho profissional por
diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações
empregatícias;

- receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura,
acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de
trabalho;

- participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho
dos servidores do ciuadro efetivo da Prefeitura;

- rea^lizar pesquisa de clima organizacional;
- desenvolver programas específicos em função de necessidades

levantadas em pesquisa de clima e outras;
- executar outras atribuições afins.

• Atividades de psicologia educacional:

- apii'par técnicas e princípios psicológicos apropriados
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando

conhecimentos dosj vários ramos da psicologia;
- proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas

adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza,
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade, bem
psicodiagnóstico;

ao

como no
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- estudar sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando
auxiiiar na eIabo|ração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de
atender as necessidades individuais;

- apaiisar as características de indivíduos supra e infradotados

portadores de necessidades especiais, utilizando métodos de observação e
pesquisa, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos

e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência;
- identificar a existência de possíveis problemas na área da

psicomotricidade e distúrbios sensoriais

e

ou neuropsicológicos, aplicando e
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento
adequado e a fo|rma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para
tratamento com outros especialistas;

- participar de programas de orientação profissional e vocacional,
aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir

futura adequação do indivíduo ao trabalho:
para a

- executar outras atribuições afins.

• Atividades de psicologia social:

- atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e
executando programas de âmbito social;

- estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando a

aplicação de técnicas psicológicas que contribuam para a melhoria da convivência

familiar e comunitária;

- reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência

social, contribuindo para a elaboração de programas e projetos que
barreiras e bloqueios psicológicos;

- prestar assistência psicológica a crianças, adolescentes,adultos,
idosos e famílias expostos a situações de risco pessoa! e social;

- participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de

serviços, prograrnas, projetos e benefícios sócio-assistenciais, priorizando os
elementos psicológicos a serem potencializados e superados a partir da realidade;

-- desenvolver ações aplicando técnicas e princípios psicológicos
apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, visando
a motivação, a comunicação e a educação no processo de mudança social;

- executar outras atribuições afins.

removam

Ao Psicopedagogo compete:

-au>^iliar na identificação e resolução dos problemas de aprendizagem;
-realizar o diagnóstico e a intervenção psicopedagógica visando à

solução dos probemas de aprendizagem, tendo como enfoque o aprendiz ou a
instituição de ensino público ou privado, utilizando métodos, instrumentos e técnicas
próprias da Psicopedagogia;

-atuar na prevenção dos problemas de aprendizagem;
-promover a mediação entre família e escola;

-promover a aprendizagem, garantindo o bem-estar das pessoas em

atendimento profissional, devendo valer-se dos recursos disponíveis, incluindo a
relação interprofissional;
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-clonsiderar as características multidisciplinares do sujeito que
aprende, buscando melhorar seu desempenho a fim de aumentar

potencialidades de aprendizagem;

-pprticipar e refletir com as autoridades competentes sobre c

organização, irnplantação e execução de projetos de Educação e Saúde Pública
relativo às questões psicopedagógicas;

-oferecer

suas

a

assessoria psicopedagógica aos trabalhos realizados em

espaços institucjonais;
-desenvolver pesquisas e estudos científicos relacionados ao processo

de aprendizagem e seus problemas;

-apumir somente as responsabilidades para as quais esteja
preparado dentro dos limites da competência psicopedagógica;

-colaborar com o progresso da Psicopedagogia;
-difundir seus conhecimentos e prestar serviços nas agremiações de

classe sempre q'ue possível;
—manter-se atualizado quanto aos conhecimentos científicos e técnicos

que tratem o fenpmeno da aprendizagem humana;
-responsabilizar-se pelas avaliações feitas fornecendo ao cliente uma

definição clara dp seu diagnóstico;
-prpservar a identidade, parecer e/ou diagnóstico do cliente nos relatos

e discussões feitps a título de exemplos e estudos de casos;

-reconhecer os casos pertencentes aos demais campos de

especialização, encaminhando-os a profissionais habilitados e qualificados para o
atendimento;

' /■

-guardar segredo (sigilo) sobre fatos de que tenha conhecimento

decorrência do exercício de sua atividade;
-fornecer a terceiros interessados, os resultados de avaliações,

somente mediante concordância do próprio avaliado ou do seu representante legal;
-realizar outras atribuições afins.

em

Ao pociólogo compete:
- planejar, coordenar, desenvolver e analisar planos e projetos de

pesquisas sobre condições sociais, econômicas, culturais e organizacionais da
sociedade e de instituições comunitárias, efetuando levantamentos sistemáticos,
utilizando-se de recursos diversos para fornecer os subsídios necessários à

realização de diagnósticos gerais e a análise de problemas específicos das diversas

áreas de atuaçãp;
- elaborar metodologias e técnicas específicas de investigação social

aplicada à saúde, habitação, educação e outras áreas de atuação humana,
baseando-se em j projetos experimentais ou pesquisas anteriores, para possibilitar à
formulação e o aperfeiçoamento de modelos de pesquisa;

- participar de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e

implantação de projetos, realizando levantamento de dados primários e secundários
e a análise do relacionamento dos aspectos sócio-econômicos-cult urais

demais aspectop para diagnosticar necessidade na área da saúde, habitação,
educação, trabalho, comunicação, promoção social e outros;

- efetuar a análise e estudo da dinâmica social das instituições
municipais voltadas para o bem estar da comunidade, realizando levantamentos e

pesquisas que identifiquem eventuais inadequações e deficiência para racionalizar a

com os
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organização e o funcionamento dessas instituições:
- desenvolver estudos e pesquisas sobre condições socioeconômica s

que resultem em diagnósticos gerais ou em anáiises de problemas específicos;
- c efinir os objetivos da pesquisa, as justificativas para sua realização,

conceituando e operacionalizando temas relacionados ao assunto para facilitar a
coleta de dados;

- delimitar o universo e a amostra, formulando hipóteses,
selecionando asj técnicas que serão utilizadas, elaborando o instrumento de coleta

de dados, deterrninando os recursos, humanos e financeiros ao desenvolvimento de

cada fase da pesquisa, para assegurar a eficiência do trabalho;

- supervisionar o levantamento de dados, efetuando a revisão e

controle do trabalho, para assegurar sua validade;

- coordenar e supervisionar o trabalho de codificação, tabuiação e
ordenação dos dados, elaborando quadros e tabelas para permitir
sistematização dos resultados:

- gnalisar os resultados obtidos, utilizando técnicas estatísticas ou

análises de contieúdo para possibilitar a compreensão e explicação dos fenômenos
em estudo; !

uma

- prestar assessoria e consultoria técnica em assuntos de natureza

sócio-econômico-cultural, elaborando estudos e pareceres técnicos para orientar a
tomada de decisões em processos de planejamentos e organizações;

- orientar servidores, quando for o caso, sobre as atividades que
deverão ser desenvolvidas;

- executar outras atribuições afins.

Ao Terapeuta Ocupacíonal compete:

- avaliar as habilidades funcionais dos usuários, visando o

desenvolvimento das capacidades de desempenho das Atividades de Vida Diária

(AVD's) e Atividades Instrumentais de Vida Diária (AIVD's) para as áreas
comprometidas no desempenho ocupacional, motor, sensorial, percepto cognitivo,
mental, emocionlal, comportamental, funcional, cultural, social e econômico;

- desenvolver, quando possível, atividades da Vida e Lazer (AVL's):
atividades que envolvem a satisfação, o descanso, o interesse do indivíduo, tais

como; esporte, jogos, jogos de salão, dança, teatro, leitura, cinema, música, grupos
de atividades recreacionais, entre outros;

- desenvolver intervenções que estimulem o autoconhecimento e o

autocuidado, gerando uma melhoria na autoestima de modo a ampliar seus
potenciais, para que possam construir uma maneira própria de se relacionar com o

meio social, atuando nele, mais autonomamente;

- integrar a pessoa à sua própria comunidade, tornando-a o mais

independente possível e em contato com pessoas de todas as idades, promovendo

as relações inteijpessoais;
- tratar, desenvolver e reabilitar pessoas com deficiência física e

psíquica, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua
recuperação social;

- executar outras atividades de mesma natureza ou nível de

complexidade, associadas a sua especialidade e ambiente organizacional;
- executar outras atribuições afins.
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Ao Turismólogo compete:

- pjanejar, elaborar e coordenar a execução de projetos de marketing,
pesquisas e levantamento de dados necessários à formação e ao funcionamento da

política e sistemaj de turismo municipal;
- gerenciar ou participar de empreendimentos turísticos de interesse

da Prefeitura;

- gerenciar, elaborar ou participar de projetos de criação e
desenvolvimento de complexos turísticos, tais como: parques, parques temáticos,
redes hoteleiras entre outros, visando analisar o impacto ambiental, a malha de
transporte, a absprção da mão de obra local, bem como, os aspectos sócio-político-
econômicos decorrentes;

- gerenciar planos piloto e projetos na área de turismo, de caráter

global ou setorial, buscando a melhoria da qualidade de vida da população, o bem-
estar social e 0 desenvolvimento socioeconômico na área municipal;

- articular-se com as empresas privadas interessadas no

desenvolvimento de complexos hoteleiros e turísticos, buscando viabilizar

empreendimentos compatíveis com os recursos disponíveis na região;

- observar o cumprimento das normas legais por parte dos

empreendedores! no desenvolvimento de projetos turísticos na área municipal;
- coordenar a preparação de mapas, prospectos e publicações que

propaguem o turismo no Município e coordenar a sua distribuição em pontos e locais
previamente determinados;

- participar da elaboração do planejamento urbano do Município,
tendo em vista o |seu desenvolvimento turístico-econômico;

- coordenar a realização dos eventos turísticos realizados pela
Prefeitura;

- iijiteragir com as demais Secretarias, a fim de assegurar uma visão

multidisciplinar aos projetos de turismo que afetem qualquer uma das áreas de ação
da Prefeitura; ;

- executar outras atribuições afins.

17. Atribuições comuns a todas as áreas:
O

- planejar, organizar e controlar as atividades desenvolvidas na sua

área de atuação, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, elaborando

relatórios e fornecendo subsídios que visem à elaboração de novas políticas de ação
ou o aperfeiçoamento e a extinção das existentes, para assegurar o cumprimento
dos objetivos e dias metas estabelecidos;

- fjjarticipar das atividades administrativas de controle e de apoio
referentes a suajárea de atuação;

- elaborar pareceres, informes técnicos,
documentos relaWos a sua área de atuação;

- realizar estudos e sugerir medidas para implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;

- iDarticipar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de

pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras,
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua

relatórios e outros

í- •

Av. Morobá, rf 20 i Bairro Morobá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733

TEL; 27 327p-7013/7015 i wwAr,aracruz.es,gov,br f E-MAíL; preféfto@sracmz.es.gov,br

'i.-M 1



Pg rP'

I PREFEITURA
í

GABINETE ;

DO PREFEITO^
55

M

área de atuação';
- participar como instrutor ou facilitador em programas de capacitação,

de desenvolvimento e de educação continuada;
- participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da

Prefeitura e outi-as entidades púbíicas e particulares, realizando estudos, emitindo
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados,
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho
afetos ao Munic pio;

- Darticipar da formulação de políticas públicas e de planos de
desenvolvimento;

- participar de atividades em equipes multidisciplinares;
- (desenvolver atividades em parceria com os vários setores da

Prefeitura, visando ampliar o acompanhamento dos programas executados pela
mesma;

- gerenciar ações de pesquisa e de desenvolvimento, planejando,

organizando e icontrolando os programas e sua execução bem como, avaliando
resultados, para assegurar eficiência, eficácia e efetividade dos serviços prestados
aos usuários; *

- 'acompanhar a execução de projetos executados por terceiros;

- pesenvolver e propor novas tecnologias de trabalho;
- desenvolver atividades relacionadas à utilização eficaz de

equipamentos, materiais e de pessoal, planejando, organizando e controlando

programas e sua execução' de acordo com a política fixada, para assegurar o
atendimento, a 1 melhoria dos serviços, redução dos custos e, em consequência,
obter maior eficiência, efetividade e eficácia dos serviços prestados à população;

- exercer suas atividades, conforme as normas e procedimentos
técnicos estabe ecidos;

- utilizar equipamentos de proteção individual no desenvolvimento de

suas atribuições, bem como orientar os auxiliares na utilização dos mesmos;
- manter a chefia informada sobre o andamento dos trabalhos e dos

resultados alcatnçados;

- |zeiar pela qualidade dos serviços prestados, identificando causas de

problemas e opentando tecnicamente sua equipe na resolução dos mesmos, para
garantir o melhor atendimento aos usuários;

- j participar das atividades de treinamento e capacitação
desenvolvidas pela Prefeitura;

prestar assistência técnica, extensão rural e transferência de

tecnologia;
executar outras atribuições afins.
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Grupo Ocupacional Nível Técnico

1. CARGO: Técnico de Agropecuária, Técnico Agrícola, Técnico .

Eletrotécnica; Técnico de Informática, Técnico em Segurança do Trabalho.

em

CLASSE: I - II - III

2. Áreas de

Agropecuáriá/Inspeção Animal i
Informática, Segurança do Trabalho.

Formação/Especialidades/Áreas
e Vegetal, Agricultura,

de Atuação:
Eletrotécnica,

|3. Requisitos para provimento:

Instrução: "^écnico de Nível Médio, de acordo com a área de atuação e
registro no respectivo conselho de classe, quando se tratar de profissão
regulamentada,

j

Outros requisitos: conhecimentos básicos de processador de textos,
planilhas eletrônicas, internet e habilitação para a condução de veículos
categoria específica, quando for necessário.

em

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe
a que pertence,

j

Promoção: ;da Ciasse I para a Classe lí e da Ciasse !l para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6.Atríbuíções Típicas:

Ao Técnico de Agropecuária compete:

- Iprestar assistência técnica, orientando diretamente produtores sobre
produção agropecuária e procedimentos de biosseguridade;

- jpromover a organização, extensão e capacitação rural;
- |organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos

de viveiros ou de culturas externas determinados pela Prefeitura, para promover a
aplicação de novas técnicas de tratamento e cultivos gerais;

- orientar os trabalhos executados nos viveiros, em áreas verdes do

Município visitando a área a ser cultivada e recolhendo amostras do solo, Instruindo

jí^v. Morobá, n= 20 ] Bairro Morobá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733
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sobre técnicas adequadas de desmatamento, balizamento, coveamento, preparo e
transplante de mudas, sombreamento, poda de formação e raleamento de sombra,
acompanhando o desenvolvimento do plantio, verificando os aspectos
fitossanitários, fazendo recomendações para sua melhoria ou colhendo materiais e

informações para estudos que possibilitem recomendações mais adequadas;

- ^uxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam

plantios em viveiros, áreas verdes e cultivos externos do interesse da Prefeitura

Municipal, para fornecer subsídios que facilitem a escolha de meios de combate

prevenção das mesmas:

os

ou

- orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de solos nos

viveiros ou em outras áreas, indicando a qualidade e a quantidade apropriadas a
cada caso, instruindo quanto à técnica de aplicação, esclarecendo dúvidas e

fazendo demonstrações práticas para sua correta utilização;
— proceder coleta de amostras de solo, sempre que necessário.

enviando-as para análise;

- orientar o balizamento de áreas destinadas a implantação de mudas

ou cultivos, medindo, fixando piquetes e observando a distância recomendada para
cada tipo de cultura;

- orientar a preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes
apropriados, instruindo sobre a construção de ripados, escolha da terra e de

insumos, acompanhando o crescimento das mesmas, verificando o aparecimento de
pragas e doenças;

- prientar procedimentos de biosseguridade, recomendando o uso

racional, isoiampnto de áreas a pessoas e animais, destinação final e desinfecção
de embalagens e plantas e outras medidas de cautela, quando do uso de
agrotóxicos e medicamentos veterinários;

- prientar e supervisionar a desinfecção de instalações, controlando a

infestação de parasitas (vermes, carrapatos, bernes etc.);

- ipesar e medir animais;

- {orientar produtores quanto às atividades de manejo reprodutivo;

- promover reuniões e contatos com a população do Município,
motivando-a para a adoção de práticas hortifrutigranjeiras, recomendando técnicas

adequadas, ressaltando as vantagens de utilização, reportando-se a resultados
obtidos em outros locais, a fim de criar condições para a introdução de práticas de
cultivo, visando o melhor aproveitamento do solo;

- orientar produtores quanto à formação de capineiras, pastagens e

outras forrageirp destinadas à alimentação animal;
- .orientar produtores quanto à combinação de alimentos, propondo

fórmulas adequadas a cada tipo de criação animal;

- jorientar produtores quanto às condições ideais de armazenamento

e/ou estocagetTji de produtos agropecuários, levando em consideração à localização

e os aspectos físicos de galpões, salas ou depósitos, para garantir a qualidade dos
mesmos, bem como evitar perdas:

- [executar experimentos agrícolas em viveiros ou em outras áreas do

Município, registrando dados relativos ao desenvolvimento do experimento,

coletando mate{riais abióticos, bióticos e outros, para fins de estudo;

- {orientar produtores quanto a práticas conservacionistas do solo, para
evitar a degradação e exaustão dos recursos naturais do mesmo;

- inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis do
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Município, de forma a melhor aproveitá-los, aumentando assim sua produtividade;
- orientar grupos interessados em práticas agrícolas, acompanhando

a execução dej projetos específicos, esclarecendo dúvidas, oferecendo sugestões e
conciuindo sobre a sua validade;

-| coletar, classificar e catalogar sementes e frutos colhidos em áreas

experimentais e no campo, medindo diâmetro, comprimento e espessura, pesando-

os e cortandopos, anotando os dados em formulários próprios para subsidiar
posterior análise e comparação de produtividade;

- supervisionar os trabalhos realizados pelos auxiliares, distribuindo

tarefas, orientando quanto a correta utilização de ferramentas e equipamentos,
verificando as condições de conservação e limpeza de viveiros, galpões e outras

instalações; |
- participar do planejamento e da execução de feiras e exposição de

produtos agropécuários;

- requisitar, sempre que necessário, os serviços de manutenção de
equipamentos ou ferramentas, bem corrío, a aquisição de materiais utilizados na

execução dos serviços;

- zelar pela manutenção dos equipamentos e materiais sob sua

guarda;

- observar as normas de higiene e segurança do trabalho;

- executar outras atribuições afins.

Técnico Agrícola compete:Ao

- èxecutar trabaihos e serviços técnicos projetados e dirigidos por

profissionais de nível superior;

- operacionalizar e utilizar equipamentos, instaiações e materiais;

- aplicar normas técnicas concernentes aos processos de trabalhos;

- levantar dados de natureza técnica;

- conduzir trabalho técnico;

- conduzir a equipe de instalação, montagem, operação, reparo e

manutenção;
- treinar equipes de execução de obras e serviços técnicos;
- desempenhar cargo e função técnica circunscritos ao âmbito de sua

i

- fiscalizar a execução de serviços de sua competência;
- organizar os arquivos técnicos;
- executar trabalhos repetitivos de mensuração e controle de

j

habilitação;

qualidade;

- executar serviços de manutenção de instalações e equipamentos;

- prestar assistência técnica, no nívei de habilitação, na compra e

venda de equiparnentos e materiais;

- elaborar orçamentos relativos às atividades de sua competência;

- executar ensaios de rotina;

- e)|(ecutar desenhos técnicos;
- rríanejar, tratar e reconhecer doenças, realizando a aplicação de

medicamento na area de Zootécnica;

- ejecutar procedimentos para a realização da inseminação artificial;
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- realizar exames técnicos de conservação, irrigação e drenagem de

- aplicar corretivos e adubos para as mais diversas culturas;

- i-ealizar plantio, tratos culturais, colheita e aproveitamento das mais

diversas culturas regionais;

- tfealizar plantio, preparo de mudas, replantio de essências florestais;
- executar outras atribuições afins.

Ao Técnico em Eletrotécnica compete:

solos;

- detalhar planejamento e definir recursos humanos e materiais para
projetos e manutenção de rede elétrica, elaborando orçamento;

- rpalizar suporte técnico;
- elaborar procedimentos, aplicar e interpretar normas, realizando

testes;

- interagir com órgãos normativos e de regulamentação;
- atender requisitos de proteção ambiental;
- elaborar relatórios afins;

- elaborar escopo do projeto, esboços e desenhos;
- dimensionar oircuitos eletroeletrônicos, analisando sistemas elétricos

e fornecendo informações para manutenção;
- identificar e diagnosticar o desempenho dos equipamentos;
- envolver a área de segurança em todas as etapas do trabalho,

identificando riscos, propondo soluções e orientando quanto às normas de
segurança; |

- ejxecutar outras atribuições afins.

Ao Técnico de Informática compete,:

- n|ianter-se informado quanto a novas soluções disponíveis no

mercado que possam atender às necessidades de equipamentos de informática e de

softwares da Prefeitura;

- pjarticipar do levantamento das necessidades de equipamentos de

informática e softwares para a Prefeitura;

- pjarticipar do levantamento das necessidades de treinamento no uso

de equipamentos de informática e softwares adequados às necessidades da

Prefeitura;

- instalar e reinstalar os equipamentos de informática e softwares

adquiridos pela P|refeitura, de acordo com a orientação recebida;

- aqxiliar os usuários de miorooomputadores na escolha, instalação e
utilização de softwares, tais como sistemas operacionais, rede local, aplicativos
básicos de automação de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas è
softwares de apresentação e de equipamentos e periféricos de microinformática, nos
diversos setores cJa Prefeitura;

- conectar, desconectar e remanejar os equipamentos de informática

da Prefeitura pará os locais indicados;

- orientar os usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos
de informática e softwares instalados nos diversos setores da Prefeitura;
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- fazer a limpeza e a manutenção de máquinas e periféricos
instalados nos diversos setores da Prefeitura;

- retirar programas nocivos aos sistemas utilizados na Prefeitura;

- participar da criação e da revisão de rotinas apoiadas na utilização
de microinformática para a execução das tarefas dos servidores das diversas áreas

da Prefeitura; i

-j participar da elaboração de especificações técnicas para aquisição
de equipamentos de informática e softwares pela Prefeitura;

- elaborar roteiros simplificados de utilização dos equipamentos de
informática e softwares utilizados na Prefeitura;

- orientar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas
da classe;

- I executar outras atribuições afins.

Ao Técnico em Segurança do Trabalho compete:

- participar de inspeções no âmbito da Prefeitura e em áreas externas;

- inspecionar as áreas, instalações e equipamentos, observando as

condições de Sjegurança, inclusive as exigências legais próprias, para identificar
riscos de acidentes;

- recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos

equipamentos dip proteção individual;
- instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a

incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e
treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência;

- estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo
eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua

observância, patja prevenir acidentes;
- investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor

a adoção das providências cabíveis;

- vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a

manutenção, substituição e modificação dos equipamentos, a fim de mantê-los em

condições de utilização;

- realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade ,

recomendando ap providências necessárias;
- registrar irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários

próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para obter subsiídios destinados à

melhoria das medidas de segurança;

- manter contato com o sèrviço médico e social da empresa ou de

outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o
atendimento necéssário aos acidentados;

- coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho,

preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar
e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes;

- participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo

dados relativos ap assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de

medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente;

- executar outras atribuições afins.
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7.Atribuiçõ|es comuns a todas as áreas:

-elaborar informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas,

entrevistas, fapndo observações e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;

-paticipar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
auxiliar, realiza ido-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de

atuação; ;

-paiticipar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Prefeitura

e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo

exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos, para contribuir na formulação
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;

-realizar pesquisas, manteqdp-se informado sobre novas tecnologias
bem como propor soluções que otimizem os serviços prestados pela Prefeitura;

-zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do
locai de trabalho;

-utilizar equipamentos de proteção individual, bem como zelar pelas
normas de segurança na execução das tarefas;

-executar outras atribuições afins.

Grupo Ocupacionai Apoio Administrativo e Serviços Gerais

1. CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

CLASSE: i - II - III - IV

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar

atividades de apoio administrativo, financeiro e imobiliário, podendo
coordenar tarefas de apoio técnico-administrativas com autonomia para
manejar fundos em moedas corrente, empenhos, notas fiscais e outros

recibos.

3. Requisitos para provimento:
I

Instrução: Ensino Médio Completo

Outros Requisitos: conhecimento de processador de textos, planilhas
eletrônicas, internet.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Agente Administrativo - Classe I
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5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe
a que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe II, da Classe II para a Classe III e da
Ciasse ill para a Classe IV, observado o interstício mínimo de 3 (três) anos
entre as Classes.

6. Atribuições típicas:

- analisar processos referentes a assuntos de caráter geral ou
específico da uniclade administrativa e propor soluções;

- arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos

diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas;

- assinar, juntamente com o diretor, os documentos de vida escolar

dos alunos;

- atender ao público informando sobre tributos, processos e outros

assuntos relacion|ados com seu trabalho;
- atender ao público interno e externo, prestando informações,

anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos;

- atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados,

para obter ou forriecer informações;

- ajender fornecedores na tesouraria objetivando pagamento através

de cheque nominal;

- autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar
processos, encarhinhando-os às unidades oü aos superiores competentes;

- fazer ou auxiliar na conciliação de extratos bancários, confrontando

débitos e créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção;

- auxiliar na confecção de mapas estatísticos diversos para

acompanhamento técnico e administrativo;
- auxiliar na elaboração e revisão do piano de contas da Prefeitura;

- auxiliar na realização de estudos de simplificação de tarefas

administrativas, executando levantamento de dados, tabulando e desenvolvendo

estudos organizacionais;
I

- auxiliar no preparo de relação de cobrança e pagamentos efetuados

pela Prefeitura, especificando os saldos, para facilitar o controle financéiro;

- auxiliar nos serviços de análise econômico-financeira e patrimonial
da Prefeitura;

- auxiliar, sob supervisão, na feitura global de contabilidade dos

diversos imposto^, taxas e demais componentes de receita;
- averbar e conferir documentos contábeis;

- calcular multas, juros e correção monetária de impostos e taxas

atrasados;

- calcular o valor total das transações efetuadas, comparando-o com
as cifras anotadas nos registros, para verificar e conferir o saldo de caixa;

- classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das

/
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operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de
contas da Prefeitura;

- colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de

serviço e outros iprojetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo:

- colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos

serviços nas unidades da Prefeitura;

- coletar dados relativos a impostos, realizando pesquisas de campo,
para possibilitar á atualização dos mesmos;

- coligir e ordenar os dados para elaboração do Balanço Geral;

- conferir diariamente documentos de receitas, despesas e outros;

- controlar, distribuir e inspecionar materiais, quando solicitado,
providenciando sua reposição, quando necessário, de acordo com normas

preestabelecidas;

- controiar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos

pacientes e/ou usuários da assistência social;

- cbntrolar o trâmite de prócessos que circulam na Prefeitura, em
especial nos Gabinetes, para exame e despacho pelo Prefeito ou Secretários:

- c^rdenar a classificação, o registro e a conservação de processos,
livros e outros documentos em arquivos específicos;

- coordenar a preparação de publicações e documentos para arquivo,
selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinem à

incineração, de acordo com as normas que regem a matéria;
- coordenar e orientar a recepção e atendimento de visitantes,

servidores e outros:

- digitar ou determinar a digitação de documentos redigidos e

aprovados;

- digitar textos, documentos, tabelas e outros originais;
- duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a

e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias;

- efetuar atividades de controle, movimentação, pagamento e registro
de pessoal;

- efetuar cálculos simples dè áreas, para a cobrança de tributos, bem

como cálculos de acréscimos por atraso no pagamiento dos mesmos;

- efetuar controle de frequência de servidores;

- efetuar pagamentos, emitindo cheques ou entregando a quantia em
moeda corrente, para saldar as obrigações da Prefeitura;

- elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais,
atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa;

- eláborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou

mais aspectos dos diversos setores da administração:
- elaborar relatórios e instruir processos exigidos por órgãos da

Administração Púb|ica;
- elaborar, sob orientação, demonstrativos e listagens, realizando os

levantamentos necessários;

- elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticos,
fluxogramas, organpgramas e gráficos em geral;

- emitir cheques, efetuando preenchimento nominal a cada

fornecedor, objetivando o pagamento do empenho;
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- escriturar contas correntes diversas;

- jestudar processos refèrentes a assuntos de caráter geral ou
específico da unidade administrativa e propor soluções;

- pxaminar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando
registros, obseivando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o

andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar
providências de interesse da Prefeitura;

- examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas

A

dotações;

- executar atividades de controie e acompanhamento de empenhos;
- executar atividades relativas ao cadastro de insumos e preços da

Prefeitura, compreendendo atividades de registro, exclusão e alteração cadastral,
com o objetivo de manter a base de dados atuaiizada e abrangendo
necessidades de consumo;

- executar os serviços referentes ao cerimonial;
- executar ou supervisionar o lançamento das contas em movimento,

nas fichas e iivro|s contábeis;
- fazer levantamento de contas para fins de elaboração de balancetes,

balanços, boletins e outros demonstrativos contábil-financeiros;

- informar requerimentos de imóveis relativos a construção,
demolição, legalização e outros;

- ipstruir e executar os procedimentos de aquisição de materiais e

serviços compreendendo a execução de compras pelo sistema de registro de preço
e pelo pregão eletrônico, operação e manutenção do portal eletrônico de compras,

execução de cotjnpras diretas, preparação de solicitações de empenho, execução
dos atos preparatórios para a elaboração de termos e contratos, bem como,
executar atividades relativas à gestão da logística, compreendendo a armazenagem
e a distribuição dos materiais de uso de consumo da Prefeitura;

- interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de

administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento;

-- lavrar e subscrever todas as atas;

- manter atualizada e ordenada toda a legislação de ensino;
-- rnanter atualizada lista de ramais e locais onde se desenvolvem as

atividades da Prefeitura, correlacionando-as com os sen/idores, para prestar
informações e encaminhamentos;

- manter atualizados os dados estatísticos necessários a pesquisa

as

educacional;

- manter e fazer manter atualizada a escrituração dê; livros, fichas e
documentos relativos; à vida da unidade escolar a que pertence, dos professores e à
vida escolar dos alunos;

- operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos,

para incluir, alterajr e obter dados e informações, bem como consultar registros;

- oijganizar compromissos da chefia, dispondo horários de reuniões,

entrevistas e sOjlenidades, especificando os dados pertinentes e fazendo as
necessárias anotações em agendas;

- organizar e manter um arquivo privado de documentos referentes ao

setor, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos documentos, para
conservá-los e facilitar a consulta;

- organizar, orientar e distribuir entre seus auxiliares, serviços de
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protocolo, escrituração, mecanografia (reprografia), arquivo e estatística escolar;

- orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros

documentos de demonstração do desempenho da unidade ou da administração;

- qrientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, a fim
de assegurar a perfeita ordem de armazenamento, conservação e níveis de

suprimento; !
- orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas

da classe;

- participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos,
levantamentos, planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho;

- participar do processo de planejamento das contratações de bens e

serviços da Prefèitura;

- preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e

os documentos originais;

- preparar dinheiro em espécie e em cheque, em caixa, arrumando-o

em lotes e anotando quantias, número de cheques e outros dados em ficha própria
do banco, para providenciar seu depósito em conta da Prefeitura;

- prestar informações de caráter geral, pessoalmente ou por telefone,
anotando e transmitindo recados;

- promover a incineração de documentos, de acordo com a legislação
vigente;

- prover a administração da Prefeitura com os preços de referência

para procedimentos de aquisição de materiais e de serviços;

- realizar, sob orientação específica, cadastramento de imóveis e

estabelecimentos comerciais, a fim de que o Município possa recolher tributos;

- realizar, sob orientação específica, coleta de preços e concorrências

públicas e administrativas para aquisição de material;
- receber dinheiro em espécie e em cheques, confrontando a

importância comí as notas emitidas, para efetuar a quitação de impostos, taxas e
outros;

- receber material de fornecedores, conferindo as especificações com

os documentos de entrega;

- receber o supervisor educacional, atendendo suas solicitações

dentro do prazo estabelecido;
- receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o

cumprimento das| normas referentes de protocolo;
- recepcionar pessoas, procurando identificá-las, tomando ciência dos

assuntos a serem tratados para prestar informações, marcar entrevistas, receber

recados ou encaminhá-las a pessoas ou setores procurados, bem cómo registrar os
atendimentos realizados anotando dados pessoais e comerciais, para possibilitar o
controle dos mesmos, nas diversas Unidades da Prefeitura;

- rédigir a correspondência e documentos de rotina, observando os

padrões estabelepidos de forma e estilo para assegurar o funcionamento do sistema

de comunicação interna e externa;

- redigir e fazer expedir toda a correspondência da escola,

submetendo-se à assinatura do Diretor;

- redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres,

documentos legais e outros significativos para o órgão;
- redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos legais.
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relatórios, pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que
tratam de assuntos de maior complexidade;

os materiais em local determinado, arrumando-os- repor
adequadamente, para facilitar o seu manejo, preservar a ordem do local e conservar

o produto, bem como fazer o inventário de materiais;

- rubricar todas as páginas dos livros de secretaria;
- executar outras atribuições afins.

1. CARGO: AGENTE DO SISTEMA DE SEGURANÇA

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a operar as
câmeras de videomonitoramento.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Médio Completo

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Vigia - Classe I

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe

a que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe II, da Classe II para a Classe III,

observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6. Atribuições típicas:

:uar na operação de sistemas de monitoramento e vigilância de- Al

vias públicas;

- Monitorar, em tempo real, prováveis locais atratores de

criminalidade e violência, assistido pelo Videomonitoramento de Vias Públicas;

- A jxiliar na identificação de crianças perdidas no município,
principalmente no período do verão;

- Apoiar as ações de investigações sobre o tráfico de drogas e
sinistros em gerai;
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- 'Acionar as Equipes de Fiscalização da Prefeitura Municipal de
Aracruz, Polícia Militar e Vara da Infância e da Juventude, dando resposta às
ocorrências em'curso ou preventivamente;

- 'Observar com diligência as imagens que forem apresentadas para

notificação das autoridades competentes;
- 'Fornecer apoio operacional à Polícia Militar e outros órgãos de

Segurança Pública através do monitoramento das vias públicas;

- jinformar através de relatórios ou outros meios sobre o

funcionamento de equipamentos de videomonitoramento;
- Zelar pelos equipamentos, eletrônicos ou não, que estejam sob seu

uso na Central de Monitoramento;

- Seguir as normas e procedimentos visando ao sigilo absoluto das

imagens e operações de autoridades competentes que utilizarem o serviço e;
- Atuar em outras atividades correlatas.

1. CARGO: ÀUXIUAR DE BIBLIOTECA

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar

atividades auxiliares de classificação e catalogação de manuscritos, livros,
periódicos e outras publicações.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Médio Completo.

4. Recrutarríento:

Externo: nomercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo de
Auxiliar de Biblioteca - Classe I

5. PerspectiVias de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.' . ,

Promoção: da Classe I para a Classe II e da Classe iJ para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.
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S. Atribuições típicas:

- ‘ auxiliar nas atividades de classificação e catalogação de

documentos. m'anuscritos, livros, periódicos e outras publicações;

- I atender aos leitores, prestando informações, consultando fichários,

indicando estantes, localizando o material desejado, fazendo reservas ou

empréstimos:

- controlar empréstimos e devoluções de obras, para evitar perdas e
manter a disponibilidade do acervo;

- organizar e manter organizadas as obras do acervo, dispondo-as
segundo o critério de classificação e catalogação adotado na Biblioteca;

- lauxiliar no levantamento de dados estatísticos sobre a utilização de
obras do acervo, para identificar demandas por leitura;

- elaborar listagens relativas a livros, documentos, periódicos e outras
publicações adquiridas pela Biblioteca para divulgação do acervo junto aos usuários;

- controlar e providenciar a manutenção das obras do acervo;

- auxiliar na elaboração de murais, folhetos, cartazes, manuais,

painéis e na preparação de feiras e exposições;
- pesquisar, preparar, organizar e atualizar base de dados do acervo,

cadastrar clientés e usuários, realizando a manutenção de banco de dados;

- realizar levantamentos bibliográficos, pesquisa de opinião de
usuários e disseminação das informações manuais e automatizadas;

- operar equipamentos de audiovisuais;
- realizar atividades administrativas de biblioteca;

- revisar o estado físico dos materiais devolvidos;

- identificar usuários em débito com a biblioteca, solicitando devolução
da obra literária;

- conscientizar e fiscalizar o usuário no sentido de preservar e zeiar
pelo acervo da biblioteca;

- colaborar nos programas de treinamiento;

- ordenar fichas catalográficas e inseri-las no catálogo geral;

- preparar tecnicamente o material para encadernação, restauração e

outros preparos;

- receber, conferir e organizar o controle de obras a serem

restauradas e conservadas:

- solicitar ordem e silêncio nas dependências da biblioteca, sempre

que necessário;

- participar de programas de treinamento, quando convocado;

- executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de

equipamentos ejprogramas de informações específicos;
- realizar, em conjunto com a coordenação pedagógica da Instituição

de Ensino ou submetendo à apreciação de planejamento das atividades a serem

desenvolvidas com os alunos, considerando faixa etária e/ou escolar do público,
devendo este planejamento se realizar semanalmente, mensalmente ou

bimestraimente;

- organizar cronograma semanal de atendimento às turmas;
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- ut lizar recursos de informática;

- ut lizar equipamentos e oferecer recursos existentes (aparelho de
DVD, Televisão, fi mes etc)

- executar outras atribuições afins.

- CO aborar no controle e conservação dos equipamentos.

1. CARGO: ASSISTENTE DE TURNO

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: abrange atividades relacionadas à organização e ao
funcionamento! da Unidade Escolar, do planejamento e organização do
horário de aula, do Conselho de Classe, da aproximação da família com a

escola, da oijientação dos alunos sobre regras e procedimentos, do

regimento escolar, do cumprimento de horários, da busca de solução para
situações de conflito nas relações interpessoais no âmbito escolar, bem

como, do pio pelo espaço escolar, patrimônio e recursos
didáticopedagógicos.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ens no Médio Completo

Outros requis tos: Curso de Capacitação na área da Educação com carga
horária mínima de 80 horas.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Assistente de Turno - Classe l.

V

5. Perspectivas de desenvolvimento funcionai:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.
Promoção: da Classe I para a Classe II e da Classe II para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6. Atribuições típicas:

- Proporcionar momentos ern que as crianças tenham acesso a

brinquedos e materiais em espaços adequados, arejados, limpos e seguros;

- Atuar em consonância com o Diretor, cientificando-o de todo e

qualquer evento ou anormalidade que detectar;

- zelar pela privacidade da escola, assim como primar pela ética no
ambiente escolar;
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- nspecionar constantemente as salas de aulas, corredores, pátio e

demais Instalaçõps, antes, durante e após o respectivo turno;

- zeiar pela disciplina no espaço escolar; zelar pelo uso adequado do
uniforme pelos alunos;

- informar ao Diretor as turmas e horários que não houver professor(a)
em sala;

- apoiar os representantes de turma e vice-representantes, mantendo

contato constante com todos e, periodicamente, dentro do possível, fazer reuniões
com os mesmos em horário extra-escolar, para divulgação e transmissão de

recomendações da Direção Administrativa/Pedagógica;
- n^o permitir qualquer tipo de comércio entre os alunos;
- abrir os portões trinta minutos antes do horário de início do turno,

controlando a entrada no local, até o fechamento definitivo do portão;

- coordenar os alunos que chegarem atrasados para a 1

mantendo-os denpo da escola para serem encaminhados à sala de aula;

- coordenar, controlar e supervisionar os alunos durante o recreio

(pátio); encaminhdr alunos atrasados, após o recreio, à Direção;
- coordenar a entrada e saída de alunos durante o turno escolar;

- réiacionar-se com respeito com o corpo docente e discente da

aula.

escola;

- colaborar na disciplina quando da realização de eventos sociais e

cívicos da escola;

- pncaminhar visitantes aos setores competentes;
- sipalizar horário de término e início de cada aula;
- acompanhar e controlar o trânsito de alunos nas dependências da

escola;

comunicar ao gestor educacional problemas identificados em relação
ao educando e sua família;

- pijopor mecanismos de cooperação entre os profissionais da escola

e de integração escola e a comunidade;

- zelar pela segurança de materiais e equipamentos postos sob sua
responsabilidade;

- contactar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a

emergência e solicitando socorro;

- percorrer, sistematicamente, as dependências da escola e área

adjacentes, verificando portas, janelas, portões e outras vias de acesso se estão

fechadas corretarjnente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para
possibilitar a tomada de medidas preventivas;

- assinar as guias de recebimento dos gêneros alimentícios somente

após a rigorosa conferência quanto à quantidade e qualidade;

- executar outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre que

determinado pelas chefias e qualquer tarefa a que for solicitado, a bem do Município.
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1. CARGO:; AUXILIAR DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CLASSE: I - II - III

\2. Descrição sintética: Auxiliar os professores no atendimento das crianças,
nas creches e escoias de educação básica, para assegurar o bem estar e o

deser.volvirnento das mesmas.

3. Requisitos para provimento:

instrução: Ensino Médio Completo.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Auxiliar de Auxiliar de Professor da Educação Básica - Classe 1

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.

Promoção:‘da Classe 1 para a Classe il e da Classe II para a Classe III,

observado q interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6. Atribuições típicas:

- ;Atuar junto aos alunos nos diferentes seguimentos da Educação
Básica;

- auxiliar os alunos na execução de atividades recreativas diárias;

- cuidar, estimular, orientar e apoiar todos os alunos quanto à

higienização, alimentação, locomoção e repouso;

- ;auxiliar os alunos durante as refeições, respeitando preferências,
ritmos e hábitos alimentares individuais

- responsabilizar-se pela recepção e entrega dos alunos junto às
famílias, mantendo um diálogo constante entre família e escola;

- : acompanhar e apoiar os alunos, junto aos professores e demais

funcionários erri aulas-passeio programadas pela escola;
- ' participar de capacitações de formação continuada;

- Jzelar pelo bem estar dos alunos, preocupando-se sempre com a

limpeza e ventilação dos locais onde estarão, bem como deixá-ios em ordem ao

finalizar as tarefas, prevendo a saúde de forma integrada;

- priorizar o atendimento aos alunos, assegurando sua permanência
no âmbito escolar;

- i zelar pela limpeza, material sob sua responsabilidade e organização
dos ambientes ijrequentados pelos alunos;
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- respeitar o ritmo fisiológico de cada aluno: sono, evacuações
sensações de frio e de calor, entre outros;

- participar ativamente com os alunos durante todo o período de
j

- proporcionar momentos em que os alunos tenham acesso a

brinquedos e materiais em espaços adequados, arejados, limpos e seguros;
- ob|servar e cumprir os horários, normas e determinações da SEMED

e/ou direção da Instituição de Ensino;

— exjecutar outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre que

determinado pelas, chefias e qualquer tarefa a que for solicitado, a bem do Município.

?

atividades;

1. CARGO: CUIDADOR

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: compreende o cargo que se destina a colaborar

os alunos com deficiência, transtorno gioba! do desenvolvimento e aitas

habilidadesAsuperdotação, que apresentam necessidades de apoio nas
atividades de j alimentação, higienização. locomoção, dentre outras, que
exijam auxílio constante no cotidiano escolar.

com

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Médio Completo

Outros requisitos: Curso de Capacitação na área da Educação Especial.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Cuidador -iClasse I.

y

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence, i

Promoção: da Classe I para a Ciasse II e da Classe li para a Classe lil,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

I

6. Atribuições típicas:L

- acolher o aluno na entrada dc turno;
- auxiliar o aluno na alimentação;

- levar o aluno ao banheiro e auxiliá-lo no uso, quando necessitar;

- realizar ou orientar o aluno na higienização (banho, troca de fraldas
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e escovação);

- ^judar o aluno nas atividades de sala de aula. sob orientação do
professor;

- acompanhar o aiuno durante as brincadeiras no pátio;
- auxiliar o aiuno durante a permanência na Instituição de Ensino,

proporcionando-lhe um ambiente tranquilo, acolhedor e seguro;

- acompanhar o aluno depois da aula até que o pai ou responsável
venha buscá-lo;

- observar e cumprir os horários, normas e determinações dá

Secretaria Municipal de Educação e/ou Direção da Instituição de Ensino;
- zelar pelo material sob sua responsabilidade;

- colaborar e participar, de atividades propostas pela Instituição de
Ensino, que venham contribuir para o desenvolvimento do aluno;

- executar outras atribuições afins.}

1. CARGO: INSTRUTOR DE LIBRAS

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: Planejar, ministrar e avaliar o ensino de LIBRAS

(Língua Brasileira de Sinais) ao educando da Educação Infantil, do Ensino

Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos em quaisquer atividades

constantes dos planos de estudos da unidade escolar.
I

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Médio Completo

Outros requisitos: Ser comprovadamente surdo

Cursos corr^plementares: Certificado Prolibras ou Curso de Formação de
Instrutores Surdos, com no mínimo 120h, promovida por Instituições de
Ensino Superior ou Instituições Credenciadas pelas Secretarias de Educação
ou Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos FENEIS/MEC.

/

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Instrutor de Libras - Classe !.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.

Promoção: da Clas.se I para a Classe II e da Classe II para a Classe II!,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Ciasses.
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6. Atribuições típicas;

- Ensinar LIBRAS, utilizando metodologia específica, em grupos ou

individualmente, jde forma que haja um acolhimento do aluno;

- rnanter organizado o espaço durante sua atuação, segundo
padrões determiipados pela instituição;

- Criar um ambiente agradável, com condições materiais, na qual
aluno e instrutor troquem experiências em busca de aprendizagem;

- Construir uma relação de cooperação com os demais profissionais
do contexto escolar;

os

- Mostrar e informar aos professores e interpretes as particularidades
dos surdos e, sempre que necessário, sugerir a adequação da forma de exposição
dos conteúdos, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos aos
conteúdos escolares;

- Manter um comportamento exemplar e idôneo, considerando que é
um referencial para os alunos surdos;

- Fjianejar previamente as atividades, buscando recursos adequados e
estratégias para o ensino de Libras;

- Dedicar-se ao desenvolvimento da fluência e ao aperfeiçoamento de

todos os seus alunos no uso de Libras, ou seja, esclarecer aos alunos somente

questões pertinentes á língua de sinais;

- Organizar o cronograma de atendimento dos alunos surdos.

as

no

contraturno;

- Participar de todas as atividades desenvolvidas pela escola;

- Acompanhar e avaliar o processo de ensino e aprendizagem da

língua de sinais, propondo alternativas de melhorias para atender às necessidades
dos alunos.

1. CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a

acompanhar ps alunos, inclusive alunos especiais, desde o embarque no
transporte escolar até seu desembarque na escola de destino e vice-versa,
zelar pela segurança dos alunos, orientar em relação ao riscos de acidentes,
procedimentos do regime escolar e cumprimento dos horários.

3. Requisitos para provimento:

instrução: Ensino Médio Completo.

Outros requisitos: Curso de Monitor de Transporte, com no minimo 50h.

4. Recrutamento:
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Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Monitor de, Transporte Escolar - Classe !.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à ciasse a

que pertence, j

Promoção: da Classe I para a Classe II e da Classe 11 para a Classe III,
observado o ipterstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6. Atribuições típicas:

- Auxiliar no embarque e desembarque de alunos de transporte
escolar;

- verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente
dentro do veículo ^e transporte escolar;

- orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar

partes do corpo para fora da janela;

- zelar pela limpeza e conservação do veículo de transporte escolar,

durante e depois do trajeto;
ajudar os alunos a subir e descer as escadas do veículo de

transporte escolar;

- verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e

desembarque;

- zelar pela segurança dos alunos durante o transporte escolar,

verificando o fechamento das portas do veículo e orientando-os quanto ao uso do
cinto de segurança;

- verificar os horários do transporte escolar, informando os pais e
alunos;

- conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para
0 ponto de origem;

- ajudar os pais de alunos especiais, na locomoção dos mesmos;

- cuidar da segurança dos alunos no trajeto da escola ap transporte
escolar;

- orientar os alunos sobre regras e procedimentos do regimento
escolar e cumprirriento de horários, no que se refere ao transporte escolar e afim;

- orientar os alunos no espaço escolar sobre as disposições do

Código Nacional de Transito;

- executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo
superior imediato.!
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1. CARGO: TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS
PORTUGUESA - LIBRAS

LÍNGUA

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: Traduzir e interpretar LIBRAS/Língua
Portuguesa/LIBRAS e vice-versa em todas as áreas do conhecimento da

linguagem: intermediar a comunicação entre interlocutores surdos e ouvintes

em situações do cotidiano escolar; prestar serviços em seminários, cursos,
reuniões e/ou outros eventos.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: PrjDfissional Ouvinte com Ensino Médio Completo.

Cursos complementares: Certificado Prolibras ou Curso de Formação de
Tradutor e Interprete Libras - Lingua Portuguesa - Libras, com no mínimo

120h, promovida por Instituições de Ensino Superior ou Instituições
Credenciadas pelas Secretarias de Educação ou Federação Nacional de

Educação e Integração dos Surdos FENEIS/MEC.

4. Recrutamento:

Externo: nomercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo de
Tradutor e Intérprete de Libras - Lingua Portuguesa - Libras - Classe I

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: cara o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.

Promoção: da Classe I para a Ciasse II e da Classe II para a Classe II!,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

I

6. Atribuições típicas:

- traduzir e interpretar palavras, conversações, narrativas, palestras,
atividades didático-pedagógicas, reproduzindo em Libras o pensamento e a intenção
do emissor:

- assessorar nas atividades de ensino e pesquisa;
- examinar previamente o texto originai a ser traduzido/interpretado.

quando possível;

- interpretar as produções de textos, escritas ou sinalizadas das

pessoas surdas;

- manter uma atitude imparcial durante o transcurso da interpretação;
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- interpretar fielmente e com o melhor da sua habilidade, sem alterar a

- observar e cumprir os horários, normas e determinações da

Secretaria Muniòipal de Educação e/ou Direção da instituição de ensino;

- çolaborar e participar de atividades propostas pela instituição de
ensino, que venham contribuir para o desenvolvimento do aluno.

informação;

1. CARGO: COVEfRO

CLASSE: I - II - III

2. Descriçãb sintética: compreende os cargos que se destinam a executar

serviços de manutenção, limpeza e fiscalização de cemitérios, bem como os

relativos aos sepultamentos.j

3. Requisitos para provimento:

instrução: Ensino Fundamental - Séries Iniciais.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público do cargo de
Coveiro - Qlasse I.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à ciasse

a que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe II e da Classe II para a Classe III,
observado b interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6. Atribuições típicas:

controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das

exigências para sepultamento, exumação e localização de sepulturas;

~j preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las;

-i sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões,

desenterrar restos humanos e guardar ossadas, sob supervisão de autoridades

competente; !

-i abrir e fechar os portões do cemitério, bem como controlar o horário

de visitas;

- limpar e capinar o cemitério;

-I participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e similares;

executar outras atribuições afins.

/'■ ,
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1. CARGO: VIGIA

CLASSE: I - H - III

I

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a exercer a

vigilância de édifícios e logradouros públicos municipais, para evitar invasões,
roubos e outras anormalidades.

3. Requisitos^ para provimento:

instrução: Ensino Fundamental - séries finais.

4. Recrutamejnto:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo de
Vigia - Classe;!.

a) Quando em atividades gerais:

- manter vigilância sobre depósitos de materiais, estacionamento s,

pátios, áreas abertas, centros de esportes, escolas, obras em execução e edifícios
onde funcionam rèpartições municipais;

percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde sem

desenvolvem as atividades da Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se portas,
janelas, portões e, outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando

pessoas que Ihé pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas

preventivas;
- fiscalizar a entrada e saída de pessoas nas dependências de

edifícios municipais, prestando informações e efetuando encaminhamentos,

examinando autorizações, para garantir a segurança do local;

- prqstar informações ao público e receber correspondências e

encomendas;

- zellar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda;

- verificar o funcionamento de registros de água e gás e painéis
elétricos;

- controlar e orientar a circulação de veículos s pedestres nas áreas

de estacionamento público municipal, para manter a ordem e evitar acidentes;

- vigiar materiais e equipamentos destinados a obras;

- praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios

públicos municipais, inclusive solicitar a ajuda policia! quando necessária;
- comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer

irregularidades encontradas;

- ligar e desiigar alarmes;

- monitorar equipamentos ds filmagem, trocando fitas de gravação,
observando as irregularidades e tomando as providências necessárias;
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CM/\- realizar comunicados internos através de rádio;

- contatar, quando necessário, órgãos púbiicos, comunicando a

emergência e soiicitando socorro; .

- zèiar pela limpeza das áreas sob sua vigilância, comunicando a

equipe responsável pelos serviços a necessidade da realização dos mesmos;

- participar das atividades de treinamento e capacitação
desenvolvidos pela Prefeitura;

- executar outras atribuições afins.

b) Quando em unidades assistenciais:

- injipedir a saída de idosos incapazes, crianças e adolescentes, sem

autorização prévia;
- controlar o horá.rio de visitas;

- fázer cumprir normas de silêncio, não permitindo a ligação de

aparelhos de televisão, rádio, entre outros;

- e)jcecuíar outras atribuições afins.

Grupo Òcupacional Obras, Serviços Públicos e Vigilância Ambiental

1. CARGO: AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CLASSE: S - II - III

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar,

sob supervisão, tarefas braçais simples, que não exijam conhecimentos ou

habilidades especiais, tais como varrição de ruas, parques e jardins, limpeza
de ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo, capina e roçada de terrenos,

transporte de materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas,

carga e descarga de veícuios.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamental ~ Séries Iniciais.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo de

Auxiliar de Obras e Serviços Púbiicos - Classe I.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:
I

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a

que pertence. ■

Promoção: dai Ciasse I para a Classe II e da Classe II para a Ciasse III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.
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6. Atribuições típicas:

- varrer ruas, praças,, parques e jardins do Município, utilizando

vassouras, ancinhos e outros instrumentos simiiares, para manter os referidos locais
em condições de higiene e trânsito;

- limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-
fios;

- fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas

sépticas, esgotos, caixas de areias, poços e tanques bem como capinar e roçar
terrenos, quebrar pedras e pavimentos;

- a|uxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e na

execução de serviços de calcetaria;

- a^xiiiar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial
e cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas

auxiliares de obras;

- còlocar e retirar correntes e lonas nas caixas estacionárias bem

como descarregá-las em aterro sanitário;

- auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras;

- trjansportar materiais de construção, móveis, equipamentos e

ferramentas, de ácordo com instruções recebidas e carregar e descarregar veícuios,
empilhando os materiais nos locais indicados;

- iimpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de

trabalho que não pxijam conhecimentos especiais;
- observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando

equipamentos de proteção e tomando precauções para não causar danos a

terceiros;

- zèlar pela conservação e guarda dos .materiais, ferramentas e

equipamentos utilizados, comunicando ao chefe imediato qualquer irregularidade ou

avaria; j
- e)]cecutar outras atribuições afins.

1. CARGO: GUARDA FLORESTAL

CLASSE: I - li - III

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam á executar,

sob supervisã^D, tarefas relativas às atividades de vigilância e preservação do
patrimônio arribientai do Município.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Médio Completo.
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4. Recrutamento:

Externo: no nercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Guarda Florestal -Classe i.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcionai:

Progressão:
a que pertenc

para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe

e.

Promoção: ca Classe I para a Classe II e da Classe II para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

)I

6. Atribuições típicas:

- exercer vigilância sobre a área florestal sob sua guarda, percorrendo
a propriedade ou observando-a do alto de uma torre, para localizar incêndios e
descobrir irreguisridades, como presença de estranhos, caça e outras práticas
danosas;

- informar aos superiores sobre ocorrência de incêndios e demais

irregularidades, bem como do estado de bueiros, valas, esgotos, canais e obras

afins, utilizando rpdio, telefone, relatos periódicos e outros meios, para ensejar a
tomada de medidas oportunas;

- participar do combate a incêndios, valendo-se de água e produtos
químicos, abrindo valas e lançando mão de outros meios para evitar a proliferação
do sinistro;

- auxiliar a desimpedir estradas e outras vias de circulação removendo

árvores e outros cbstáculos, para possibilitar o livre trânsito de pessoas e veículos;

- vigiar cruzamentos e cancelas e outros pontos de travessia para a
movimentação de veículos a fim de evitar acidentes e interrupções do tráfego;

- ot)servar medidas de segurança na execução das tarefas, usando

equipamentos de proteção e tomando precauções para não causar danos a terceiros

nem ao meio ambiente;

- zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e

equipamentos utiljzados;
- executar outras atribuições afins.

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 j www.aracruz.es.gov.br j E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br /

u



Pgn^
lor

PREFEITURA
GABiNETE 1

DO PREFEITO J
82

JBÃh
Grupo Ocupacional Transportes e Manutenção de Veículos

1. CARGO: MOTORISTA

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a dirigir!
veículos aijjtomotores de transporte de passageiros, tais como: ônibus,
micro-ônibus, e outros tipos de veículos para o transporte de passageiros e
veículos automotores de transporte de carga, e conservá-los em perfeitas
condições de aparência e funcionamento.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamental Completo.

Outros reqjuisitos: habilitação para condução de veículos na categoria “D” e
curso específico quando na função de condução de veículos de emergência
e de cargas perigosas

í \

4. Recrutarriento:

Externo: nò mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo
de Motorista - Classe I.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe II e da Classe II para a Classe III,
observado ò interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.V,

6. Atribuições típicas:

-i dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de
passageiros;

- dirigir veículos de emergência (ambulância) e veículos de transporte
de cargas perigosas.

dirigir caminhões, caminhões guincho, carretas, caminhão
basculhante, cam.inhão Muck, comboio, caminhão poliguindaste e demais veículos

automotores de transporte de cargas;
- dirigir micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para

transportes de'escolares e demais passageiros;

-l orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de

manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados;

/
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- verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo,
antes de sua util zação: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros,
freios, embreagern, faróis, abastecimento de combustível etc.;

- verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa,
bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa;

- zelar pela segurança dos passageiros verificando o fechamento de

portas e o uso de cintos de segurança;

- zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as

medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir
a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos;

- fazer pequenos reparos de urgência;
- rrianter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de

uso, levando-o à manutenção sempre que necessário;

- observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do

veículo;

- anotar, segundo normas 'estabelecidas, a quilometragem rodada,

viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras

ocorrências;

recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente
estacionado e fechado;

- conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados,
conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas;

- realizar a entrega de correspondências, notificações e volumes aos

destinatários;

- auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes;
- observar as normas de higiene e segurança do trabalho;
- executar outras atribuições afins.

1. CARGO: MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR

CLASSE; í - II - Sll

i

2. Descrição sintética: comp.^eende os cargos que se destinam a dirigir
veículos automotores de transporte de estudantes da rede municipal, tais
como: ônibus, micro-ônibus, e outros tipos de veículos para ô transporte de
estudantes e conservá-los em perfeitas condições de aparência e
funcionamento. T

3. Requisitos para provimento:

instrução: Ensino Médio Completo.

Outros requisitos: Carteira Nacional de Habiiitação na categoria de “D” ou
“E" em vigência;
Documento comprobatório de não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 12

meses;
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Comprovante de aprovação em curso especializado ( Motorista escolar), nos
termos da regulamentação do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito,
ainda vigente;

Certidão negativa do regsitro dè contribuição criminal relativamente aos

crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a

cada 05 aros junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou

autorização conforme previsto no Art.329, do Código de Trânsito Brasileiro -

CTB.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabaiho, mediante concurso público para o cargo
de Motorista de Transporte Escolar- Classe í.

5. Perspect vas de desenvolvimento funcionai:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à ciasse a
que pertence.

Promoção:
observado o

da Ciasse I para a Classe II e da Classe II para a Classe III,
interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6. Atribuições típicas:

- Conduzir veículos automotores, destinados à condução de

estudantes da Fíede Municipal de Ensino, servidores, materiais e outros, de acordo

com as regras de trânsito brasileiro, conduzindo-os em trajeto ou itinerário
determinado e instruções recebidas;

- colaborar com a organização dos alunos no interior do veículo;

- portar os documentos do veículo e os pessoais;

- vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de

combustível, água, óleo, testando os freios e a parte elétrica, certificando-se de suas

condições de funcionamento e necessidade de abastecimento e reparos;

- informar problemas do veículo ao setor responsável; zelar por sua
conservação;

recolher o veículo após a jornada de trabalho, cohduzindo-o à

garagem munic pai;

colaborar com a limpeza do veículo;

executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo
superior imediato.

f
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1. CARGO: MECÂNICO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS

CLASSE: I - II - l!l

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar

tarefas relativas a regulagem, conserto, substituição, chapeação e pinturas
de peças oü partes de veículos, motocicletas, máquinas pesadas e demais
equipamentos eletromecânicos.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamental - Séries Finais.

4. Recrutamento:

Externo: nó mercado de trabalho, mediante concurso público para
de Mecânico de Veículos e Máquinas Pesadas - Classe I.

o cargo

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional;

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe II e da Classe II para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

6. Atribuições típicas:

a) quanto aos serviços de mecânica de veículos:

- inspecionar veículos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos
específicos, a fím de detectar as causas da anormalidade de funcionamento;

- I desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de
transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas
apropriadas e utilizando ferramental necessário;

- revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais,
instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-
Ihes as condições de funcionamento;

- regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas
de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e
outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o

equipamento e assegurar seu funcionamento regular;
- montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se

por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua
utilização;
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- fazer reparos simples no sistema elétrico de veículos;
- executar outras atribuições afins,

b) cjuanto aos serviços de mecânica de máquinas pesadas:

- inspecionar máquinas pesadas em geral, diretamente ou utilizando

aparelhos espebíficos, a fim de detectar as causas da anormalidade de

funcionamento:

esmoníar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de
transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas
apropriadas e utilizando ferramental necessário;

- revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais,

instrumentos de jnedição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-
Ihes as condições de funcionamento:

- regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas
de freio, ignição alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão
outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o
equipamento e assegurar seu funcionamento regular;

- montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-sé
por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua
utilização:

d

e

- fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas pesadas;
- executar outras atribuições afins.

c) quanto aos serviços de chapeação e pintura:

- reparar as partes deformadas da carroceria, como paralamas,

tampos e guatjda-malas, desamassando-as, utilizando martelos, esticadores,

alavancas e macacos, para devolver às peças a sua forma original;

- retirar da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores,
portas e outras peças, utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou
substituí-las por outras perfeitas;

- lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas

manuais, lixas e máquinas apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes;

- aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, para

- reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, para
mantê-los em bom estado;

\

proteger a chapa;

- substituir canaletas, frisos, para-choques e outros elementos,

retirando as peçsis danificadas e instalando outras, para manter a carroceria em bom
estado;

- limpar as superfícies da peça a ser pintada ou retirar a pintura velha,
utilizando solventes, raspadeiras e jatos de ar, para deixá-las em condições de
iniciar o trabalho de pintura;

- preparar as superfícies a serem pintadas, emassando-as, lixando-as

e recortando as pmendas, a fim de corrigir os defeitos e facilitar o espargimento e
aderência da tinta;

- proteger as partes que não devem ser pintadas, recobrindo-as com

papel adesivo, para evitar que sejam atingidas pelo jato de tinta;
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preparar tintas para aplicação, efetuando misturas e adicionando
pigmentos, oleos, substâncias diluentes e secantes;

- verificar e testar as cores obtidas, bem como avaliar a quantidade
necessana, para a superfície a ser pintada;

- abastecer de tinta o depósito da pistola e fazer a regulagem das

valvulas de preSjSão do ar e do bocal do aparelho;
- pulverizar as superfícies, aplicando camadas de tinta, de acordo

as característicap do serviço;
- retocar e polir superfícies, a fim de assegurar o bom acabamento

dos trabalhos;

- executar outras atribuições afins.
1

d) çiuanto aos serviços de manutenção em Instalações elétricas de

veículos, motocicletas e máquinas automotoras:

- colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e
interruptores, utilizando ferramentas manuais, materiais e elementos de fixação
para estruturar a| parte geral da instalação elétrica;

- executar , o corte, dobradura e instalação de condutos isolantes e

cabos elétricos, utilizando equipamentos e materiais diversos, para reparar ou dar
prosseguimento à montagem;

- lipar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates,
chaves, conectorps e materiaí isolante, para completar a instalação;

— testar a instalação, fazendo-a funcionar em situações reais, para
comprovar a exatidão do trabalho executado;

- testar os circuitos ás instalação, utilizando aparelhos apropriados,
para detectar partes ou peças defeituosas;

- substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando

ferramentas manuais, materiais isolantes e outros, para devolver à instalação
elétrica condições normais de funcionamento;

- executar outras atribuições afins.

CMA

com

I

7. Atribuições comuns a todos os serviços:

- apompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas,
verificando a qualidade, o orçamento elaborado e controlando o prazo de realização
dos serviços;

- rpalizar a manutenção de máquinas e veículos em cámpo;
- orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das

atribuições típicas' da classe;

- m'pnter limpo o local de trabalho;
- zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e

materiais que utiliza;

- observar as normas de higiene e segurança do trabalho;
- executar outras atribuições afins.
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MA

1. CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS

CLASSE: I - II - |||

^ smtetica: compreende os cargos que se destinam a operar

maquinas, tais como: motoniveladora, retroescavadeira, pá carregadeira, patrol
h£ni ® f compactador, escavadeira

T maquinas montadas.sobre rodas ou esteiras e providas de

implem-entos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer ou carregar terra
psdra, areia,; cascalho e similares.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamental - Séries Finais.

Outros Requisitos: habilitação para condução de máquinas.

4. Recrutamento:

Externo: no mercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo de
Operador de Máquinas Pesadas - Ciasse I.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcionai:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe II e da Ciasse II para a Classe III,
observado o;interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

\

6. Atribuições típicas:

- operar motoniveladora, retroescavadeira. pá carregadeira, trator de

esteira, trator j agrícola, roio compactador, motoniveladoras, car.f-egadeiras,
escavadeira hidriáulica e outros tratores e reboques, para execução de serviços dè
carregamento e descarregamento de material, escavação, terraplanagem,
nivelamento de solo, pavimentação, desmatamento,
dragagens em rios e consen/ação de vias;

- ^ conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando
os comandos dq marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do
serviço; I

retirada de cascaihos,

- operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos da

máquina,^ acionando pedais e alavancas de comando, para carregar e descarregar
terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos;

TPi ■ 97 9^7ni Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733
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- zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das

operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta

execução;

- pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a

operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;

- efetuar reparos de emergência, utilizando as ferramentas
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento;

- apompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da

máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;

- anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre

trabalhos realizados, consumo de combustível, consea^ação e outras ocorrências,

para controle da chefia;

os

- observar as normas de segurança do trabalho;

- executar outras atribuições afins.

Grupo Opupacional ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO

1. CARGO: i^judante de Manutenção e Reparo, Auxiliar de Oficina

Mecânica,Jafdineiro, Pintor Letrista, Soldador, Técnico de Manutenção e

Reparo. j
CLASSE: ll - III

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar

trabalhos especializados de alvenaria, concreto e revestimentos em geral,

marteleteiro, usinagem de asfaito, carpintaria, pintura, pintura

letrista,manutenção e instalação de sistemas hidráuiicos e elétricos, inclusive

alta tensáo, instalação e manutenção de semáforos, abastecimento de

veículos de frota, bem como de montagem de armações de ferro, solda,

artefatos de! metal, de jardinagem, canteiros, viveiros e horticultura sm|
praças, parques, jardins e demais logradouros públicos municipais.

em

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamental - Séries Finais.

4. Recrutamento:

Externo: no imercado de trabalho, mediante concurso público para o cargo

de Artífice de Obras e Serviços Públicos •• Classe I.

5. Perspectivas de desenvolvimento funcional:
i

Progressão: para o padrão de vencimento imediatam.ente superior à classe

a que pertenpe.

Av.|Morobá, n° 20 | Bairro Morobá -Aracruz- ES | CEP: 29192-733
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- operar o martelete, acionando-lhe os comandos e pressionando-o ,

com a ajuda do corpo, para movimentar o equilíbrio e o fazer penetrar na pedreira ou

solo até a profundidade desejada;
- selecionar e instalar no martelete a broca apropriada ao trabalho a

ser executado:

- substituir as brocas, retirando as gastas e colocando outras maiores,

à medida que aurnenta a profundidade da perfuração;
- guardar o martelete e seus acessórios, após a execução dos

trabalhos de perfuração;

- zelar pela conservação do martelete, iimpando-o e lubrificando-o

periodicamente, para mantê-lo em perfeitas condições de funcionamento;

- efetuar pequenos reparos no equipamento que não requeiram
conhecimentos especiais ou comunicar o defeito à chefia imediata quando

necessitar de corisertos mais complexos; ,

- executar outras atribuições afins.

d) Quanto aos serviços de usinagem de asfalto:

- operar máquinas industriais, acionando os mecanismos de

funcionamento e acompanhando o andamento das operações, para produzir
material destinado às obras e serviços municipais:

- introduzir, na máquina, os insumos a serem processados, regulando

adequadamente os canais alimentadores;
- acompanhar o processamento da operação, controlando o

funcionamento áo equipamento e operando válvulas, registros e torneiras, para

certificar-se da qualidade do material preparado;
- manter o fluxo normal de processamento e efetuar os ajustes

necessários, paria assegurar a regularidade da produção;
- descarregar o material preparado, manipulando os comandos

próprios, para pòssibilitar seu transporte e utilização;
- limpar a máquina ao término de cada operação, bem como lubrificá-

la periodicamente, empregando graxas e óleos específicos, para mantê-la em bom
estado de funcionamento e conservação;

- fazer pequenos reparos na máquina que não requeiram
conhecimentos especiais;

- aplicar asfalto em vias públicas;
- joperar máquina própria para transporte do asfalto produzido;

- executar outras atribuições afins.

e) [Quanto aos serviços de montagem de armações de ferro:

- jselecionar vergalhões, baseando-se em especificações ou

instruções receoidas, para assegurar ao trabalho as características requeridas;

- [cortar os vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura

manual ou máquina própria, para obter os diversos componentes da armação;
- curvar vergalhões em bancada adequada, empregando ferramentas

manuais e máquinas de curvar, a fim de dar aos mesmos as formas exigidas para
armações;

as

Av: Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP- 29192-73T
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localizar e reparar vazamentos;
manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituindo

reparando as partes componentes, tais como tubulações, válvulas, junções,
aparelhos, revestimentos isolantes e outros;

- orientar e treinar os servidores que auxiliam a execução dos

trabalhos de ehcanamento, orientando quanto às medidas de segurança e ao uso de
equipamento protetor para o desempenho das tarefas;

- executar outras atribuições afins.

ou

Ao Pintor Letrista Compete:

o trabalho a ser efetuado.examinar
atentando para as

quanto ao tipo e à disposição das letras, traços e outros detalhes;
desenhar os sinais de trânsito, traçando contornos ou transportando-

os do original, |iiara orientar a pintura;
- misturar tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes ou

secantes, observando as quantidades requeridas, para obter a cor e a qualidade
especificadas;

características

pintar a placa, recobrindo-a com tintas e utilizando pincéis de
ou equipamento de ar comprimido, para produzir sinais de trânsito;
orientar ou executar a pintura de faixas de ruas, utilizando máquina

específica, para orientar o trânsito;
- pintar letreiros, painéis, cartazes e símbolos em veículos, bem como

faixas comemorativas ou indicativas, conforme orientações recebidas;

fazer moldes vazados, segundo orientação recebida, para posterior

diferentes tipos

pintura;

- fazer decalques, seguindo técnica própria e instrução recebida;
- executar outras atribuições afins.

Ao Soldador Compete:

- fazer soldagens e cortes em peças metálicas, tais como portas,
janelas, canos e máquinas em gerai, utilizando processos de menor complexidade;

regular os aparelhos de solda de acordo com os trabalhos' a

executar outras atribuições afins.

i

executar;

Ao Jardineiro Compete:

- Preparar canteiros e sementeiras de flores, árvores, arbustos e outras

plantas ornamentais em jardins, praça, parques e demais logradouros públicos;

- Idealizar as atividades de plantio e replantio de sementes e mudas,
bem como serviços de adubagem e irrigação entre outros;

- rnanter os parques, jardins e viveiros livres de ervas daninhas, pragas
e moléstias e em bom estado de conservação e limpeza;

- podar ou orientar a poda de árvores e arbustos;

Av. Morobá, n® 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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pulverizar defensivos agrícolas, observando as instruçõespredeterminadas;

iiiSnS'’ri!?ÍIÍ^^"'®"^° roçadeira costal. para a roçada de terrenos e
lii^peza de vias, praças e jardins públicos;
- fzelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das

Sriecuçt; ^ -
operação, ata Se.XrpSefsaSJemss '’" rocomendadas para a

lns.ruç6ea de mSlnâcTSUrnf implementos, seguindo
assegurar o b;mtnctonaTrdoeÜSr3tn.^^^

as

para

f u ,u “ ®®9undo normas estabelecidas, dados e informações sobrp

trabalhos realizados, conservação e outras ocorrências, oara controle d^a chefia-
- executar outras atribuições afins.

2) AUXILIAR DE OFICINA MECANICA

- auxiliar na revisão e conserto de sistemas mecânicos de veículos
maquinas pesadas, bombas e aparelhos eletromecânicos de acordo
com a orientação recebida;

substituir peças e componentes avariados de
máquinas pesadas, segundo instruções recebidas;
- ajustar a calibragem de pneus, quando necessário, enchendo-os ou
esyaziando-os de ar comprimido,
especificações predeterminadas;
- SjUbstituir pneus avariados ou desgastados, desmontando a roda do

veiculo, com auxílio de ferramentas adequadas;
- reparar diversos tipos de pneus e câmaras de
recapeando partes avariadas ou desgastadas,
equipamento apropriado para restituir-lhes condições de uso;
- verificar o nível e a viscosidade do óleo cárter, caixa de mudanças,
diferencial e demais reservatórios de óleo,
coipplementação ou troca se necessária;
- lirppar com jatos d agua ou ar sob pressão os filtros que protegem os
oiferentes sistemas do motor, após retirá-los com auxílio de
ferramentas comuns;

lubrificar peças do motor(dínamos, distribuidor, alternador e outras)
ferragens de carrocerias (dobradiças e fechaduras), articulações dos
sistemas de direção, do freio e outros elementos, aplicando o óleo

adequado, a fim de zelar pela manutenção
equipamento;

carros, caminhões e

a fim de mantê-lo dentro das

ar, consertando e

com auxílio de

para efetuar a

e conservação do

operar bombas de combustível, conectando a mangueira ao

recipiente de ve culos e controlando o funcionamento, para fornecer o com.bustível
nas proporções fequeridas;
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Cma- trocar ou completar o óleo e a
manuais e atentando para os níveis indicadores
de funcionamento;

água, valendo-se de recursos

para dar ao veículo as condições

equipamentos dívelcubs;^ 'ataria
-! realizar serviços de lanternagem

veículos automotores: fazer soldas elétricas

e demais

e consertos de carrocerias de
ou a oxigênio;

-i executar serviços de pintura e polimento de veículos;
atender às normas de higiene e segurança do trabalho-

executar outra'sSl1daSs%“s'" "
- executar outras atribuições afins.

7. Atribuições comuns a todos os serviços:

^ * u lu em dia quanto às medidas de segurança oara a exscurãn

ÍhTfoTem d°ptem!iníd^ equipamento protetor e usar as roupas que
lhe forem dete.minadas pelos supervisores e chefes imediatos a fim de aarantir a
própria proteção e a daqueles com quem trabalha;

-zelar pela conservação e guarda dos materiais ferramentas e

serviços típicos da classe, comunicando ao chefe
ofíciní a""?!?dP não possa ser reparada na própria
Sdicaros tràbal^os; ° - tempo hábil para não

-njianter limpo e arrumado o local de trabalho;
-requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas daclasse;

• °'’'®'^tar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos
trabalhos íipicos da classe, inclusive quanto a precauções e medidas de segu.rança;

• sventuaimeníe. na execução de tarefas pertinentes às

especialidades qesta classe, que não seja a sua, sob supen/isão:
-executar outras atribuições afins.

outras
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cm
ANEXO X

Requisitos Básicos e Específicos dos Cargos da Parte Suplementar do Quadro
de Pessoal

Grupo Ocupacional Nível Superior Suplementar

1. CARGO: ADVOGADO

CLASSE; ! - II - III

2. Áreas de Formação/Especialidades/Áreas de atuação: Direito

3. Requisitos para provimento:(

Instrução: Curso de Nível Superior completo de acorde com a área de

atuação, reconhecido pelo MEC e registro no respectivo Conselho Regional
de Classe, quando se tratar de profissão regulamentada e. quando
necessário. Curso de Especialização, reconhecido pelo MEC.

Outros Requisitos: conhecimentos gerais de informática e em especial de
editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Perspectivas de desenvolvimenco funcional:

para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe'Progressão:
a que pertence.

Promoção: ca Classe i para a Classe I! e da Classe il para a Classe III
obsepyado oi cterstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

5. Atribuições típicas:

Ao Advogado compete:

- assessorar, assistir e acompanhar o desenvolvimento de programas,
projetos e serviços desenvolvidos nas áreas de fazenda, assistência social,
educação, saude meio ambiente, desenvoivim.ento econômico, entre outras áreas;

- emitir parecer íécnico-jurídico;

- definir a natureza jurídica da questão apresentada, coletando

informações, pesçiuisando a possibilidade jurídica da questão, interpretando a norma

jurídica, e.scoIhen|do a estratégia da atuação e expondo as possibilidades de ê.xito

- estudar e redigir minutas de projetos de leis, decretos, atos

normativos, atos administrativos, convênios e termos administrativos, bem como
documentos contratuais de toda espécie, eín conformidade com as normas legais;
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- acompanhar o andamento dos *

para garantir seu trâmite iegai até a decisão finai^
^ “ interpretar normas legais e administrativas diversas

consuitas das unidades da Prefeitura; ’
- estudar questões de interesse da Prefeitura

aspectos jurídiccjs específicos; ^^rereitura
- prestar assessoramento jurídico

analisando as questões formuladas
cabíveis;

!/ ■

processos em todas as suas fases,

para responder

que apresentem

aos Conselhos Municipais,
e orientando quanto aos procedimentos

- manter contato com i

Justiça de todas as instâncias;
- acompanhar inquéritos, sindicâncias

órgãos judiciais. Ministério Público e

... . e processos administrativos;
dP elaboração, planejamento, desenvolvimento e avaliação
de serviços e benefícios estabelecidos na. LOAS e de programas e oroietos da

SrTís e adoleSr f^ Púbjloos específicos da sociedade tais como:
cnanças e adolescentes, idosos, famílias, dentre outros;

participar da elaboração das Políticas Sociais do Município-
- executar outras atribuições afins.

serventuários da

í

Grupo Ocupacíonal Nível Técnico Suplementar

1. CARGO: Técnico em Contabilidade Técnico em Edificações
Técnico em Desenho

CLASSE: I - II - III

2. Áreas de Formação/Especialidades/Áreas de Atuação: Contabilidade
Edificações, Desenho. ’

3. Requisitos; para provimento:

Instrução: Técnico de Nível Médio, de acordo com a área de atuação e
registro no respectivo conselho de ciasse, quando se tratar de profissão
regulamentada.

Outros reqiiisiíos: conhecimentos básicos de processador de

planilhas eietrênicas, internet e habilitação para a condução de veículos
categoria esppcífica, quando for necessário.

i

textos.
em

4. Perspectivas de desenvolvimento funcionai:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe
a que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe il e da Classe li para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.
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S.Âtribuições Típicas:

Ao Técnicode contabilidade compete:

,=nvnK,onH “ ^os setviços de contabilidade da Prefeitura
envolvendo o plano de contas, o sistema de livros e documentos
escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;

f ^ snálíse e a classificação contábil dos documentos
comprobatonos das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não de
acordo com o plano de contas da Prefeitura;

Profoit,ir= ~ acompanhar a execução orçarrientária das diversas unidades da
Prefeitura, exam nando empenhos de despesas em face da existência de saldo
uotaçoes;

e o método de

nas

® supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive
dos diversos impostos e taxas;

c=iHoc> r I- °5 trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo
saldos, localizando e retificando possíveis erros
operações contábeis;

para assegurar a correção das

uxiliar e supervisionar a elaboração de balanços, balancetes
mapas e outros demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura;

- informar processos, dentro de sua área de atuação;
- sugerir métodos e procedimentos que visem a melhor coordenação

dos serviços contábeis;

~ C

organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira
patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo

- orientar e treinar, os servidores que o auxiliam na execução de
tarefas típicas da classe;

e

pareceres;

- receber e consistir, diariamente, as listagens de arrecadação da rede

arrecadadora e op lançamentos de tributos;
- dpsenvolver atividades, junto ao cadastro municipal de atividades

inclusão, exclusão, alteração, complementação e atualização de

dados e proceder à baixa de inscrição de contribuintes;
-- aiaiisar e informar processos que versem sobre tributos municipais;
- zelar pelo atendimento conclusivo, ágil e de qualidade aos

econômicas, de

contribuintes;

- fornecer dados sobre lançamento e arrecadação de tributos para a
elaboração de relatórios gerenciais;

- e;<ecutar revisão de campo para informar proce.ssos;
- executar outras atribuições afins.

Ao Técnico de edificações compete:

- auxiliar na preparação de programas de trabalho, bem

acompanhamento e na fiscalização de obras da Prefeitura;
- preparar estimativas de quantidade de materiais e mão de obra, bem

como calcular op respectivos custos, a fim de fornecer dados necessários à

elaboração de propostas de execução de obras;

como no
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- fsarticipar da elaboração de estudos e projetos de engenharia;
- participar da elaboração de desenhos técnicos, baseando-se em

plantas e especificações, a fim de orientar os trabalhos de execução e manutenção
de obras da Prefeitura;

coordenar e instruir equipes de trabalho na execução de projetos de
campo;

- controlar a qualidade do material empregado e os traços utilizados a
Tim de verificar se estão dentro das especificações técnicas requeridas;

— proceder acompanhamento e fiscalização de obras executadas r

terceiros, verificapdo a observância das especificações de qualidade e segurança;
- proceder a pró-análise de projetos de construção civil;

— realizar estudos em obras, efetuando medições, cálculos
de solo, segundo orientação do engenheiro responsável;

realizar mediçáo de serviços e materiais, de acordo com

obras, para verificação dp, cumprimento das etapas contratuais;
~ 3^oR^Psnhar a execução de ensaios e testes de laboratório relativos

à análise de solo e à composição de massa asfáltica para os trabalhos de
pavimentação;

por

e análises

os

cronogramas das

o ientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de
tarefas típicas da classe;

- executar outras atribuições afins.

Ao Técnico em desenho compete:

v..siuaar o esooço ou ideia central do plano, examinando
croquis,rascunhos, plantas especificações técnicas e outros elementos para orientar-
se na elaboração de projetos;

- desenvolver e detalhar desenhos de projetos arquitetônicos e

urbanísticos, de engenharia civil e outros segundo orientação técnica;

- executar desenhos de projetos ou anteprojetos de obras públicas,
baseando-se em esboços e especificações fornecidas por engenheiros, arquitetos
ou técnico de edificações;

- executar desenhos topográficos utilizando-se de croquis e outros

elementos extraíc os do levantamento de campo;
- desenvolver desenhos técnicos consultando livros e especificações

observando originais medindo e adaptando detalhes e particularidades;
- arquivar desenhos

dispondo-os adeç uadamente a fim de facilitar posterior consulta;
- orientar e treinar os servidores oue o auxiliam na execução de

tarefas típicas da classe:

mapas, gráficos, projetos e documentes

executar outras atribuições afins.
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Grupo Administrativo Suplementar

1. CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

CLASSE: I - !l - ill

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a auxiliar e/ou

executar serviços administrativos.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamental Completo

V-./
Outros Requisitos: conhecimento dè processador de textos, planilhas
eletrônicas, internet

4. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a
que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe il e da Classe II para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

5. Atribuições típicas:

- acompanhar a entrega dos materiais verificando o cumprimento de
prazos, fiscalizando quantidades e qualidade do material entregue;

- acompanhar o andamento de expediente ou processos de interesse

de sua unidade de trabalho, mantendo contatos internos e externos, esclarecendo

dúvidas e tomanao providências para o encaminhamento dos mesmos;

- apurar frequência nos cartões de ponto e efetuar os cálculos para
lançamentos na folha de pagamento de horas extras, descontos, pagamento de

diárias, adiciona|s noturnos, entre outros;
- atender ao público, interno e externo, prestando informações

simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando

encaminhamento;

- atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados,

para obter ou fornecer informações;

- atender o público informando sobre tributos, processos e outros

assuntos relacionados com seu trabalho;

- atestar o recebimento dos materiais e serviços submetendo-o à

autoridade competente;

- autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar
processos, encaminhado-os às unidades ou aos superiores competentes;

Av| Morobá, n'* 20 .| Bairro Morobá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733
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- auxiliar na conciliação de extratos bancários, confrontando débitos e

créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção;
- auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas da Prefeitura;
- ajxiliar na feitura global da contabilidade dos diversos impostos,

taxas e demais componentes da receita;

- aqxiliar nas atividades de classificação e catalogação de

documentos, periódicos e outras publicações;
- auxiliar no preparo de relação de cobrança e pagamentos efetuados

pela Prefeitura;

- auxiliar nos processos de empenho e pagamentos relativos a

aquisições de beps e contratação de serviços;
- auxiliar nos processos relativos á Comissão Permanente de

Licitação, em todp as suas atividades e fases licitatórias;
- auxiliar o profissional da área e executar, quando couber, atividades

relacionadas corn os recursos humanos, em áreas como a seleção, na realização de
concursos públicos, na aplicação de provas e testes seletivos; o desenvolvimento
funcional, no levantamento de dados para os procedimentos relativos a avaliação de
desempenho dos; servidores em estágio probatório e para os institutos da promoção
e progressão; no treinamento, atuando nos levantamentos necessários à sua

execução; no levantamento de dados cadastrais e funcionais; entre outras tarefas

relacionadas corn a área;

- calcular as dimensões dos imóveis para efeito de registro cadastral;
- carimbar todas as folhas do processo, numerá-las e rubricá-las de

forma a preservar sua autenticidade;

- classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das

operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de
contas da Prefeitura;

- cplaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de

serviço e outros projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo;

- cpletar dados relativos a impostos, realizando pesquisas de campo,
para possibilitar a atualização dos mesmos;

- (^onferir diariamente documentos de receitas, despesas e outras;

- controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e

providenciando sua reposição de acordo com normas preestabelecidas;

- çontrolar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos

pacientes e/ou usuários da assistência social;

controlar o fichário e/ou arquivo de documentos organizando-os e

mantendo-os atualizados;

- controlar requisições e recebimentos de materiais de consumo,

providenciando p formulário de solicitação e acompanhando a entrega dos mesmos;

- controlar, conferir, registrar as entradas e saídas de materiais;

- digitar textos, documentos, fichas, tabelas e outros originais;

- duplicar documentos diversos, operando máquina própria,
abastecendo-as de papel e tinta, regulando o número de cópias;

- efetuar atividades de controle, movimentação, pagamento e registros
de pessoal;

- efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem

como cálculos de acréscimo por atraso no pagamento dos mesmos;
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- efetuar controle de frequência de servidores;

- efetuar matrícula, rematrícula de alunos e registros de vida escolar

dos alunos e professores;
- elaborar o levantamento do material permanente e equipamentos

que constituem o patrimônio municipal, orientando a identificação e instalação das
plaquetas com numeração e conferindo com o patrimônio existente e mapeando os
responsáveis pela guarda dos bens;

- elaborar os inventários mensais e anuais, conforme determinação
superior;

- elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais,
atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa;

- elaborar quadros, tabelas e coletar dados e estatísticas de interesse

em sua área de atuação;
- elaborar, sob orientação, demonstrativos e listagens, realizando os

levantamentos necessários;

- emitir e encaminhar as ordens de serviço/compra;
- emitir relatórios sobre a destinação e cumprimento de prazos dos

processos quando solicitado:

- examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando

registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o

andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar
providências de interesse da Prefeitura;

- executar atividades de controle e acompanhamento de empenhos;

- executar o controle de requisições de materiais permanentes, de

consumo e equipamentos;
- executar tarefas de registro em formulários próprios de dados para

cadastro mobiliário e imobiliário;

- executar tarefas relacionadas com a gestão dos recursos humanos

tais como cadastrar novos servidores no sistema em vigor, atualizar dados
cadastrais através da consulta aos assentamentos pessoais e funcionais dos

mesmos;

- fazer averbações e conferir documentos contábeis;
- gerar arquivos e informações para pagamento de vencimentos, de

previdência social;
- gerar relatórios diversos a exemplo da DIRF e RAIS;
- lançar dados e informações necessárias à elaboração da folha de

pagamento e aukiliar no seu processamento;
- lavrar e subscrever todas as atas;

- manter atualizada a escrituração de livros, fichas e documentos

relativos à vida da unidade escolar a que pertence, à vida profissional dos

professores e à vida escolar dos alunos;
- manter atualizada e ordenada toda legislação de ensino, bem como

os dados estatísticos;
- manter atualizado o controle de verbas de convênios firmados com

outras entidades ou órgão governamentais;

- observar as normas de segurança e higiene do trabalho;
- operar máquinas copiadoras, cortadoras e grampeadores de papel,

bem como alceár os documentos duplicados;

/
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- operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos,
para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros;

- organizar compromissos da chefia, dispondo horários de reuniões,

entrevista e solenidades, especificando, os dados pertinentes e fazendo as

necessárias anotações em agendas;

- opganizar e manter um arquivo privado de documentos referentes ao

setor, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para
conservá-los e faí^ilitar a consulta;

- preencher e arquivar mapas, fichas, tabelas e formulários e outros;

- preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e
outros documentos originais; -

- preparar a documentação relativa a licenças, aposentadorias e

outras;

- preparar os processos colocando a capa, informando o assunto,

registrando as informações em fichário ou. sistema eletrônico de dados;

- preparar tabelas, quadros, mapas e outros documentos de

demonstração dcj desempenho da unidade ou da administração;
- receber material de fornecedores, conferindo as especificações com

os documentos de entrega;

- receber o supervisor educacional, atendendo suas solicitações

dentro do prazo estabelecido;
- receber, conferir e registrar a. tramitação de papéis, fiscalizando o

cumprimento das normas referentes a protocoio;

- redigir a correspondência e documentos de rotina, observando os

padrões estabelecidos de forma e estilo para assegurar o funcionamento do sistema

de comunicação interna e externa;

- registrar em formulário próprio, livro ou sistema eletrônico, a

tramitação dos processos, acompanhando seu andamento desde a entrada no

protocolo geral até seu arquivamento definitivo;
- \erificar e conferir a documentação necessária à admissão por

contrato administrativo, temporário ou por concurso público;

- zelar pela conservação dos materiais de consumo, permanente e

equipamentos nos almoxarifados;
- zelar pela manutenção de máquinas e equipamentos sob sua

responsabilidade;
- executar outras atribuições afins.

1. CARGO: ÂÜXiUAR DE SERVIÇOS GERAiS

CLASSE: í - li - III

2, Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar,

sob super.'isão, tarefas braçais -simples, que não exijam conhecimentos ou
habilidades esspeciais, tais como; serviços de limpeza e arrumação, de iavar e

passar roupas, copa e zeladoria |nas diversas unidades da Prefeitura, bem

como preparar e servir café, chá e lanches; auxiliar no preparo de refeições
simples, efetuar senyiços de cpleta e entrega de correspondências e

similares.
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3. Requisitos: para provimento:

instrução: Ensino Fundamental - Séries Iniciais

4. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe
a que pertence.

Promoção: da Ciasse I para a Classe II e da Classe II para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos.entre as Classes.

5. Âtribuições típicas:

a) Quando na área operacional:

- linjipar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos

municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizando sua

desinfecção, sempre que necessário, bem como executar a limpeza das áreas

externas, tais com|o pátios, jardins e quintais;
- arrumar e manter brinquedos limpos;
- efetuar atividades auxiliares gerais em laboratórios e unidades de

saúde, limpando, conservando e guardando aparelhagem e utensílios;

- varrer e lavar calçadas bem como molhar plantas e jardins, segundo

orientação recebida;
- recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e

depositando-os de acordo com as determinações definidas;
- percorrer as dependências dos prédios municipais, abrindo e

fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de

iluminação, máquinas e aparelhos elétricos;
- preparar e servir café, chá e lanches a visitantes e servidores da

(

Prefeitura;

- auxiliar no preparo de refeições, inclusive em unidades de saúde,

lavando, selecionando, cortando e distribuindo alimentos, sob supervisão; ■

- organizar fila e servir merenda bem como manter limpos os

utensílios de copá e cozinha;
- vérificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros

itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a

necessidade de reposição, quando for o caso;
- lavar e passar roupas simoles, observando o estado de conservação

das mesmas, procedendo ao controle da entrada e saída das peças, bem como

manuseamento í^e lavadoras, centrífugas, secadoras e outras .máquinas da

lavanderia; !
- realizar serviços de costura e remonte de roupas utilizadas nas

unidades de saúde e em creches e escolas;

Av. Morobá, 0== 20 1 Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270|7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MÁIL: prefeito@aracruz.es.gov.br

I

' r?



Ps n®PREFEITURA fc>

106GABINETE

DO PREFEITO

MA
- executar outras atribuições afins,
b) Quando na área administrativa:

- executar serviços de coleta e entrega de correspondências, e

serviços burocráticos simples, quando sòlicitados pelo setor;

- rpanter arrumado o material sob sua guarda;

- carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais

indicados bem como transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e
ferramentas, de acordo com instruções recebidas;

- executar outras atribuições afins.

1. CARGO: COSTUREIRO

CLASSE: I - I! - III

2. Descrição sintética: compreende cis cargos que se destinam a efetuar, à

mão ou a rnáquina de costura, diversos trabalhos em tecidos e materiais

semelhantes.'

3. Requisitos para provimento:

instrução: Ensino Fundamentai - Séries Iniciais

4. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe

a que pertence.

Promoção: da Classe I para a Ciasse II e da Classe II para a Classe III,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

5. Atribuições típicas:
I

- analisar as características do trabalho, examinando instruções e

ordens de ser\/iço, para determ.inar os tipos de materiais e equipamentos a serem
utilizados;

- dispor a peça de tecido em posição e local apropriados, atentando

para a técnica requerida, a fim de prepará-la para ser cortada;

- cortar o tecido, utilizando tesoura ou outro instrumento de cortar,

seguindo os contornos do modelo ou as marcações;
- alinhavar e coser as peças, utilizando instru.mentos comuns de

costura e máquinas de costura;

- rpparar as partes danificadas do tecido, cerzindo-os à mão ou à

máquina ou substituindo-as por outra de igual dimensão, para restituir à mesma as
características originais;

- dar acabamento estético aos trabalhos executados;

- anotar em formulário próprio o número de peças requisitadas e

confeccionadas;
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- organizar o armazenamento das roupas identificando-as e

determinando spa acomodação de forma adequada para evitar deterioramento ou

perda;
- fazer o arrolamento das roupas estocadas ou em movimento,

verificando perioclicamente os registros apropriados;

- zlelar pela conservação do equipamento utilizado, efetuando a

limpeza e lubrificação das máquinas;
- zelar pela conservação do local de trabalho, efetuando a limpeza do

mesmo, para mantê-lo em condições de higiene e segurança;
- executar outras atribuições afins.

1. CARGO: MONITOR

CLASSE: I - II - III

}

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se designam a executar, sob

orientação do professor, atividades auxiliares e de apoio nas Instituições de Ensino
Municipal da Educação Infantil, zelando pela higiene e segurança das crianças.

3. Requisitos para provimento:

instrução: Ensino Fundamentai completo

4. Perspectivas de desenvolvimento funcionai:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à ciasse a

que pertence.!

Promoção: da Classe I para a Classe il e da Classe II para a Classe lil,

observado o ipterstído mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

5. Atribuições típicas:

- executar, nos horários determinados, a higiene corporal e bucal das

crianças;

- acompanhar e cuidar das crianças, durante a permanência nas

Instituições de Ensino;
- observar e cumprir os horários, normas e recomendações

determinados pela Direção da Instituição de Ensino;
- zelar pelo material sob sua responsabilidade;
- colaborar e participar das atividades propostas pela Instituição de

Ensino, que venham contribuir para o desenvolvimento da criança;

- executar outras atribuições afins.
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Grupo Operacional Suplementar

1. CARGO: ENCARREGAGO DE TURMA

CLASSE: I - II - III

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se designam a executar tarefas
relativas a distribuição, coordenação e orientação das atividades de turmas de

trabalho em serviços realizados pela Prefeitura.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamentai - Séries Finais

4. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à classe a

que pertence, j

Promoção: da Ciasse I para a Ciasse II e da Classe li para a Classe III,

observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

5. Atribuições típicas:

- serviços realizados pela Prefeitura, supervisionando sua execução

de acordo com as ordens e instruções recebidas;

- Supervisionar e auxiliar a execução das tarefas individuais a cargo

dos trabalhadores, orientando-os no que fizer necessário;
- controlar a utilização e o consumo dos materiais e equipamentos

empregados na execução dos serviços;
- preencher formulários de controle de apropriação de mão de obra e

relatórios de frequência;
- comunicar a falta de material ao superior imediato;

- c^omunicar-se com o superior imediato e solicitar sua presença nos

locais em que houver necessidade;
- executar outras atribuições afins.

1. CARGO: MESTRE DE OBRAS

CLASSE: I - II - III

2. Descrição! sintética: compreende os cargos que se destinam a organizar,

coordenar, coníandar e controlar os trabalhos de construção civil em geral.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamental - Séries Finais

Av.j Morobá, n° 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES ] CEP; 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br j E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br
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4. Perspectivas de desenvolvimento funcional;
j - . ^ .

Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à ciasse a

que pertence.

Promoção: da Classe í para a Classe 11 e da Classe 11 para a Classe 111,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

J

5. Atribuições típicas:

- estudar o programa de produção, interpretando projetos, desenhos,

especificações, drdens e outros documentos, para avaliar as necessidades de mão

de obra, materiais, equipamentos e prazos;
- controlar o ponto do pessoa! sob sua supervisão, proceder a

distribuição das tarefas e elaborar escalas de trabalho;
- orientar e supervisionar as diversas atividades da obra, a fim de

assegurar o cumprimento dos padrões técnicos estabeleoidos;
- cpnferir a quantidade e a qualidade dos materiais a serem utilizados

na obra;

- resolver questões decorrentes de dificuldades encontradas na

execução dos trabalhos, bem oomo, providenciar para que se corrijam eventuais

imperfeições verificadas;
- executar ou acompanhar a execução das tarefas de maior nível de

dificuldade, complexidade e responsabilidade da obra;
engenheiros da Prefeitura, prestando

aos trabalhos em
- comunicar-se com os

informações e i recebendo orientações concernentes
desenvolvimento^ nas obras;

- controlar o rendimento profissional e a disciplina de seus

subordinados para tomar ou propor providências;
- zelar pela segurança do pessoal que trabalha sob sua supervisão,

explicando-lhes as normas de segurança, bem como, os cuidados e precauções a

serem adotados;/

- providenciar a limpeza, manutenção, guarda e, quando necessário

conserto e substituição das ferram.entas e equipamentos utilizados nos trabalhos;

- ekecutar outras atribuições afins.

j

1. CARGO: AUXILIAR DE TOPOGRADO

CLASSE; í - li - lll

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar sob

supervisão im.ediata, medição direta para serviços de topografia.

3. Requisitos para provimento:

Instrução: Ensino Fundamenta! - Séries Finais

/
/• /
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24. Perspectivas de desenvolvimento funcional:

*oM.A
Progressão: para o padrão de vencimento imediatamente superior à ciasse a
que pertence.

Promoção: da Classe I para a Classe II e da Classe II para a Ciasse ill,
observado o interstício mínimo de 3 (três) anos entre as Classes.

5. Atribuições típicas:

realizar levantamentos de ruas, prédios, terrenos, meios fios e

galerias;

- localizar, com balizas, pontos de alinhamentos;
- auxiliar nos trabalhos de nivelamento com instrumentos de

topografia;

- orientar turmas de desmatamento e abertura de picadas;

- ^fetuar medições com trenas e correntes de agrimensor;
- cjrientar a cravação de piquetes para definição de caminhamentos;

- armar e desarmar os instrumentos de trabalho e zelar por sua

conservação;

- executar outras atribuições afins.

Av. Morobá, 20 \ Bairro Morobá - Aracruz - ES I CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br

A*
. ^



Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor); PROTOCOLO

Trâmite N°: 10

Responsável; Soleniete Gomes Marinho Ahnert

Data e Hora; 03/12/2018 10:32:25

Despacho: PROJETO DE LEI N°. 060/2018

DISPÕE SÒBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO PODER

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

I

Camara Municipal de Aracruz, 03 de dezembro de 2018

PROTOCOLO

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N“ - 890/2018 - Externo
Assunto: 009 - ENCAMINHA

SubAssunto; 001 - ENCAMINHA

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“. 060/2018

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E VENCIMENTOS DO PODER EXECUTIVO DO
município de aracruz.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO(/

V I

Responsável:

OlilZiJlCamara Municipal de Aracruz,

‘itgor Giurizatto

Anahsta Adm e Legislativo

I

i



Caitiara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

lèMSMi ‘J

ORIGEM

Local (Setor): LEGISLATIVO

Trâmite N”: 1

Responsável:

Data e Hora:

Higor Giurizatto

04/12/2018 16:20:24

Despacho: Encaminho o Projeto de Lei n“ 060/2018, conforme deiiberação da Comissão de Justiça, paraanáiise e parecer
Jurídico. I

Camara Municipal de Aracruz, 04 de dezembro de 2018

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMOFtANDO N° - 890/2018 - Externo
Assunto: 009 - ENCAMINHA

SubAssunto: 001 - ENCAMINHA

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“. 060/2018

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E VENCIMENTOS DO PODER EXECUTIVO DO
município de aracruz.

RECEBIMENTO

Local (Setor): PROCURADORIA

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, lO ll^ l ^*7
PROCURADORIA



Câmara íh^umáfoCde íâracruz
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

íSOa

PROCURADORIA

Processo Adm nistrativo n°: 890/2018.
j

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz.

Assunto: Projeto de Lei n° 060/2018.

Parecem®: 17^2018J

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI. PLANO DE

CARGOS E VENCIMENTOS DO

PODER EXECUTIVO. LEGALIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria manifeste-se sobre a

legalidade/constitucionalidade do Projeto de Lei n° 060/2018, de autoria do senhor
I

Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

dos servidores co Poder Executivo e dá outras providências.

É o que importa relatar.

Riia Pròfessor Lobo, 550, Centro - Aracniz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEp729.190-9I0
Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: mvtv.cma.es.gov .br - E-mail: cmacz.@cma.esM^
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2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER

A Lei Municipal n° 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades

dos procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece

que é atribuição destes advogados públicos “emitir parecer nos projetos de lei do

Executivo e de iniciativa do Legislativo”, dentre outras.

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados

pelos procuradores são meramente facultativos e não vinculantes. posto

que os parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário -

têm soberania para decidir colegiadamente sobre a constitucional idade,

legalidade e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições

legislativas, sern prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário.

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como

pela função de assessoramento e consultoria jurídica.

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar

com independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°,

art. 7°, I, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e § 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia (Lei

n° 8.906/94). Nesse sentido, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):

(...) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscalizar, de criticar e de buscar

a correção de abusos cometidos por óraãos públicos e por agentes e autoridades

do Estado, inclusive magistrados, reflete prerrogativa indisponível do advogado,

que não pode, oor isso mesmo, ser iniustamente cerceado na prática legítima de

atos que visem a neutralizar situações confiauradoras de arbítrio estatal ou de

desrespeito aos direitos daquele em cuio favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de

Mello, j. 15.12.2009, 2^ T, DJ 6.8.2010]

No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente

a análise da constitucionalidade, legalidade e à técnica legislativa das propostas,

evitando-se mani^estar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas à

sua especialidade) ou adentrar o mérito legislativo.

Rua Prqfèssor iobo, n"550, Centro - ,4racni:/ES. CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.e.s.gOM.br - E-mail: cmacz@cma^ei^^
2 de 6
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos I e II do

art. 30 da Carta dá República, in verbis\

Alt. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS:

I - legislar sobre assuntos de interesse local:
!

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva

do Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de

temas de relevância predominantemente local são inconstitucionai s.

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando as respectivas

matérias para ajustar a sua execução às peculiaridades locais. Entretanto, não

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar

sua competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos

chamados assuntos de interesse local, de competência do ente municipal.

Deverão eles ser identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da

predominância do interesse.

O princípio da predominânciado interesse parte da premissa de que há

assuntos que, porjsua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo Io País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou

mesmo desejável á diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em

âmbito regional, ou em âmbito local.

Logo, se a rhatéria é de interesse predominantemente geral, a competência

é outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as

matérias de interesse predominantemente local.

Riia Professor Lobo, n”550, Centro ~ Aracrui/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tel.: (27)3256-^491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: wmt’.cma.es.go v. br - E-mail: cmacc@cma.e&^^^
3 de 6
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Fixadas e^^sas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe.

Nos termos do art. 39 da Carta da República, “a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime
I

jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública
\

direta, das autarquias e das fundações públicas”.

Como se vê, a presente proposta está inserida na competência legislativa
I

do Município, posto que reestrutura o plano de cargos, carreiras e vencimentos

dos servidores do Poder Executivo municipal.

4. DA INICIATIVA LEGISLATIVA

Em regra, à iniciativa legislativa é geral, competindo concorrentemente aos

vereadores, ás comissões, ao Prefeito e ao povo a proposição de normas

jurídicas em âmbito municipal (emendas á Lei Orgânica e leis ordinárias).
I

Entretanto, a própria Constituição reserva a iniciativa de determinadas

matérias ao chefe! do Executivo. Nesse sentido, dispõe o art. 61, § 1° da CF/88:

Art. 611. (...)

I

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública

dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado

Rua Professor Lobo. n‘‘550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.6I6.89l/000I-4n. CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492-Site: mvw.cma.es.gov.br - E-niail: cmacz@cmaj^^&
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0 disposto no art. 84, VI;

f) j militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

O referido comando constitucional, que explicita as leis inciativa privativa

do Presidente pa República, é de reprodução obrigatória (no que couber) em

âmbito municipàl em decorrência chamado princípio da simetria.

O princípio da simetria exige que os Estados e os Municípios adotem,

sempre que ppssível, em suas respectivas Constituições e Leis Orgânicas, os

princípios fundamentais e as regras de organização existentes na Constituição,

principalmente Ls relacionadas a estrutura do governo, forma de aquisição e

exercício do poder, organização de seus órgãos e limites de sua própria atuação.

Destaque-se que nos termos da Constituição Federal (art. 63) e da Lei

Orgânica Municjipal (art. 31) é vedado o aumento de despesa nos projetos de

iniciativa privatiVa do chefe do Poder Executivo e nos projetos sobre organização

dos serviços ad ministrativos da Câmara Municipal, ressalvado o disposto no art.

166, § 3° e § 4° da CF e no art. 95, § 2° e 30 da LOM.

Posto istc

processo legislai

I

, cumpre verificar se o proponente tem competência dar início ao

:ivo no presente caso.

In casu, ã matéria está incluída no rol taxativo das iniciativas privativas do

chefe do Poder Executivo (princípio da simetria), conforme se verifica da leitura do

art. 61, § 1°, II, c! da Carta da República.

Trata-se, portanto, de matéria de iniciativa privativa do senhor Prefeito.

5. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE

No que diz respeito ao aspecto material, não vislumbro incompatibilidade

de conteúdo (substantiva) entre a proposta normativa e as regras ou princípios

estabelecidos na Constituição Federal e às normas infraconstitucionais.

Rua Professor Lobo, n°550, Centro - Aracruz/ES. CNPJ: 39.6I6.89I/000I-40. CEP: 29.190-910

Tel: (27)325^-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: www.cma.es.gov. br - E-mail: cmac:@cma^e^^fi
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6. DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO

Por se tratar de projeto de lei ordinária, deve ser observado o quórum de

maioria simples para aprovação, ou seja, maioria dos votos desde que presente

a maioria absoluta dos vereadores.

7. DA TÉCNICÀ LEGISLATIVA

no Parágrafo Único do art. 59, aA Constituição Federal estabeleceu
necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a

redação e a consolidação das leis. A LC n° 95/98, atendeu essa determinação de

estabelecer diretrizes para a organização do ordenamento jurídico. Analisando os

autos, verifico que a proposição está em conformidade a referida norma.

8. CONCLUSÃO

Ante o exposto, pelos fundamentos jurídicos supracitados, entendo que o

Projeto de Lei n° 060/2018 não viola o ordenamento jurídico.

Assim, opino pela legalidade/constitucionalidade da proposição.

Ressalto,! todavia, que cumpre ao Poder Executivo observar o disposto nos

arts. 16 e 17 da jLei de Responsabilidade Fiscal.

S.M.J., é o parecer.

Aracruz/ES, 18 de dezembro de 2018.

MAURÍCIO
Procurador - mat. 015237

OAB/ES 14.760

R NASCIMENTO

Rua Professor Lobo, n°550. Centro - Aracruz/ES. CNPJ: 39.616.891/0001-40. CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: mfw.cma.es.gov. br - E-mail: cmacz@ana.es.gov.br
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Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor); PROCURADORIA

Trâmite N°: 2

Responsável: Larissa Sian Cabidelli

Data e Hora: 10/12/2018 10:09:52
I

Despacho: AO LEGISLATIVO,

SEGUE PARECER PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS.

Camara Municipal de Aracruz, 18 de dezembro de 2018

PROjSdRADORiA

nascimento
procurador legisutivo

OAB/CO N» 14.870
MATR. N" 015237PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N° - 890/2018 - Externo
Assunto: 009 - ENCAMINHA

SubAssunto; 001 - ENCAMINHA

Camara Municipal de Aracruz !

PROJETO DE LEI N». 060/2018

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E VENCIMENTOS DO PODER EXECUTIVO DO

MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

RECEBIMENTO

Local (Setor): LEGISLATIVO

Responsável:

Camara Municipal de Aracruz, N

Ü IVO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI N® 060/2018 - DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO

DE CARGO^, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO PODER EXECUTIVO DO

MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

AUTOR: Poder Executivo Municipal.

1 - Relatório

O presente projeto de autoria do Poder Executivo Municipal dispõe sobre

a Estruturaçjão do Piano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Poder

Executivo do Município de Aracruz.

A douta Procuradoria desta Casa analisou o teor da presente proposta,

entendendo que a matéria constante no bojo do Projeto de Lei não

contempla viciosidade legal/constitucional que obsta a tramitação do
mesmo, nos termos do parecer exarado nos autos.

É o breve relatório.

2 - Voto do Relator

Este Relatorj acompanha o parecer da Procuradoria desta Casa e se

manifesta pela legalidade/constitucionalidade do Projeto de Lei n°

060/2018, de autoria do Poder Executivo, em conformidade à

fundamentação do referido parecer.

Aracruz/ES, 19 de dezembro de 2018.

celsoUlva dias

Reator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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C4MARA MUNICIPAL DEARACRUZ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ím
11 n m

h ^

I A

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS.

PROPOSIÇÃO: PROJETO LEI N° 060/2018 - DISPÕE SOBRE ESTRUTURAÇÃO DO PLANO
DE CARGOS, CAI^REIRAS E VENCIMENTOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
ARACRUZ. í

1 -Relatório

Trata-se do projeto de Lei N° 060/2018 de autoria do senhor Prefeito Municipal que
dispõe sobre a estruturação do plano de cargos carreira e vencimentos do Poder
Executivo do Município de Aracruz.

Esta relatoria de posse do Projeto de Lei em epigrafe e dos documentos acostados
mesmo, nos termos definidos no art. 30, Inciso II do Regimento Interno, constatou que
o impacto financeiro apresentado em cumprimento ao art. 16, I da Lei de
Responsabilidade Fiscal, atinge o percentual de 46,63% da despesa com pessoal.

ao

A douta Procuradoria desta casa analisou o teor da presente proposta, entendeu que a
matéria constante ; no bojo do Projeto de Lei não contemplou viciosidade constitucional
que obstasse a trahiitação do mesmo, nos termos do parecer de fls.136/141.

É o breve relatório.i

2 - Voto do relator

Assim, após exame da matéria esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento da
matéria constante do Projeto de Lei n° 060/2018, de autoria do Poder Executivo,
exarando parecer favorável, tendo em vista observância do art. 169 da Constituição
Federal, assirp como as demais legislações que tratam da despesa pública.

Aracruz, ES, 23 de janeiro de 2019.

CafíõsTOBi a

Relator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmaczíS.cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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OFÍCIO (GABiCÂM) N°. 015/2019

Aracruz, 04 de Fevereiro de 2019.

A Sua Excelênòia o Senhor

PAULO FLÁVIO MACHADO

Presidente da Câmara Municipal
Aracruz - ES

Assunto: Encaminha Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 060/2018

Penhor Presidente,

Qom os nossos cumprimentos, encaminhamos a Emenda Modificativa n°

001/2019 ao Projeto de Lei n° 060, de 30/11/2018, que dispõe sobre a estruturação do
plano de cargos, carreiras e vencimento do poder executivo do município de Aracruz,
estabelece normas gerais de enquadramento e institui tabela de vencimento, para
apreciação dessa conceituada Casa Legislativa.

Atenciosamente,

/'

/
\

L ■

INESÇ^A^AGLIERJ.

Prdífeito Municip al

' /

Av. Morobá, n'" 20 | Sairro iViorob Aracruz - ES ! CEP: 29192-733

TEL; 2/ 3270-7013;^015 j vrAV„';áracruz.es.gov.br j E-M.AIL: prefeitoigaracruz.ss.gov.br
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EMENDA i^ITIVA N” 001/19 AO PROJETO DE LEI N” 060, DE 30/11/2018
1

Acrescente-se ao Art. 8° do Projeto de lei n° 060 de 30/11/2018, o seguinte Parágrafo
Único:

!D3éIjM1
Prssiííiflcia CWA

AP

“ PARÁGRAFO ÚNICO - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a realizar processo seletivo simplificado para

contratar manipulador de alimentos e auxiliar de serviços gerais
visando atender à necessidade temporária do serviço, até que se
promova a contratação de serviço de limpeza, preparo e

distribuição de alimentação”.

JUSTIFICATIVA

Com a extinção do cargo de manipulador de alimentos e os cargos a extinguir de

auxiliar de servjços gerais, a Secretaria Municipal de Educação, em especial, já está sem

o profissional manipulador de alimentos, haja vista que não possui nenhum no quadro

efetivo e, já bastante desfalcada, está a administração municipal como um todo, no que

se refere ao cargo de auxiliar de serviços gerais, tendo em vista que 92 servidores se

desligaram nos lúltimos 5 anos.

Por esta razão, jaté a realização de contratação desses profissionais através de licitação

de empresa prestadora desses serviços, haverá a necessidade de se realizar processo

seletivo a fim de que o serviço de limpeza, preparo e distribuição de alimentação não

seja paralisado. 1

Como é de conljiecimento de todos, a contratação de empresas para realizar o serviço de

limpeza e de preparo de alimentação demanda certo tempo, pois a Administração
Pública precisará além de elaborar termo de referência, realizar cotações, publicar

Edital, podendjo inclusive, durante o procedimento licitatório, se deparar com
impugnações e recursos, logo, por cautela, entendemos ser necessário contratar por

processo seletivo simplificado tais profissionais, a fim de ter-se tempo hábil para
realizar tal conWtação por licitação, uma vez que a Lei Municipal n° 3.997/2015

autoriza a contratação para os cargos de ASG e Manipulador de Alimentos.

Prefeitura Municipal de Aracruz, em 04 de fevereiro de 2019.

JO ES^eAVAGLIE]

“efeito Municipal

Av. Moróbá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 2919^-733

TEL: 27 3270-701j3/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito@aráGjruz.es.gov.br
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OFÍCIO (a^B-CÀM) N° 016/2019

Aracruz, 04 de Fevereiro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

PAULO FLÁVIO MACHADO

Presidente da Câmara Municipal
Aracruz - ES 1

Assunto; ENCAMINHA EMENDA ADITIVA N° 001/2019 AO PROJETO DE LEI

060/2018. i

'Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos EMENDA ADITIVA N°

001/2019 ao Projeto de Lei 060/2018 que dispõe sobre a estruturação do plano de

cargos, carreiràs e vencimento do poder executivo do município de Aracruz, estabelece

normas gerais de enquadramento e institui tabela de vencimento, para apreciação dessa

conceituada Casa Legislativa.

Atenciosaraénte,

JONES^C^AGuiál
Prefeito Municipal

Av. Morobá, n'* 20 | Bai.To iviorobá - Aracruz - hS j CEP; 29iy.2-?33

TEL: 27 3270-7013/7015 j vww.3r£cruz.e.s.gov.br | E-^4A!L: prefeito@ar3crüz.es.gov.br

esii
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EMENDA ADITIVA N“ 002, AO PROJETO DE LEI N” 060, DE 30/11/2018

Acrescente-se ò Art. 75 ao Projeto de lei n° 060, de 30/11/2018 com a seguinte redação:

APROVAD 1* o Art. 75 - Estalei entra em vigor na partir de 01 de janeiro de

2019, revogadas as disposições em contrário, especiaímente as

leis n°s 2.897/06, 2.940/06, 2.961/06, 3.149/06, 3.536/11,-

3.789/14, 3.865/14 e 4.158/17”.

ii

^rsâiéència CMA

JUSTIFICATIVA

Com a inclusão da Emenda Modificativa n° 001/19 há necessidade de se promover a

inclusão do Art. 75, justamente com a mesma redação do Art. 74 do PL n° 060/18, a fim

de que haja a borreta numeração e posição dos artigos,já que o texto que ora se

apresenta aó Alt. 75, é o adequado ao fechamento de-projeto de lei.

Prefeitura Municipal de Aracruz, em 04 de fevereiro de 2019.

I

/

JONraCCAVAGLIERI

Pleito Municipal

J

Av. Morobá, n° 20 \ Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7011^/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br
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DO PREFEITO

OFÍCIO (GAB-CÂM) N° 017/2019

Aracruz, 04 de Fevereiro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

PAULO FLÁyiO MACa\DO
Presidente da Câmara Municipal
Aracruz-ES !

Assunto: ENCAMINHA EMENDA ADITIVA N° 002/2019 AO PROJETO DE LEI

060/2018.

1

Senhor Presidente,

jCom os nossos cumprimentos, encaminhamos EMENDA ADITIVA N°

002/2019 ao Projeto de Lei 060/2018 que dispõe sobre a estruturação do plano de

cargos, carreiras e vencimento do poder executivo do município de Aracruz, estabelece

normas gerais ide enquadramento e institui tabela de vencimento, para apreciação dessa

conceituada Casa Legislativa.

lAtenciosamente,

1

f

i /

JONE^fivAGLÍERl
Pr^ito Municipal

Av. Morobá, n° 2 j Bairro Mcrobá - Aracruz - ES | CEP: 22
TEL: 27 3270-70|l3/7015 | v/>Aa-y.aracnjz.es.gcv.br | E-fvIAIL: prefeito!.::

32-733

:v.trP'
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DO PREFEITO ARACRUZ

EMENDA MODIFICATIVA N” 001/19 AO PROJETO DE LEI N“ 060, DE
1 30/11/2018

Dê-se ao ArT 74 do Projeto de Lei n° 060 de 30/11/2018, a seguinte nova redação:

i

APROVADO 1* TURNO

■ if / as, lãnPt

Í^rísiíâficía CMA i

Art. 74. Fica extinto o cargo de Manipulador de Alimentos e em

extinção o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ambos integrantes do

Grupo Ocupacional Apoio Administrativo e Serviços Gerais,
constante do Anexo I da Lei n° 3.536, de 13/12/2011.

íi

Parágrafo Único. “Os Auxiliares de Serviços Gerais em exercício

passam a integrar o quadro em extinção, mantidas a forma de

remuneração, atribuições, prerrogativas e restrições constantes da

legislação atual, enquanto permanecerem em exercício”.

/

\

JUSTIFICATIVA

t

Tendo em vistq o pedido de devolução do PL 018, de 04/05/2018 feito através do Ofício

n° 013/2019 hâ a necessidade de se incluir este artigo no PL 060/18 a fim de extinguir

os citados cargos.

Prefeitura Municipal de Aracruz, em 04 de fevereiro de 2019.

JO] JS^VAGLIERI
ifeito Municipal

Av. Morbbá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES [ CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br 1 E-MAIL: prefeito@aracruz,es.gov.br
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° -Oi. /.l^i^AOEMENDA ADITIVA N PROJETO DE LEI N° 060/2018

Fica acrescido o § 4° ao art. 57 do projeto de Lei n° 060/2018 com a seguinte
redação:

“§ 4° - É condirão sine qua non para o enquadramento que o servidor possua o

mesmo vencim^ento do cargo a ser enquadrado e que não possua percepção de
produtividade.’

\

/'

Aracruz, ES 21 de janeiro de 2019.

FábiOyNett^da/Silva
Ver
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOn i mI

comíssão constituição, legislação, justiça e redação.
1

EMENDAS ADITIVAS N^S 01/2019,002/2019 E EMENDA MODIFICATIVA N”

001/2019, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO E EMENDA ADITIVA DE N” 001/2019

DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO AO PROJETO DE LEI N“ 060-/2018 - DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

EMENTA:

AP
O

Relator: Carlos Alberto Pereira Vieira.

Çj^AI - Relatório

Trata - se de Emendas ao Projeto de Lei N° 060/2018 de n°s 01, 02/2019 - Aditivas e 001/2019 -
Modificativa, de autoria do senhor Prefeito Municipal e 001/2019 - Aditiva, de autoria do vereador
Fábio Netto da Siljva.

II - Mérito

Por meio das Emendas Aditivas 01 e 02 e Modificativa 001/2019 de autoria do Poder Executivo
relatoria em anális;e nos termos definidos no art.30. Inciso I do Regimento Interno, verifica que do
ponto de vista da técnica legislativa as referidas emendas encontram-se devidamente
estruturadas, apresentando-se de forma clara e concisa, não carecendo de retificações.

No aspecto formal de constitucionalidade e legalidade referente à iniciativa das mesmas
afere-se que confiunga com o disposto no art. 30, caput da Lei Orgânica Municipal.

e esta

Ari.'30. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da

Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos
estabelecidos nesta lei.

'í.

Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis
disponham

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fudacional do Poder Executivo ou aumento de sua

remuneração;

que sobre:

organização administrativa, matéria tributária e orçamentária,
administração;

III - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o
disposto

serviços públicos pessoal dae

no art. 22;

Rua Professor Lobo. 550 - Centro„ - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax-
(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.aov .hr, e-mail

cmacz@cma.es.QOv.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO; ■<»«; I a

IV - criação e atribuições das Secretarias Municipais e Órgãos do Poder
Executivo.

A Emenda Aditip n° 01/2019, de autoria do vereador Fábio Netto da Silva, ao Projeto de Lei N°
060/2018, apresenta a seguinte redação:

Fica acr^ido o § 4° ao art. 57 do Projeto de Lei n° 060/2018 com a seguinte redação:
§ 4° E condições sine qua non para o enquadramento que o servidor possua c

vencimento do cargo a ser enquadrado e que não possua percepção de produtividade.

Esta relatoria em análise ao texto da emenda constata que a mesma encontra-se de acordo com a técnica
legislativa e em consonância com o disposto no art. 30 da Lei Orgânica, uma vez que propõe tão
somente regra para o enquadramento.

O mesmo

5 >

II - Voto do relator

i
Assim, após exaipe das Emendas Aditivas 01 e 02 e Modificativa 001/2019, de autoria do Poder
Executivo e Ad|tiva n° 001/2019, do Poder Legislativo, esta Relatoria se manifesta pela
constitucionalidade e legalidade das emendas constante do Projeto de Lei n° 060/2018, de autoria do
Poder Executivo, exarando parecer favorável.

Aracruz, 06 deje^^^iro de 2019.

X^ERTOTE^IRA VIEIRA
VeireàHõr relator

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefav
. (27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: mcnleSS e-mail

cmacz@cma.es.Qn\/.hr
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS.

EMENTA:

001/2019, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO E EMENDA ADITIVA DE N” 001/2019,
DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO AO PROJETO DE LEI N” 060-/2018 - DISPÕE

SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS

DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

EMENDAS ADITIVAS N”S 01/2019, 002/2019 E EMENDA MODIFICATIVA N“

Relator: Carlos Alberto Pereira Vieira.

?!CÍ?Í CI - Relatório

Trata - se de Eméndas ao Projeto de Lei N° 060/2018 de n"s 01, 02/2019 - Aditivas e 001/2019 -

Modificativa, de autoria do senhor Prefeito Municipal e 001/2019 - Aditiva, de autoria do vereador
Fábio Netto da Silva.

II - Mérito

Por meio das Emeijidas Aditivas 01 e 02 e Modificativa 001/2019 de autoria do Poder Executivo e esta
relatoria em análise nos termos definidos no art.30. Inciso 11 do Regimento Interno, constatou que não
apresentam aumenjo na despesas com pessoal, portanto não afetando o impacto financeiro apresentado
em cumprimento ap art. 16,1 da Lei de Responsabilidade Fiscal, no percentual de 46,63% da despesa
com pessoal com á aprovação da proposição.

A Emenda Aditiva n° 01/2019, de autoria do vereador Fábio Netto da Silva, ao Projeto de Lei N°
060/2018, apresenta a seguinte redação:

Fica acrescido o § 4° ao art. 57 do Projeto de Lei n“ 060/2018 com a seguinte redação:
4° É condições sine qua non para o enquadramento que o servidor possua o mesmo

vencimento do cargo a ser enquadrado e que não possua percepção de produtividade.

Em estudos sobre o; teor da emenda, esta relatoria não vislumbra qualquer majoração na despesa com
pessoal com a emenda apresentada, não acarretando aumento no percentual de 46,63% apresentado
pelo Executivo, corii a aprovação da emenda.

? 9

n - Voto do relator

Assim, após exame das Emendas Aditivas 01 e 02 e Modificativa 001/2019, de autoria do Poder
Executivo e Aditiva n° 001/2019, do Poder, Legislativo, esta Relatoria se manifesta pelo
prosseguimento da inatéria constante do Projeto de Lei n° 060/2018, de autoria do Poder Executivo,
exarando parecer favorável, tendo em vista observância do art. 169 da Constituição Federal, assim'
como as demais legislações que tratam da despesa pública.

: .Aracruz. re-i-re-de-20.L9_.

CA BERTO PEREIRA VIEIRA

relatorer(

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tei.: (27) 3256-9491 Telefax-
(27) 3256r9492 - CÍMPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: vvww.cma.es.nnv hr e-mail

cmac2(á)cmá.es.aov.br
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EXM“ SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES.

i

FÁBIO NETTO EA SILVA, infra-assinado, em pleno exercício de sua função

legislativa,
ARQUIVAMENTO

nos termos do artigo

vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência o

da Emenda Aditiva de n.° 01/2019 ao Projeto de Lei n° 060/2018

94 da Resolução 492/90.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Aracruz-ES, 14 de fevereiro de 2019.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910 -Tel: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@.cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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GABINETE

DO PREFEITO

OFÍCIO (GAB-CÂM) N°. 026/2019

Aracruz, 18 de Fevereiro de 2019.

A Sua Excelência d Senhor

PAULO FLÁVIO |mACHADO
Presidente da Câníara Municipal
Aracruz - ES

Assunto: Solicita devolução de Projeto de Lei
V.

Senhor Presidente,

Tendo em vista o Memorando n° 059/2019 da Controladoria Geral deste

Município (cópia ^exa) recebido nesta data, amparado em solicitação feita pelo Vereador
Sr. Fábio Netto da!Silva no que se refere aos limites constantes da Lei de Responsabilidade
Fiscal, hei por bem, solicitar a devolução dos Projetos de Lei n°s 060/17 (com
substitutivo), 059/18, 060/18, 064/18, 065/18, 066/18 e 063/18 para uma melhor análise
pelo órgão de controle interno deste Poder Executivo.

Atehciosamente,

■) .
JONI AGLIERI

j^íeito Mrmicipal
Ã

Maria da Gfória Mayer Còutinho
Asçistente Legislativo lil

JG • i

Av. Morobá, n® 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br
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Memorando n° 059/2019-

CGM

PREFEITUKAControladoria

do Município
\ww.ar5cnaLes.oev.br

Aracruz/ES. 18 de Fevereiro de 2019.

Para: SEGOV - Secretaria de Governo - Edmiison Martins Schwenck.

DE: CGM - Controladoria Geral do Município - Sr. Ivan Vicente Pestana.

Assunto: Devolupão dos Projetos de Lei n° 060/2017; 059/2018; 060/2018; 064/2018;

065/2018; 066/2018 e 063/2018.

Prezado Secretár o,

Cumprimento-o cordialmente, solicitamos a retirada de pauta dos projetos

encaminhados ap Poder Legislativo Municipal de n°s 060/2017 (substitutivo);

059/2018; 060/2018; 064/2018; 065/2018; 066/2018 e 063/2018 para uma análise

mais detalhada por este Órgão de Controle Interno.

Necessário salientar que a solicitação é devido ao ofício n° 019/2019, recebido em em

13/02/2018, por pste Órgão de Controle Interno, protocolizado pelo vereador Senhor

Fabio Netto da Silva.

Atenciosamente,

IVAN

CONTROLADOR-^RAL DO MUNICÍPIO
PESTANA



CÂMARA DE ARACRU2

Aracruz-ES, 13 de fevereiro de 2019.

Of. N° 019/2019

Senhor Secretário,

Considerando a tramitação nesta Casa de Leis dos Projetos, de n°s

060/2017 (cotjn substitutivo),059/2018, 060/2018, 064/2018, 065/2018,
066/2018 e 0,63/2018, inclusive a maioria já apreciados em primeiro
turno;

Considerando a necessidade de cumprimento do percentuai com

gastos de pessoal estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando que o(s) estudo(s) de impacto(s) financeiro(s) que

acompanha(nji) o(s) Projeto(s) de Lei(s) não se encontra(m)
aprovado(s) pelos ordenadores de despesas das diversas pastas,
conforme preçeitua o art. 16, § 2° da Lei de Responsabilidade Fiscal,

sendo assinado apenas pelo Gerente de Recursos Humanos, Sr.

Jhonny Charles Soldera;

Solicito que seja(m) ratificado(s) o(s) valor(es) informado(s) no(s)
documento(s) que segue(m), bem como seja informado se o valor

calculado se encontra dentro do limite prudência! com gastos de /
pessoal estabelecido no art. 59, § 1°, II da Lei de Responsabilidade/
Fiscal (48,6%). /1 //

DAiA if-Tl i \'J,I V-{'
HORA

' •



CAÍWARA DE ARACRUZ

Por fim, solicito a gentileza da resposta no prazo de 48 horas, tendo
em vista que tais Projetos, regimentaímente, em tese, serão incluídos
na pauta ca próxima sessão ordinária
18.02.2019.

Certo da atenção de V.S.®(s) para o assunto, subscrevo-me

que realizar-se-á em

Atenciosamente,

/
Vere/dor"

Fábio Netto

ilm° Sr(s).

Secretário Municipal de Finanças
Controlador Geral do Município

c/cópias '

llm°(a) Sr(a).

Secretário Muniqipal de Administração e Recursos Humanos
Secretário Municiipai de Agricultura
Secretário Munidjpal de Comunicação
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
Secretário Municipal de Educação
Secretário Municipal de Esporte Lazer e Juventude
Secretário Municipal de Governo
Secretário Municipal de Habitação e Defesa Civil
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Secretário Municipal de Obras e infraestrutura
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão
Secretário Municipal de Saúde
Secretário Municipal de Suprimentos

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Urbanos
Secretário Municipal de Turismo e Cultura
Procurador Geral do Município
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ÇSTAqO DO espírito SANTO

MAPA DE VOTAÇÃO
Sessão: 90' Sessão Ordinária

Data: 18/02/2019

PROPOSIÇãIo: PROJETO

Devolução do
Projeto de LeiVEREADOR

NÃOSIM

^deir! antonio lozer
ALBERTO LOPES

ALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES
CARLOg ALBERTO PEREIRA VTFTRa

CARLOS DE SOUZA

CELSON SILVA DIAS ~

^ILEUZÃ MARINS DEL CARO
eliomàr antonio ROSSATO
FÁBIO NETTO DA SILVÃ~
HILÁRIO ANTÔNIO NUNES T.OTTRFiPn
JOSÉ GOMES DOS SANTOS
MARCELO CABRAL SFVFPTTvn

MÕNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO
PAULO FLÁVIO MACWTAnn

ROMILDO BROETTÓ ~
RONIVALpQ GARCIA CRAVÕ ~

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

Presidente

X

Ausente

RESULTADOS:

Turno Único: Favoráveis 15 votos

Contrários 00 votos

s Santos

rio

Rua Professor Lobo 550 - Centro - Aracruz - E Santo
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: '̂ CEP 29.190-910 - Tel- (27) 3256 Q/iqi

cmaoz@cma.es..qo.v.br- Site: www.oma.S pov br



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

i?

Aracruz-ES, 19 de fevereiro de 2019.

Of. n°. 036/2019

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Atendendo a solicitação de Vossa Excelência, contida no Ofício GAB-CÂM n° 026/2019
devolvo o Projeto de Lei n° 060/2018 - Dispõe sobre a estruturação do plano de cargos
carreiras e vencimentos do Poder Executivo do município de Aracruz, de autoria dò
Poder Executivo.

Na oportunidade apresento minhas,
i

Cordiais Saudações!.

fÍulotláviomachado
Presidente da Câmara

Exm“ Sr.

JONES CAVAGLIERli
Prefeito Municipal de Airacruz
Nesta

1



Camara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO
...

ORIGEM

Local (Setor); LEGISLATIVO

Trâmite N°: 3 I
I

Responsável: Andreia dos Santos Ferreira

Data e Hora: 01/03/2019 09:12:31

Despacho: Finalizado, encaminho o presente auto para arquivo.

Camara Municipal de Aracruz, 01 de março de 2019

PROTOCOLO (S)

Processo, MEMORANDO N° - 890/2018 - Externo
Assunto: 009 - ENCAMINIilA

SubAssunto: 001 - ENCAMINHA

Camara Municipal de Aracruz

PROJETO DE LEI N“. 060/2018

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS
CARREIRAS E VENCIMENTOS DO PODER EXECUTIVO DO
município de aracruz.

RECEBIMENTO

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO

Responsável;

Camara Municipal de Aracruz, ./ /
i

ARQUIVO LEGISLATIVO

I


